
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria da República em Pernambuco

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 90003/2026

CONTRATANTE (UASG)
PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM PERNAMBUCO – PRPE (200090)

OBJETO
Contratação de empresa especializada para  prestação de serviços 
continuados  de  manutenção  predial  preventiva  e  corretiva  nas 
instalações  elétricas,  hidrossanitárias,  telefônicas  e  lógicas  do 
edifício-sede  da  Procuradoria  da  República  em  Pernambuco  e, 
eventualmente,  das  demais  unidades  ministeriais  localizadas  em 
Caruaru,  Garanhuns,  Serra  Talhada  e  Petrolina  e  manutenção  de 
refrigeração/climatização  do  edifício-sede  da  Procuradoria  da 
República no Estado de Pernambuco (PR/PE).

VALOR MENSAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 36.670,78

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
DATA: 17/04/2026 às 14h00 (horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
MENOR PREÇO

MODO DE DISPUTA:
ABERTO E FECHADO

PARTICIPAÇÃO:
AMPLA CONCORRÊNCIA

LINK PARA CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
https://www.gov.br/compras/pt-br/
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Procuradoria da República em Pernambuco
Coordenadoria de Administração

Supervisão de Licitação e Disputa eletrônica

Pregão eletrônico MPF/PRPE nº 90003/2026
(PGEA - 1.26.000.003340/2025-97)

A UNIÃO, por intermédio da PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM PERNAMBUCO – PRPE (UASG: 
200090), órgão do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL,  aqui representada pelo seu pregoeiro e sua 
equipe de apoio, instituído pela Portaria MPF/PRPE/C. Adm. nº 294, de 04 de setembro de 2023, do 
Exmo. Sr. Chefe Administrativo da PRPE, comunica aos interessados que fará realizar licitação do tipo 
MENOR PREÇO, sob a modalidade  PREGÃO ELETRÔNICO, com ampla concorrência, nos termos do 
procedimento nº 1.26.000.003340/2025-97 e em observância à Lei nº 14.133/2021, à Lei Complementar 
nº 123/2006, aos Decretos nºs 8.538/2015, 10.818/2021 e demais normas pertinentes.

DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: 17 / 04 / 2026

HORÁRIO: 14h00 (quatorze horas) - horário de Brasília/DF

ENDEREÇO ELETRÔNICO DA PRPE: www.prpe.mpf.mp.br

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) DA SLDE/PRPE: prpe-cpl@mpf.mp.br

I - DO OBJETO

1.1 -  Contratação de empresa  especializada  para prestação  de serviços continuados de  manutenção 
predial preventiva e corretiva nas instalações elétricas, hidrossanitárias, telefônicas e lógicas do edifício-
sede da Procuradoria da República em Pernambuco e, eventualmente, das demais unidades ministeriais 
localizadas  em  Caruaru,  Garanhuns,  Serra  Talhada  e  Petrolina  e  manutenção  de 
refrigeração/climatização do edifício-sede da Procuradoria da República no Estado de Pernambuco 
(PR/PE), conforme especificações (ANEXO A) e consoante as demais condições estatuídas neste edital e 
seus anexos.

1.2 - São partes integrantes deste edital:
- ANEXO A -Termo de Referência
-

ANEXO A-I -

APÊNDICES: (ARQUIVOS JUNTADOS NA PASTA ZIPADA DO EDITAL)
1- Do Detalhamento dos Serviços e Atribuições dos Cargos de Manutenção 
Predial;
2 - Do Detalhamento dos Serviços e Atribuições do Cargo de Mecânico de 
Manutenção de Ar-condicionado; 
3 - Dos Uniformes e EPIs dos Cargos de Manutenção Predial; 
4 -  Dos Uniformes e EPIs do Cargo de Mecânico de Manutenção de Ar-
condicionado;
5 - Dos equipamentos e materiais dos Cargos de Manutenção Predial;
6 - Dos equipamentos e materiais do Cargo de Mecânico de Manutenção de 
Ar-condicionado;
7 - Do Instrumento de Medição de Resultados – IMR

-

ANEXO A-II -

Convenção Coletiva de Trabalho 2025/2026, Número de Registro no MTE 
PE000600/2025, dos Sindicato intermunicipal dos trabalhadores nas indus-
trias da construção civil de estradas pavimentação obras de terraplenagem 
em geral inclusive e Sindicato da Ind. da construção civil no estado de PE.
(ARQUIVO JUNTADO NA PASTA ZIPADA DO EDITAL)
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-

ANEXO A-III -

Convenção Coletiva de Trabalho 2025/2026, Número de Registro no MTE 
PE001565/2025, dos Sindicato dos trabalhadores nas industrias metalúrgi-
ca, mecânica e de material elétrico no estado de Pernambuco e Sindicato 
das industrias metalúrgicas, mecânicas e de material elétrico do estado de 
Pernambuco.
(ARQUIVO JUNTADO NA PASTA ZIPADA DO EDITAL)

-
ANEXO A-IV -

Mapa comparativo dos Uniformes e EPIs dos Cargos de Manutenção Predial
(ARQUIVO JUNTADO NA PASTA ZIPADA DO EDITAL)

- ANEXO A-V -
Mapa comparativo dos Equipamentos e materiais (ferramentas) dos Cargos 
de Manutenção Predial
(ARQUIVO JUNTADO NA PASTA ZIPADA DO EDITAL)

-
ANEXO A-VI -

Mapa  comparativo  dos  Uniformes  e  EPIs  do  Cargo  de  Mecânico  de 
Manutenção de Ar-condicionado
(ARQUIVO JUNTADO NA PASTA ZIPADA DO EDITAL)

-
ANEXO A-VII -

Mapa comparativo dos Equipamentos e materiais (ferramentas) do Cargo de 
Mecânico de Manutenção de Ar-condicionado
(ARQUIVO JUNTADO NA PASTA ZIPADA DO EDITAL)

-
ANEXO A-VIII -

Planilha de custos e formação de preços – Eletricista 
(ARQUIVO EDITÁVEL JUNTADO NA PASTA ZIPADA DO EDITAL)

-
ANEXO A-IX -

Planilha de custos e formação de preços - Técnico Manutenção Predial
(ARQUIVO EDITÁVEL JUNTADO NA PASTA ZIPADA DO EDITAL)

-
ANEXO A-X -

Planilha de custos e formação de preços - Mecânico Refrigeração
(ARQUIVO EDITÁVEL JUNTADO NA PASTA ZIPADA DO EDITAL)

-
ANEXO A-XI -

Distribuição do sistema de refrigeração/climatização da sede da PRPE
(ARQUIVO JUNTADO NA PASTA ZIPADA DO EDITAL)

-
ANEXO A-XII -

Planilha de Atividades/procedimentos de manutenção preventiva
(ARQUIVO JUNTADO NA PASTA ZIPADA DO EDITAL)

-
ANEXO A-XIII -

TCMS – Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo
(ARQUIVO JUNTADO NA PASTA ZIPADA DO EDITAL)

-
ANEXO A-XIV -

Modelo de declaração informando o enquadramento sindical da empresa, a 
atividade  econômica  preponderante  e  a  justificativa  para  adoção  do 
instrumento coletivo do trabalho em que se baiseia sua proposta

- ANEXO A-XV -Modelo de declaração de responsabilidade pelo enquadramento sindical
- ANEXO B -Modelo de declaração de Regularidade – Resolução CNMP n.º 37/2009
- ANEXO C -Modelo de declaração de Sustentabilidade Ambiental
-

ANEXO D -
Modelo de declaração de inexistência de Trabalho Escravo, Não Exploração 
de Trabalho Infanto-juvenil e Não Discriminação

- ANEXO E -

Modelo de Declaração Por Não Ultrapassar a Receita Bruta Máxima Admitida 
para Enquadramento como EPP, no exercício, em contratos firmados com a 
Administração Pública.

- ANEXO F -Modelo de declaração de contratos firmados com a iniciativa privada e com 
a administração pública

- ANEXO G -Modelo de declaração de conhecimento das condições do local

- ANEXO H -Modelo de declaração de que o licitante possui ou instalará escritório no 
município de Recife ou na Região Metropolitana de Recife

- ANEXO i -Minuta de Contrato

1.3 –  Em caso de divergência existente entre a especificação contida no Termo de Referência e a 
especificação do objeto no Compras.Gov (CATMAT), sempre prevalecerá a primeira.

II  -  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO

2.1 - A participação se dará mediante Sistema de Pregão Eletrônico integrante do Sistema de Compras 
do Governo Federal – Compras.gov, disponível no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-
br/.
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2.1.1 – A licitação será divulgada no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas 
- PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro 
Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que 
pretende atender;

2.1.2 - O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br;

2.1.3 - O licitante  é  o  responsável  por  qualquer  transação  efetuada  diretamente  ou por  seu 
representante no Sistema de  Pregão Eletrônico, não cabendo ao provedor do Sistema ou a este 
órgão a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros não autorizados.

2.2 - Para participar da licitação, o licitante deverá ainda se CREDENCIAR no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).

2.2.1 - O credenciamento far-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.

2.2.2 - Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da empresa ou 
de  seu  representante  legal  e  a  presunção  de  sua  capacidade  técnica  para  realização  das 
transações inerentes ao pregão eletrônico.

2.3 - Poderão participar da licitação as empresas que:
2.3.1 -  estiverem  devidamente  CADASTRADAS no  Sistema de  Cadastramento  Unificado  de 
Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras);

2.3.2 - que explorem ramo de atividade compatível com o objeto licitado (Acórdão 503/2021 – 
Plenário);

2.3.3 - manifestarem pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação do presente 
edital, em campo próprio do sistema eletrônico, bem como que a proposta esteja em conformidade 
com o exigido no instrumento convocatório;

2.3.3.1  - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 
adotado  neste  Edital,  até  a  data  e  o  horário  estabelecidos  para  abertura  da  sessão 
pública;

2.3.4 - responsabilizarem-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3.5 -  responsabilizarem-se em conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados  no  item  anterior  e  mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.3.5.1 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação.

2.3.6 -  acompanharem as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 
responsabilizarem pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

2.3.7 – As microempresas e as empresas de pequeno porte que desejarem participar do certame 
com os benefícios da Lei Complementar nº 123/06 deverão manifestar sua intenção em campo 
próprio do sistema eletrônico.

2.3.7.1  -  O próprio  sistema  disponibilizará  a  licitante  a  opção  de  declarar-se  como 
microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada (cooperativas enquadradas no 
art.  34  da  Lei  11.488/07  e  pessoa  física  ou  empresário  individual  enquadrados  nas 
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situações previstas no art. 3º da Lei Complementar nº 123/06). A não manifestação de 
enquadramento, quando indagado pelo sistema eletrônico, implicará no decaimento do 
direito de reclamar, posteriormente, essa condição, no intuito de usufruir dos benefícios 
estabelecidos na Lei supramencionada.

2.3.7.2 -  A obtenção do benefício a que se refere o subitem anterior fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte ou equiparada que, no ano-calendário de 
realização  da  licitação,  ainda  não  tenham  celebrado  contratos  com  a  Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o licitante fornecer Declaração 
de observância desta condição junto a sua proposta (ANEXO E).

2.4 - Não será admitida a participação de empresas:

2.4.1 - que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.4.2 - sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação;

2.4.3 - empresas  estrangeiras  que  não  tenham  representação  legal  no  Brasil  com  poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.4.4 – autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.4.4.1 – Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico.

2.4.5 – empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável  
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários;

2.4.6  - pessoa  física  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da  licitação,  impossibilitada  de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.4.6.1 - Este impedimento será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.4.6.1.1 - Caso conste, na consulta ao SICAF do fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, a administração diligenciará para verificar se 
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas.

2.4.6.1.2 -  A tentativa  de  burla  ao  certame será  verificada  por  meio  dos 
vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros;

2.4.6.1.3 -  O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação.

2.4.6.2 -  Será, também, realizada verificação de existência de registros impeditivos no 
Cadastro Nacional de empresas inidôneas e suspensas – CEIS da Controladoria Geral da 
União, no Cadastro de Licitantes Inidôneos do Tribunal de Contas da União e no Cadastro 
Nacional de condenações cíveis por improbidade administrativa do Conselho Nacional de 
Justiça, conforme determinação do item 9.5.1.5 do Acórdão TCU nº 1793/2011-Plenário;

2.4.6.3 - A consulta aos cadastros poderá ser realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu(s) sócio(s) majoritário(s), por força do artigo 12, da Lei n° 8.429/92, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;

2.4.7 – aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão contratante ou com agente público que desempenhe 
função  no  setor  de  licitações  e  contratações diretas  ou atue  na fiscalização  ou na gestão  do 
contrato,  ou que deles seja cônjuge,  companheiro  ou parente em linha reta,  colateral  ou por 
afinidade, até o terceiro grau;
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2.4.8 – empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.4.9 – pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão  de  trabalhadores  a  condições  análogas  às  de  escravo  ou  por  contratação  de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

2.4.10 – organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão TCU nº 746/2014 – Plenário);

2.4.11 – empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.4.12 -  pessoas jurídicas reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, 
considerando o  objeto  da presente  contratação não ser  de  alta  complexidade e  de alto  vulto  
(Acórdão TCU nº 2.831/2012 – Plenário);

2.4.13 - empresas prestadoras de serviços das quais membro ou servidor ocupante de cargo de 
direção,  chefia  e  assessoramento  do  Ministério  Público  Federal,  ou  ainda  seu  cônjuge, 
companheiro(a) ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, sejam 
sócios, gerentes ou diretores, conforme dispõe o art.3º da Resolução nº 37, de 28 de abril  de  
2009,  do  Conselho  Nacional  do  Ministério  Público  –  CNMP,  conforme  declarado  nos  termos 
constantes do modelo anexo a este edital;

2.5 -  Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente  
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

2.5.1 - Esta vedação estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 
integrante  de  equipe  de  apoio,  profissional  especializado  ou  funcionário  ou  representante  de 
empresa que preste assessoria técnica.

2.6 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os subitens 2.4.4 e 2.4.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade.

2.7 - O disposto nos  subitens 2.4.4 e 2.4.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua  como  encargo  do  contratado  a  elaboração  do  projeto  básico  e  do  projeto  executivo,  nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

III – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

3.1 - Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento.

3.2 -  Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e 
o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.2.1 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.

3.3 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
3.3.1 - está ciente em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concorda com 
suas condições, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;
3.3.2 -  sua proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data da sua entrega em definitivo;
3.3.3 - atende aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório;
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3.3.4  -  inexiste  impedimento  à  sua  habilitação  e  comunicará  a  superveniência  de  ocorrência 
impeditiva ao órgão ou entidade contratante;
3.3.5 - cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;
3.3.6 - está ciente em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação;
3.3.7 - cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que proíbe o trabalho 
noturno,  perigoso  ou  insalubre  a  menores  de  dezoito  e  de  qualquer  trabalho  a  menores  de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;
3.3.8 -  não possui,  em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado,  observando  o  disposto  nos  incisos  III  e  IV  do  art.  1º  e  no  inciso  III  do  art.  5º  da  
Constituição Federal;
3.3.9 - cumpre a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas em outras normas específicas, quando cabíveis.

3.4 -  O  licitante  organizado  em cooperativa  deverá  declarar,  ainda,  em campo  próprio  do  sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.5 –  O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou serviço ofertado é 
manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferências indicadas no Termo 
de Referência, quando for o caso, para usufruir do benefício.

3.6 – A empresa enquadrada como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos  estabelecidos 
no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133,  
de 2021.

3.6.1 – Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 
49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica:

3.6.1.1 – de cujo capital participe outra pessoa jurídica;
3.6.1.2 – que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica 
com sede no exterior;
3.6.1.3 – de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou 
seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite 
de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;
3.6.1.4 – cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 
outra empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a 
receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;
3.6.1.5 – cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 
com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de  3.6.1.6 – 
que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;
3.6.1 – constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;
3.6.1.7 – que participe do capital de outra pessoa jurídica;
3.6.1.8  – que  exerça  atividade  de  banco  comercial,  de  investimentos  e  de 
desenvolvimento,  de  caixa  econômica,  de  sociedade  de  crédito,  financiamento  e 
investimento  ou  de  crédito  imobiliário,  de  corretora  ou  de  distribuidora  de  títulos, 
valores  mobiliários  e  câmbio,  de  empresa  de  arrendamento  mercantil,  de  seguros 
privados e de capitalização ou de previdência complementar;
3.6.1.9  –  resultante  ou  remanescente  de  cisão  ou  qualquer  outra  forma  de 
desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-
calendário anteriores;
3.6.1.10 – constituída sob a forma de sociedade por ações;
3.6.1.11 – cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do 
serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade.

3.7 - A falsidade da declaração de que trata os  subitens 3.3 a 3.6 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
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3.8 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.

3.9 - Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que ocorrerá somente 
após a fase de lances.

3.10 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.11 - Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final  mínimo  ou  o  seu  percentual  de  desconto  máximo  quando  do  cadastramento  da  proposta  e 
obedecerá às seguintes regras:

3.11.1- a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a  
melhor oferta;
311.2  -  os  lances  serão  de  envio  automático  pelo  sistema,  respeitado  o  valor  final  mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima;
3.11.3 -  sem prejuízo do disposto, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da 
seção respectiva deste Edital;
311.4 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.11.4.1 -  valor  superior  a  lance  já  registrado  pelo  fornecedor  no  sistema,  quando 
adotado o critério de julgamento por menor preço; e
3.11.4.2 -  percentual  de  desconto  inferior  a  lance  já  registrado  pelo  fornecedor  no 
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

311.5 – o valor mínimo ou o percentual de desconto máximo parametrizado possui caráter sigiloso 
aos  demais  participantes  do  certame e  para o  órgão contratante,  podendo ser  disponibilizado 
estrita  e  permanentemente  aos  órgãos  de  controle  externo  e  interno.  Apenas  os  lances 
efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos licitantes.

3.12 -  Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios  
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

3.13 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

3.14 – Os documentos de habilitação somente serão exigidos do licitante que tiver a sua proposta aceita 
na ordem de classificação, quando solicitado, por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 
(duas) horas.

IV – DA PROPOSTA

4.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, conforme 
item 3.2, observando o seguinte:

4.1.1 - Em nenhuma hipótese, será recebida/cadastrada proposta fora do prazo estabelecido;
4.1.2 - O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances;
4.1.3  -  Para  formular  a  proposta,  que  ocorrerá,  exclusivamente,  pelo  sistema  eletrônico,  a 
empresa deverá preencher os campos próprios do sistema, sem identificação da empresa, sob 
pena de desclassificação.

4.2 -  Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto.
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4.3 -  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.4 -  A apresentação  das  propostas  implica  obrigatoriedade  do  cumprimento  das  disposições  nelas 
contidas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  o  Termo  de  Referência,  assumindo  o  proponente  o 
compromisso  de  executar  o  objeto  licitado  nos  seus  termos,  bem como  de  fornecer  os  materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.5 -  O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar 
as  seguintes  consequências:  assinatura  de  prazo  para  a  adoção  das  medidas  necessárias  ao  exato 
cumprimento da lei,  nos termos do art.  71,  inciso  IX,  da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

4.6 –  O arquivo de proposta, a ser encaminhada, por meio do recurso de remessa de arquivos do 
Sistema Eletrônico, após a fase de lances deverá conter:

4.6.1 - a especificação do objeto, nos termos do ANEXO A deste Edital;

4.6.2 - o VALOR GLOBAL MENSAL e ANUAL da proposta em moeda corrente, no qual se 
presumem estarem inclusos todos os custos que incorram ou venham a incorrer sobre o objeto 
licitado, inclusive impostos, taxas, fretes, encargos sociais, fiscais e trabalhistas.

4.6.2.1 – os valores  mensais, com     no     máximo     duas     casas     decimais  , não poderão ser 
superiores aos máximos admissíveis constantes no ANEXO A deste edital.

4.6.3 - o prazo de validade da proposta, que não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação, sendo considerada a data de realização da sessão.

4.6.4 - os dados do representante legal da empresa (nome completo, cargo ou função, 
número de identidade, número do CPF/MF, endereço, telefone e e-mail);

4.6.5 - os dados bancários do fornecedor (banco, agência e número da conta corrente).

4.7 – O licitante deverá apresentar, junto com a proposta, os seguintes documentos:

4.7.1 - Planilhas de custos e formação de preços, na forma dos ANEXOS A – VIII, IX e X, 
devidamente adaptada ao preço ofertado, quando solicitado pelo pregoeiro;

4.7.1.1 - A planilha exigida no subitem acima deverá ser enviada em PDF e em formato 
editável  (para  conferência  das  fórmulas  e  de  custos  e  formação  de  preços 
arredondamentos).

4.7.1.2 - O piso salarial da(s) categoria(s) profissional(is) deverá obedecer as seguintes 
CCT’s:

a) Auxiliar de Manutenção Predial (CBO 5143-10)

Convenção Coletiva de Trabalho 2025/2026 (ANEXO A-II), Número de Registro no MTE 
PE000600/2025,  dos  Sindicato  intermunicipal  dos  trabalhadores  nas  industrias  da 
construção civil  de estradas pavimentação obras de terraplenagem em geral inclusive, 
CNPJ  n.08.142.317/0001-74,  neste  ato  representado(a)  por  seu  Presidente,  Sr(a). 
Reginaldo Jose Ribeiro; e Sindicato da Ind. da construção civil no estado de PE, CNPJ n. 
11.010.725/0001-87,  neste  ato  representado(a)  por  seu  Presidente,  Sr(a).  Antonio 
Cláudio Sá Barreto Couto;

b) Eletricista de manutenção eletroeletrônica (CBO 9511-05)

Convenção Coletiva de Trabalho 2025/2026 (ANEXO A-II), Número de Registro no MTE 
PE000600/2025,  dos  Sindicato  intermunicipal  dos  trabalhadores  nas  industrias  da 
construção civil  de estradas pavimentação obras de terraplenagem em geral inclusive, 
CNPJ  n.08.142.317/0001-74,  neste  ato  representado(a)  por  seu  Presidente,  Sr(a). 
Reginaldo Jose Ribeiro; e Sindicato da Ind. da construção civil no estado de PE, CNPJ n. 
11.010.725/0001-87,  neste  ato  representado(a)  por  seu  Presidente,  Sr(a).  Antonio 
Cláudio Sá Barreto Couto; e
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c) Mecânico de Manutenção de Ar-condicionado (CBO 9112-05)

Convenção Coletiva de Trabalho 2025/2026 (ANEXO A-III), Número de Registro no MTE 
PE001565/2025, dos Sindicato dos trabalhadores nas industrias metalúrgica, mecânica e 
de  material  elétrico  no  estado  de  Pernambuco,  CNPJ  n.  11.010.501/0001-75, 
representado  por  seu  presidente,  Sr.  Abinadabe  Santos  de  Lima;  e  Sindicato  das 
industrias metalúrgicas, mecânicas e de material elétrico do estado de Pernambuco, CNPJ 
n. 08.032.856/0001-50, representado por seu presidente, sr(a). Alexandre José Valença 
Marques.

4.7.1.3 - Os acordos, dissídios ou convenções coletivas indicado(s) no subitem acima não 
é (são) de utilização obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execução contratual, 
sempre  se  exigirá  o  cumprimento  dos  acordos,  dissídios  ou  convenções  coletivas 
adotados por cada licitante/contratado, obedecidos os custos mínimos relevantes fixados 
pela Administração.

4.7.1.4 - As despesas da CONTRATADA com benefícios estipulados em acordo ou dissídio 
coletivo que se apresentarem como mero repasse a ser realizado pela CONTRATADA aos 
sindicatos,  ou  seja,  os  benefícios  disponibilizados  por  operadoras  contratadas  pelos 
sindicatos e não pela CONTRATADA, não fazem parte da “Planilha de Custo e Formação de 
Preços”. A CONTRATANTE realizará o pagamento das referidas despesas, por meio de 
ressarcimento, após devida comprovação do custo efetivo e o respectivo desembolso da 
CONTRATADA.

4.7.1.5 -  Para composição das planilhas de custos e formação de preços deverão ser 
observados os percentuais para “encargos sociais e trabalhistas” e “tributos” indicados 
pelo CONTRATANTE. Caso a licitante apresente percentuais diferentes em suas planilhas 
deverá apresentar justificativas e as memórias de cálculo dos percentuais adotados.

4.7.1.6 - Erros na planilha poderão ser sanados, desde que não contenha vício insanável 
ou ilegal.

4.7.2  - Declaração  informando  o  enquadramento  sindical  da  empresa,  a  atividade 
econômica preponderante e a justificativa para adoção do instrumento coletivo do trabalho em 
que se baseia sua proposta, nos termos do ANEXO A–XIV deste Edital.

4.7.2.1 - Na hipótese  dos  postos de trabalho  licitados se  distribuírem por território 
correspondente  a  mais  de  uma  base  sindical  da  categoria  profissional,  deverão  ser 
informadas cada uma das normas coletivas utilizadas para o cálculo do custo individual 
dos postos, a partir da base territorial de cada sindicato.

4.7.3 - Cópia da carta ou registro sindical do sindicato a qual ele declara ser enquadrado, em 
razão do regramento do enquadramento sindical previsto na CLT ou por força de decisão judicial;

4.7.4 - Cópia do  Acordo,  Convenção  Coletiva  de  Trabalho  ou Dissídio  Coletivo  utilizado  pelo 
licitante para a elaboração da planilha de custos e formação de preços que embasam o valor 
global ofertado; e

4.7.5 - Declaração de que se responsabiliza  nas situações de ocorrência  de erro no 
enquadramento sindical, ou fraude pela utilização de instrumento coletivo incompatível com o 
enquadramento sindical declarado ou no qual a empresa não tenha sido representada por órgão 
de classe de sua categoria, que daí tenha resultado vantagem indevida na fase de julgamento das 
propostas, sujeitando a contratada às sanções previstas no art. 156, incisos III e IV, da Lei nº 
14.133, de 2021, nos termos do ANEXO A-XV deste Edital.

4.8 – Além das declarações previstas no subitem 3.3, o licitante deverá apresentar ainda, por ocasião 
do envio do arquivo de proposta:

4.8.1 - Declaração de Regularidade, nos termos do  Anexo B deste  Edital e do art. 3º da 
Resolução/CNMP nº 37/2009;

4.8.2 - Declaração de Sustentabilidade Ambiental, conforme Instrução Normativa nº 01, de 
19 de janeiro de 2010, expedida pelo representante legal do licitante, nos moldes do ANEXO C 
deste Edital.

4.8.3 -  Declaração de Inexistência de Trabalho Escravo, Não Exploração de Trabalho 
Infantojuvenil e Não Discriminação, nos moldes do ANEXO D deste Edital, conforme o Guia 
de Contratações Sustentáveis do MPF.
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4.8.4 – As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar Declaração Por 
Não Ultrapassar a Receita Bruta Máxima Admitida para Enquadramento como EPP, no 
exercício, em contratos firmados com a Administração Pública, ANEXO E deste Edital, nos 
termos do §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021;

4.9 - A PR/PE reserva-se no direito de verificar a autenticidade dos produtos adquiridos e, em eventual 
caso de apresentação de produto não autêntico, proceder-se-á à denúncia junto ao respectivo fabricante, 
sem prejuízo das sanções legais decorrentes;

4.10  - Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados serão tidos como inclusos nos preços e, dessa forma, não serão deferidos pleitos 
referentes a quaisquer acréscimos, a estes ou a qualquer título.

4.11 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses.

4.11.1 - No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será a 
que corresponde à média das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, comprovada, a 
qualquer  tempo,  por  documentos  de  Escrituração  Fiscal  Digital  da  Contribuição  (EFD-
Contribuições)  para  o  PIS/PASEP  e  COFINS  dos  últimos  12  (doze)  meses  anteriores  à 
apresentação da proposta, ou por outro meio hábil.

4.11.2 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.11.3 - Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.

V – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

5.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.2.1 - Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
5.2.2  -  A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
5.2.3 -  A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

5.3  -  O  sistema  ordenará  automaticamente  as  propostas  classificadas,  sendo  que  somente  estas 
participarão da fase de lances.

5.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes.

5.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

5.6 -  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.7 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema.

5.7.1 - O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja  
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
sendo tais lances definidos como “lances intermediários”.
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5.8 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de  
0,5% (meio por cento), conforme Termo de Referência.

5.9 -  O licitante  poderá,  uma única  vez,  excluir  seu último  lance  ofertado,  no  intervalo  de  quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.10 - O modelo de disputa adotado neste certame será “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

5.11 -  Considerando as regras do modo de disputa “aberto e fechado”, constante na  IN SEGES nº 
73/2022 o procedimento é o seguinte:

5.11.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze minutos). 
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o 
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
5.11.2 - Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 
cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o 
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.11.3  -  Caso  o  item em disputa  envolva  objeto  abrangido  por  margem de  preferência,  o 
percentual referido na disposição anterior será de 20%, nos termos do § 6º do artigo 24 da 
Instrução  Normativa SEGES/ME nº  73,  de  30 de setembro  de 2022,  incluído  pela  Instrução 
Normativa SEGES/MGI nº 79, de 12 de setembro de 2024.
5.11.4 - No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
5.11.5 - Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão 
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo.
5.11.6 -  Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.12 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

5.13 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.14 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.15 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

5.16 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.17 - Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, nos termos do art. 
26 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.17.1 - Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal ou adicional, 
caso a proposta de menor preço não tenha por objeto produto ou serviço contemplado pela 
referida margem, o sistema automaticamente indicará as propostas de produtos ou serviços que 
façam jus  ao  diferencial  de  preço,  pela  ordem de  classificação,  para  fins  de  aceitação  pelo 
Pregoeiro.
5.17.2  -Nestas  situações,  a  proposta  beneficiada  pela  aplicação  da  margem de  preferência 
normal ou adicional, conforme o caso, tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar.
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5.18 - Havendo itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas 
de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 
arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

5.18.1 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas poderão 
se valer do critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que também fizerem jus às 
margens de preferência (art. 5º, §9º, I, do Decreto nº 8538, de 2015).
5.18.2  -  O parâmetro  para  o  empate  ficto,  nesse  caso,  consistirá  no  preço  ofertado  pela 
fornecedora classificada em primeiro lugar em razão da aplicação da margem de preferência.
5.18.3 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
5.18.4 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto.
5.18.5 -  Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior.
5.18.6 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno  porte  que  se  encontrem nos  intervalos  estabelecidos  nos  subitens  anteriores,  será 
realizado  sorteio  entre  elas  para  que  se  identifique  aquela  que  primeiro  poderá  apresentar 
melhor oferta.
5.18.7 - A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 
e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

5.19 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.19.1 -  Havendo eventual  empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.19.1.1 - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação;
5.19.1.2  -  avaliação  do  desempenho  contratual  prévio  dos  licitantes,  para  a  qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
5.19.1.3  -  desenvolvimento  pelo  licitante  de  ações  de  equidade  entre  homens  e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
5.19.1.4  -  desenvolvimento  pelo  licitante  de  programa  de  integridade,  conforme 
orientações dos órgãos de controle.

5.19.2 - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por:

5.1.2.1 -  empresas estabelecidas no território  do Estado ou do Distrito Federal  do 
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 
de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 
que este se localize;
5.19.2.2 - empresas brasileiras;
5.19.2.3 - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País;
5.19.2.4 -  empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da  Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009.

5.19.3 -  Esgotados todos os demais  critérios  de  desempate  previstos  em lei,  a  escolha do 
licitante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão 
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convocados, vedado qualquer outro processo.

VI – DA FASE DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

6.1 – O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO TOTAL MENSAL, porém   respeitando   
os valores máximos admissíveis que constam no     ANEXO A  , observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus anexos.

6.2 – Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei Nº 
14.133/2021, legislação correlata e no  subitem 2.4 do edital, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros:

6.2.1 – SICAF;
6.2.2 - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controlado-
ria-Geral  da  União  (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?
ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc);
6.2.3 - Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da Uni-
ão(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?
ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc);
6.2.4 - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, manti-
do  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);
6.2.5  –  Cadastro de  responsáveis  inidôneos  mantido  pelo  Tribunal  de  Contas  da  União 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO).
6.2.6 – A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impos -
tas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

6.3 - Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas (IN nº 3/2018, art. 29, caput).

6.3.1  -  A  tentativa  de  burla  será  verificada  por  meio  dos  vínculos  societários,  linhas  de 
fornecimento similares, dentre outros (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).
6.3.2 -  O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação (IN nº 
3/2018, art. 29, §2º).
6.3.3 -  Constatada a  existência  de  sanção,  o  licitante  será  reputado  inabilitado,  por  falta  de 
condição de participação.

6.4 -  Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar, quanto à adequação ao 
objeto estipulado e, observado o disposto no subitem 6.9, à compatibilidade do preço final em relação 
ao estimado para a contratação, conforme definido neste edital.

6.5 - O pregoeiro deverá convocar o licitante que tenha apresentado o melhor preço a negociar para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

6.5.1 - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente  estabelecida,  quando  o  primeiro  colocado,  mesmo  após  a  negociação,  for 
desclassificado  em razão  de  sua  proposta  permanecer  acima  do  preço  máximo  definido  pela 
Administração ou pelo não atendimento as especificações do edital.
6.5.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.

6.6 - O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. Caso haja impossibilidade de remetê-la por meio do sistema ou dentro do prazo definido, 
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conceder-se-á,  mediante  solicitação  imediata  do  licitante,  a  opção  de  envio  por  meio  do  e-mail  da 
CPL/PRPE (prpe-cpl@mpf.mp.br),  ou  prazo  maior,  conforme o  caso,  sob  pena  de  desclassificação,  a 
critério da administração.

6.6.1 - É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, nas seguintes situações:
6.6.1.1 - por solicitação do licitante, no chat do sistema, mediante justificativa aceita pelo 
pregoeiro;
6.6.1.2 -  de ofício, a critério do pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido 
não é suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital para a verificação de sua 
conformidade.

6.6.2 - Os valores propostos deverão conter, no máximo, dois algarismos após a vírgula.
6.6.3  -  A  proposta  adequada/atualizada  deverá  ser  enviada  no  sistema,  juntamente  com 
documentos complementares listados no subitem 4.7 e 4.8.

6.6.3.1 -  Considerando que o presente certame trata da contratação de serviços com 
fornecimento  de  mão  de  obra  em regime  de  dedicação  exclusiva  (DEMO),  a  fim  de 
assegurar  o  tratamento  isonômico  entre  as  licitantes,  informa-se  que,  consoante 
descrição  no  subitem  4.7.2 foram  utilizadas,  no  cálculo  do  valor  estimado  pela 
Administração, as seguintes CCT’s:
a) Auxiliar de Manutenção Predial (CBO 5143-10)

Convenção Coletiva de Trabalho 2025/2026 (ANEXO A-II), Número de Registro no MTE 
PE000600/2025,  dos  Sindicato  intermunicipal  dos  trabalhadores  nas  industrias  da 
construção civil  de estradas pavimentação obras de terraplenagem em geral inclusive, 
CNPJ  n.08.142.317/0001-74,  neste  ato  representado(a)  por  seu  Presidente,  Sr(a). 
Reginaldo Jose Ribeiro; e Sindicato da Ind. da construção civil no estado de PE, CNPJ n. 
11.010.725/0001-87,  neste  ato  representado(a)  por  seu  Presidente,  Sr(a).  Antonio 
Cláudio Sá Barreto Couto;

b) Eletricista de manutenção eletroeletrônica (CBO 9511-05)

Convenção Coletiva de Trabalho 2025/2026 (ANEXO A-II), Número de Registro no MTE 
PE000600/2025,  dos  Sindicato  intermunicipal  dos  trabalhadores  nas  industrias  da 
construção civil  de estradas pavimentação obras de terraplenagem em geral inclusive, 
CNPJ  n.08.142.317/0001-74,  neste  ato  representado(a)  por  seu  Presidente,  Sr(a). 
Reginaldo Jose Ribeiro; e Sindicato da Ind. da construção civil no estado de PE, CNPJ n. 
11.010.725/0001-87,  neste  ato  representado(a)  por  seu  Presidente,  Sr(a).  Antonio 
Cláudio Sá Barreto Couto; e

c) Mecânico de Manutenção de Ar-condicionado (CBO 9112-05)

Convenção Coletiva de Trabalho 2025/2026 (ANEXO A-III), Número de Registro no MTE 
PE001565/2025, dos Sindicato dos trabalhadores nas industrias metalúrgica, mecânica e 
de  material  elétrico  no  estado  de  Pernambuco,  CNPJ  n.  11.010.501/0001-75, 
representado  por  seu  presidente,  Sr.  Abinadabe  Santos  de  Lima;  e  Sindicato  das 
industrias metalúrgicas, mecânicas e de material elétrico do estado de Pernambuco, CNPJ 
n. 08.032.856/0001-50, representado por seu presidente, sr(a). Alexandre José Valença 
Marques.

6.6.3.2 - O pregoeiro deve verificar se as previsões do Acordo, Convenção Coletiva de 
Trabalho ou Dissídio Coletivo indicados pela Administração estão sendo contempladas na 
Planilha de Custos e  Formação de Preços,  em especial,  quando o Acordo,  Convenção 
Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo utilizado pelo licitante for diferente da norma 
coletiva paradigma utilizada pela Administração.

6.6.3.2.1  –  Deverão  prevalecer  os  valores  que  forem  mais  benéficos  ao 
trabalhador, na hipótese de que o Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho ou 
Dissídio Coletivo indicado pelo licitante estabelecerem valores de remuneração, 
incluindo  salário  base  e  adicionais,  de  auxílio-alimentação  e  de  benefícios 
superiores aos do Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo 
utilizado como paradigma.

6.6.3.3  - O pregoeiro  realizará  a  verificação  da  observância  da  proposta  classificada 
provisoriamente  em  primeiro  lugar  quanto  aos  custos  unitários  mínimos  relevantes, 
quando  estabelecidos  pela  Administração,  além  dos  demais  aspectos  ligados  à 
conformidade da proposta ao objeto licitado e à compatibilidade do preço.
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6.6.3.3.1 - O pregoeiro concederá o prazo de no mínimo duas horas para 
readequação  da  proposta  quando  esta  não  observar  os  custos  unitários 
mínimos  relevantes,  sob  pena  de  desclassificação,  na  forma  da  Instrução 
Normativa nº 73, de 30 de setembro de 2022.

6.7  -  Caso  o  licitante  provisoriamente  classificado  em primeiro  lugar  tenha  se  utilizado  de  algum 
tratamento  favorecido  às  ME/EPPs  ou  tenha  se  valido  da  aplicação  da  margem  de  preferência,  o 
pregoeiro verificará se faz jus ao benefício aplicado, em conformidade com os subitens 2.3.7, 3.5 e 3.6 
deste edital.

6.7.1 -  Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao 
benefício  da  margem  de  preferência,  as  propostas  serão  reclassificadas,  para  fins  de  nova 
aplicação da margem de preferência.

6.8 - Será desclassificada a proposta vencedora que:
6.8.1 - contiver vícios insanáveis;
6.8.2 - não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
6.8.3 - apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação;
6.8.4 - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
6.8.5 - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável.

6.9 - No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores  
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.9.1 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 
do pregoeiro, que comprove:

6.9.1.1 - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
6.9.1.2 - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.9.2 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas  diligências,  para  que  a  empresa 
comprove a exequibilidade da proposta.

6.10 - O pregoeiro poderá comunicar a todos, mediante chat, o estabelecimento de um tempo razoável 
para aguardar resposta quando da convocação para o diálogo, inclusive, quanto à solicitação da proposta 
ajustada, após a fase de lances, antes da abertura do prazo, constante no subitem 6.6. A empresa que 
não manifestar presença, ou seja, não acompanhar as operações no sistema eletrônico ou não atender às 
convocações do pregoeiro durante o processo licitatório, será desclassificada, inclusive no caso de vir a  
ser a próxima convocada para as fases de aceitação de proposta e de habilitação.

6.11 - Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade.

6.12 – O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta sessão, 
será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

6.13 - Finalizada a etapa de julgamento da proposta, será iniciado o procedimento de habilitação.

VII – DOS DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO

7.1 – Habilitação jurídica (constante no nível II do SICAF)
7.1.1 – Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;
7.1.2  -  Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  –  SLU  ou  sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta  Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhada  de  documento  comprobatório  de  seus 
administradores;
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7.1.3 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
7.1.4 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
7.1.5  -  Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz;
7.1.6 - Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual – CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16/2009, cuja aceitação ficará condicionada 
à  verificação  da  autenticidade  no  sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
7.1.7 – Sociedade cooperativa:

a) ata da fundação;
b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;
d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;
e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 
gerais ou nas reuniões seccionais; e
f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 
disputa (IN nº 05/2017, ANEXO VII A, subitem 10.5).

7.1.8 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.

7.2 - Habilitação fiscal, social e trabalhista (constante no nível III e IV do SICAF):
7.2.1 - prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), vigente na data prevista 
para abertura da licitação;
7.2.2 - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede da empresa, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto  
contratual;
7.2.3  - prova  de  regularidade  com a  Fazenda  Federal,  Estadual  e/ou  Municipal  relacionada  à 
arrecadação tributária referente ao objeto, por meio de certidões negativas, ou equivalentes, na 
forma da lei;
7.2.4 - prova de regularidade relativa à Seguridade Social - CND e ao Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço - FGTS, que demonstre situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por lei.
7.2.5 - prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, tendo em vista o disposto no art. 3º da Lei nº 12.440, de 7  
de julho de 2011.
7.2.6 - Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII  do artigo 7º da Constituição 
Federal, na forma prevista no modelo “A”, anexo ao Decreto n.º 4.358/02, em campo próprio do 
Sistema Eletrônico, sob as penas da lei, de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho  noturno,  perigoso  ou insalubre  e  nem menores  de  16  (dezesseis)  anos  em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (Lei n.º 9.854/99).
7.2.7 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

7.3 – Documentos relativos à qualificação econômica:

7.3.1 –  Balanço patrimonial e demonstração de resultado de execício do 2 (dois) últimos 
exercícios sociais (art. 69, I, Lei 14.133), já exigíveis e apresentados na forma da lei.

7.3.1.1 - Os documentos limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
7.3.1.2 - Os balanços patrimoniais deverão estar assinados por contador ou por outro 
profissional equivalente, devidamente registrado.
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7.3.1.3 -  É vedada a substituição do Balanço Patrimonial por balancetes ou balanços 
provisórios.
7.3.1.4 - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura, devidamente registrado.

7.3.1.4.1 –  Além do  balanço  de  abertura,  as  empresas  constituídas  no 
exercício  social  vigente  devem apresentar  o  balancete  referente  ao  mês 
imediatamente anterior à data da abertura da sessão pública;

7.3.1.5 – Para efeito de verificação das datas de validade do Balanço e indicadores, 
será considerada a situação na data prevista para a abertura da sessão pública deste 
Pregão.

7.3.2  – Os documentos  exigidos  para  fins  de  qualificação  econômico-financeira  deverão 
comprovar que o fornecedor possui boa situação financeira, com base nos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), mediante demonstração contábil dos 
02 (dois) últimos exercícios sociais da empresa, que deverão ser maiores que 01 (um), por meio 
da aplicação das seguintes fórmulas:

LIQUIDEZ GERAL LG =
                Ativo Circulante + Ativo Realizável a longo prazo

            Passivo Circulante + Passivo não Circulante

SOLVÊNCIA GERAL SG =                                   Ativo Total

            Passivo Circulante + Passivo não Circulante

LIQUIDEZ CORRENTE LC =
      Ativo Circulante

    Passivo Circulante

7.3.3  –  Deverá  comprovar  possuir  Capital  Circulante  Líquido  ou  Capital  de  Giro (Ativo 
Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo,  16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis 
centésimos por cento) do valor estimado da proposta da licitante,  tendo por base o balanço 
patrimonial e as demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, devidamente 
arquivado na forma da lei.
7.3.4 –  Deverá comprovar possuir um  patrimônio líquido igual ou superior a  10% (dez por 
cento) do valor total estimado para o objeto (art. 69, §4, Lei 14.133). Tal comprovação será feita 
por  meio  da  apresentação  do  balanço  patrimonial  dos  02  (dois)  últimos  exercícios  sociais, 
devidamente arquivado na forma da lei.
7.3.5 – Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede 
a  pessoa  jurídica  há,  no  máximo,  180  (cento  e  oitenta)  dias  da  data  de  abertura  desta 
contratação direta, abrangendo os processos judiciais físicos e eletrônicos, no que couber.

7.3.5.1  –  Caso  a  licitante  apresente-se  em recuperação  judicial,  deverá  apresentar 
certidão emitida pela instância judicial  competente afirmando que a interessada está 
apta  econômica  e  financeiramente  a  participar  de  procedimento  licitatório,  conforme 
termos do Acórdão 1201/2020 TCU.

7.3.6  – Declaração  do  fornecedor,  acompanhada  da  relação  de  compromissos  assumidos, 
conforme modelo  constante  no ANEXO F deste  Edital,  de  que  um doze  avos  dos  contratos 
firmados  com  a  Administração  Pública  e/ou  com  a  iniciativa  privadas  vigentes  na  data 
apresentação da proposta não é superior ao patrimônio líquido do interessado, observados os 
seguintes requisitos:

7.3.6.1  – a  declaração  deve  ser  acompanhada  da  Demonstração  do  Resultado  do 
Exercício (DRE), relativa aos dois últimos exercícios sociais; e
7.3.6.2  – caso  a  diferença  entre  a  declaração  e  a  receita  bruta  discriminada  na 
Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10% (dez 
por cento), para mais ou para menos, o fornecedor deverá apresentar justificativas.

7.4 – Documentos relativos à qualificação técnica:
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7.4.1 – Para o contrato de Manutenção Predial (LOTE 01)
7.4.1.1 -  Certidão  de  registro  no  respectivo  Conselho  de  Classe  competente  da 
CONTRATADA e de seu responsável competente.

7.4.1.1.1 -  no caso de a LICITANTE ter a sua sede fora da jurisdição de 
Pernambuco deverá providenciar  registro  ou visto  no CREA/PE, CAU/PE ou 
CFT/PE, na hipótese de sagrar-se vencedora da licitação.

7.4.1.2 - Capacidade Técnico-Operacional – A empresa participante deverá apresentar 
um ou mais atestado(s), expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
que comprove(m):

7.4.1.2.1  - que  tenha  executado  contrato(s)  com,  no  mínimo,  50% 
(cinquenta por cento) do número de empregados que serão necessários para 
suprir  o  atendimento  ao  objeto  da  licitação.  Será  aceito  o  somatório  de 
atestado(s) e/ou declaração(ões) de períodos concomitantes para comprovar a 
capacidade técnica.

7.4.1.2.1.1 - Poderá ser admitida, para fins de comprovação de 
quantitativo  mínimo  do  serviço,  a  apresentação  de  diferentes 
atestados de serviços executados de forma concomitante, pois 
essa  situação  se  equivale,  para  fins  de  comprovação  de 
capacidade  técnico-operacional,  a  uma  única  contratação,  nos 
termos  do  item 10.9  do  Anexo  VII-A  da  Instrução  Normativa 
SEGES/MP nº 5, de 2017.

7.4.1.2.2 - Experiência mínima de  3 (três) anos na prestação de serviços 
terceirizados, ininterruptos ou não, até a data da sessão pública de abertura do 
pregão.  Será  aceito  o  somatório  de  documentos  para  comprovação  da 
experiência, sendo os períodos concomitantes computados uma única vez. Para 
a  comprovação  de  tempo  de  experiência,  poderão  ser  aceitos  cópias  de 
contratos ou outros documentos idôneos, mediante diligência do pregoeiro. Tal 
exigência atende o Acórdão nº 10049/2018- TCU-2ª Câmara, Voto, item 11, 
alínea IV.
7.4.1.2.3 - Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do 
contrato ou decorrido no mínimo um ano do início de sua execução, exceto se 
houver sido firmado para ser executado em prazo inferior, conforme Acórdão 
TCU nº 1214/2013.
7.4.1.2.4 - O(s) atestado(s) deverá(ão) conter a identificação do signatário e 
ser apresentado em papel timbrado do emitente

7.4.1.2.4.1 -  Os  atestados  de  capacidade  técnico-operacional 
deverão  referir-se  a  serviços  prestados  no  âmbito  de  sua 
atividade econômica principal ou secundária especificadas no 
contrato social vigente do licitante, conforme subitem 10.3.b) da IN 
SEGES/MPDG n. 5, de 2017.

7.4.1.2.5 -  A  PRPE  poderá  confirmar  a  autenticidade  dos  atestados  de 
capacidade  técnica  por  meio  de  diligência  às  instituições  fornecedoras  dos 
atestados.
7.4.1.2.6  -  O  licitante  disponibilizará  todas  as  informações  necessárias  à 
comprovação da legitimidade do(s) atestado(s) apresentado(s), apresentando, 
dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
endereço atual  do  Contratante  e  local  em que foram prestados os  serviços, 
consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 5, de 2017. 

7.4.1.3 – Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e 
das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme 
modelo constante no ANEXO G deste Edital.
7.4.1.4 -  Declaração de que o licitante possui  ou instalará escritório no município de 
Recife  ou na Região Metropolitana de Recife,  o  que deverá ser  comprovado no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias, contado a partir da vigência do contrato, conforme modelo 
constante no ANEXO H deste Edital.

7.4.2 – Para o contrato de Manutenção de Refrigeração/climatização (ITEM 03)
7.4.2.1 -  Certidão  de  registro  no  respectivo  Conselho  de  Classe  competente  da 
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CONTRATADA e de seu responsável competente.
7.4.2.1.1 -  no  caso de a LICITANTE ter  a sua sede fora da jurisdição de 
Pernambuco  deverá  providenciar  registro  ou visto  no  CREA/PE,  CAU/PE ou 
CFT/PE, na hipótese de sagrar-se vencedora da licitação.

7.4.2.2 - Capacidade Técnico-Operacional – A empresa participante deverá apresentar 
um ou mais atestado(s), expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
que comprove(m):

7.4.2.2.1  - que  tenha  executado  contrato(s)  com,  no  mínimo,  50% 
(cinquenta por cento) do número de empregados que serão necessários para 
suprir  o  atendimento  ao  objeto  da  licitação.  Será  aceito  o  somatório  de 
atestado(s) e/ou declaração(ões) de períodos concomitantes para comprovar a 
capacidade técnica.

7.4.2.2.1.1 - Poderá ser admitida, para fins de comprovação de 
quantitativo  mínimo  do  serviço,  a  apresentação  de  diferentes 
atestados de serviços executados de forma concomitante, pois 
essa  situação  se  equivale,  para  fins  de  comprovação  de 
capacidade  técnico-operacional,  a  uma  única  contratação,  nos 
termos  do  item 10.9  do  Anexo  VII-A  da  Instrução  Normativa 
SEGES/MP nº 5, de 2017.

7.4.2.2.2 - Experiência mínima de  3 (três) anos na prestação de serviços 
terceirizados, ininterruptos ou não, até a data da sessão pública de abertura do 
pregão.  Será  aceito  o  somatório  de  documentos  para  comprovação  da 
experiência, sendo os períodos concomitantes computados uma única vez. Para 
a  comprovação  de  tempo  de  experiência,  poderão  ser  aceitos  cópias  de 
contratos ou outros documentos idôneos, mediante diligência do pregoeiro. Tal 
exigência atende o Acórdão nº 10049/2018- TCU-2ª Câmara, Voto, item 11, 
alínea IV.
7.4.2.2.3 - Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do 
contrato ou decorrido no mínimo um ano do início de sua execução, exceto se 
houver sido firmado para ser executado em prazo inferior, conforme Acórdão 
TCU nº 1214/2013.
7.4.2.2.4 - O(s) atestado(s) deverá(ão) conter a identificação do signatário e 
ser apresentado em papel timbrado do emitente

7.4.2.2.4.1 -  Os  atestados  de  capacidade  técnico-operacional 
deverão  referir-se  a  serviços  prestados  no  âmbito  de  sua 
atividade econômica principal ou secundária especificadas no 
contrato social vigente do licitante, conforme subitem 10.3.b) da IN 
SEGES/MPDG n. 5, de 2017.

7.4.2.2.5 -  A  PRPE  poderá  confirmar  a  autenticidade  dos  atestados  de 
capacidade  técnica  por  meio  de  diligência  às  instituições  fornecedoras  dos 
atestados.
7.4.2.2.6  -  O  licitante  disponibilizará  todas  as  informações  necessárias  à 
comprovação da legitimidade do(s) atestado(s) apresentado(s), apresentando, 
dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
endereço atual  do  Contratante  e  local  em que foram prestados os  serviços, 
consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 5, de 2017.

7.4.2.3 – Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e 
das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme 
modelo constante no ANEXO G deste Edital.
7.4.2.4 -  Declaração de que o licitante possui  ou instalará escritório no município de 
Recife  ou na Região Metropolitana de Recife,  o  que deverá ser  comprovado no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias, contado a partir da vigência do contrato, conforme modelo 
constante no ANEXO H deste Edital.

7.5 - A habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
7.5.1 -  A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 
feita em relação ao licitante vencedor.
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7.5.2 - É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, 
por meio do sistema, em formato digital,  no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do pregoeiro, a respectiva documentação atualizada.
7.5.3 -  O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta  aos  sítios  eletrônicos  oficiais  emissores  de  certidões  lograr  êxito  em encontrar  a(s) 
certidão(ões) válida(s).
7.5.4 - A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
7.5.5 - As microempresas, as empresas de pequeno porte e as equiparadas deverão apresentar os 
documentos exigidos nos  subitens 7.2.3 a 7.2.5 para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal e trabalhista, mesmo que ela apresente alguma restrição.
7.5.6 - Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou 
por cópia.
7.5.7 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais  quando  houver  dúvida  em  relação  à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, 
§1º, e art. 6º, §4º).
7.5.8 -  O pregoeiro poderá comunicar a todos, mediante chat, o estabelecimento de um tempo 
razoável  para  aguardar  resposta  quando  da  convocação  para  o  diálogo,  inclusive,  quanto  à 
solicitação  da  documentação  referidos  no  subitem  7.5.2. A  empresa  que  não  manifestar 
presença,  ou  seja,  não  acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico  ou  não  atender  às 
convocações do pregoeiro durante o processo licitatório, poderá ser desclassifica ou inabilitada, 
inclusive no caso de vir a ser a próxima convocada para as fases de aceitação de proposta e de 
habilitação.
7.5.9 - É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido no subitem 7.5.2, nas seguintes 
situações:

7.5.9.1 -  por solicitação do licitante, no chat do sistema, mediante justificativa aceita 
pelo pregoeiro;
7.5.9.2 - de ofício, a critério do pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido 
não é suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital para a verificação de sua 
conformidade.

7.6 -  Encerrado o prazo para envio da documentação de habilitação, poderá ser admitida, mediante 
decisão  fundamentada  do  Pregoeiro,  a  apresentação  de  novos  documentos  de  habilitação  ou  a 
complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes, no prazo de 
máximo  de  2  (duas  horas),  a  contar  da  convocação  no  sistema,  em  formato  digital,  após 
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação, para:

7.6.1  -  a  aferição  das  condições  de  habilitação  do  licitante,  desde  que  decorrentes  de  fatos 
existentes à época da abertura do certame;
7.6.2 - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas;
7.6.3 - suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo 
licitante;
7.6.4 - suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por 
órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública.

7.7 -  Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem  a  substância  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante  decisão  fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

7.8 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos.

7.8.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o  
licitantes for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 
de  capacidade  técnica,  e  no  caso  daqueles  documentos  que,  pela  própria  natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
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7.8.2 - Serão aceitos registros de CNPJ de empresa matriz e filial com diferenças de números de 
documentos  pertinentes  ao  CND e  ao  CRF/FGTS,  quando  for  comprovada  a  centralização  do 
recolhimento dessas contribuições.

7.9  -  Quando  permitida  a  participação  de  empresas  estrangeiras  que  não  funcionem  no  País,  as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 
em tradução livre.

7.9.1 - Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para  
a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 
disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

7.10 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

7.10.1 -  Na hipótese de o  licitante não atender às exigências para habilitação,  o  pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração  de  uma  proposta  que  atenda  ao  presente  edital,  observado  o  prazo  disposto  no 
subitem 7.5.2.
7.10.2 - Caso exista alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da 
empresa  qualificada  com  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  equiparada,  será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado vencedor, prorrogável por igual período, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
7.10.3 - A prorrogação do prazo previsto no subitem 7.10.2 poderá ser concedida, a critério da 
Administração da PRPE;
7.10.4 - A não-regularização da documentação, implicará decadência do direito à contratação, 
sendo  facultado  à  Administração,  na  forma  do  subitem 7.10.1, convocar  os  licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação.

7.11 -  Havendo  necessidade de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  a  sessão  será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

7.12 -  Poderão ser saneados, no julgamento da habilitação e das propostas, erros ou falhas que não 
alterem  a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante  decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins  
de habilitação e classificação, observado o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. Para 
tanto,  poderá  solicitar  retificações  necessárias  quanto  a  erros  encontrados  ou  que  apresentarem 
percentuais  em  desacordo  com  a  legislação  vigente  ou  com  os  acórdãos  do  TCU,  desde  que  não 
ultrapasse o preço final ofertado pela licitante, podendo efetuar quantas convocações forem necessárias.  
Sendo possível, ainda, a admissão da juntada de documentos, em atendimento a diligência, durante as 
fases de classificação ou de habilitação, que venham a atestar condição pré-existente à abertura da 
sessão pública do certame (art. 64, inciso I, da Lei 14.133/2021), sem que isto represente afronta aos 
princípios da isonomia e da igualdade entre os licitantes (Acórdão TCU nº 602/2025).

7.13 - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

7.14 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o licitante será habilitado.

VIII -  DOS RECURSOS

8.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021.
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8.2 -  Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante:

8.2.1 -  a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente,  no prazo de 10 (dez) 
minutos, após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em 
campo próprio  do sistema, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior  autorizada a 
adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
8.2.2 - o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.

8.3 - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

8.4 - Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual  
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos.

8.6 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

8.7 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a  
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.8 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até  
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.9 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.10 -  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, mediante solicitação 
por e-mail (prpe-cpl@mpf.mp.br), no sítio eletrônico https://www.mpf.mp.br/mpfservicos.

IX -  DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
9.1.1 -  deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
9.1.2  -  salvo  em decorrência  de  fato  superveniente  devidamente  justificado,  não  mantiver  a 
proposta;
9.1.3 -  não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
9.1.4 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação;
9.1.5 - fraudar a licitação;
9.1.6 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
9.1.7 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; e
9.1.8 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

9.2  -  Com  fulcro  na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  a  Administração  poderá, após  regular  processo 
administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, 
sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

9.2.1 – advertência;
9.2.2 - multa;
9.2.3 - impedimento de licitar e contratar e
9.2.4 -  declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar,  enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade.
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9.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
9.3.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida.
9.3.2 - as peculiaridades do caso concreto
9.3.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes
9.3.4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública
9.3.5 -  a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.
9.3.6 - critérios, circunstâncias e procedimentos para a dosimetria previstos na portaria PGR/MPU 
nº 178, de 13/09/23.

9.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,  
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4.1 - Para as infrações previstas nos subitens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 
15% do valor do contrato licitado.
9.4.2 - Para as infrações previstas nos subitens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será 
de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

9.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

9.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação.

9.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos  subitens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a 
imposição  de  penalidade  mais  grave,  e  impedirá  o  responsável  de  licitar  e  contratar  no  âmbito  da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo  
prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos subitens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos  subitens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

9.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar  ou  retirar  o  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela  Administração,  descrita  no 
subitem  9.1.3,  caracterizará  o  descumprimento  total  da  obrigação  assumida  e  o  sujeitará  às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 
licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

9.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  demandará  a  instauração  de  processo  de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 3 (três) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir.

9.11 -  Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa  e  impedimento  de  licitar  e  contratar,  contado  da  data  da  intimação,  o  qual  será  dirigido  à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.12 -  Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
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9.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.14 -  A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados.

9.15 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846,  de  2013,  serão  apurados e  julgados conjuntamente,  nos  mesmos autos,  observados  o  rito 
procedimental e autoridade competente definidos no art. 159 da referida Lei nº 14.133, de 2021 e de  
acordo com a Portaria PGR/MPU nº 69, de 28 de abril de 2023, que regulamenta, no âmbito do Ministério  
Público da União, a Lei nº 12.846, de 2013.

9.16 - A personalidade jurídica da LICITANTE poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta licitação ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
a LICITANTE, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de  
análise jurídica prévia, nos termos previstos no art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021, e de acordo com a  
Portaria PGR/MPU nº 69, de 28 de abril de 2023, que regulamenta, no âmbito do Ministério Público da 
União, a Lei nº 12.846, de 2013.

9.17 - Os parâmetros para a aplicação de penalidades nas infrações cometidas em certames licitatórios e 
contratos administrativos no âmbito do Ministério Publico Federal, que serão levados em consideração 
durante toda a vigência da contratação, estão estabelecidos na Portaria PGR/MPU Nº 178, de 13 de 
Setembro de 2023.

9.18 -  Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas 
eletronicamente  para  os  endereços  de  e-mail  informados  na  proposta  comercial,  bem  como  os 
cadastrados pela empresa no SICAF.

9.18.1 -  Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf 
serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 
comunicações a eles comprovadamente enviadas.

X - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei  
nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame.

10.2 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

10.3 - A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, para o 
e-mail prpe-cpl@mpf.mp.br.

10.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
10.4.1 -  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional  e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

10.5 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

XI -  DA CONTRATAÇÃO
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11.1 - Após a homologação, o representante legal da empresa declarada vencedora deverá promover o 
seu  cadastramento  junto  ao  Sistema  de  Peticionamento  Eletrônico  do  MPF 
(https://apps.mpf.mp.br/spe/login), no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

11.2  -  O adjudicatário  terá  o  prazo  de  5 (cinco)  dias  úteis,  contados  a  partir  da  data  de  sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota 
de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital de licitação.

11.2.1 -  O presente instrumento será firmado através de assinatura eletrônica, certificada pelo 
Sistema de Peticionamento Eletrônico do MPF, garantida a eficácia das Cláusulas.
11.2.2 -  O prazo previsto  para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

11.3 -  Poderá  ser  acrescentada  ao  contrato  a  ser  assinado  qualquer  vantagem  apresentada  pelo 
vencedor em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos deste Edital.

11.4 -  Na  assinatura  do  contrato  ou  do  instrumento  equivalente,  será  exigida  a  comprovação  das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital/Aviso, que deverão ser mantidas pelo 
contratado  durante  a  vigência  do  contrato,  bem como será  consultada previamente  a  existência  de 
registro no CADIN para fins do art. 6º-A, da Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, na redação da Lei n. 
14.973, de 16 de setembro de 2024.

11.4.1 - A existência de registro no CADIN constitui fator impeditivo para a contratação.

11.5 -  Na  hipótese  de  irregularidade  do  registro  no  SICAF  e/ou  no  CADIN,  o  contratado  deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação 
das penalidades previstas no edital e anexos, se for o caso.

11.6 - Nos casos em que o licitante vencedor escolha o seguro-garantia como forma de caução fica  
estabelecido o prazo de 30 dias após a homologação do certame e anterior à assinatura do contrato para 
apresentação deste tipo de garantia

XII -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 - Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico, Compras.gov.br, e no Portal Nacional 
de Contratações Públicas – PNCP.

12.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame  na  data  marcada,  a  sessão  será  automaticamente  transferida  para  o  primeiro  dia  útil 
subsequente,  no  mesmo  horário  anteriormente  estabelecido,  desde  que  não  haja  comunicação  em 
contrário, pelo Pregoeiro.

12.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília – DF.

12.4 –  É facultado  ao  pregoeiro  prorrogar  os  prazos  estabelecidos  para  o  envio  de  informações  e 
documentos solicitados (via chat ou pela convocação de anexo via sistema), desde que o licitante solicite  
e fundamente o pedido de prorrogação, antes de findo o prazo original, e que os argumentos sejam 
aceitos pelo pregoeiro.

12.5 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

12.6 -  As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
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12.7 -  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração  não  será,  em  nenhum  caso,  responsável  por  esses  custos,  independentemente  da 
condução ou do resultado do processo licitatório.

12.8 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

12.9 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público.

12.10 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

12.11 - O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e no Portal de Transparência do MPF, no endereço eletrônico Internet: Licitações (mpf.mp.br).

12.12 - Fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Pernambuco, para dirimir quaisquer 
questões decorrentes deste Edital.

Recife/PE, 27 de março de 2026.

SARA DANIELA SANTOS MAMEDE

AGENTE DA CONTRATAÇÃO / PRPE
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ANEXO A

PROCEDIMENTO Nº 1.26.000.003340/2025-97
PREGÃO ELETRÔNICO MPF/PRPE  Nº 90003/2026 –  SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL E DE 
SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO/CLIMATIZAÇÃO

TERMO     DE     REFERÊNCIA  

1- DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1 - O presente Termo de Referência tem por objetivo nortear contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços continuados de manutenção predial preventiva e corretiva nas instalações 
elétricas,  hidrossanitárias,  telefônicas e  lógicas do  edifício-sede da Procuradoria  da República  em 
Pernambuco e, eventualmente, das demais unidades ministeriais localizadas em Caruaru, Garanhuns, 
Serra  Talhada  e  Petrolina  e  manutenção  de  refrigeração/climatização do  edifício-sede  da 
Procuradoria da República no Estado de Pernambuco (PR/PE),  de acordo com as especificações e 
quantitativos descritos, bem ainda, com os preços máximos aceitáveis para a contratação e demais 
condições gerais deste Termo.

1.2 -  As  especificações  técnicas  dos  serviços  e  quantitativos  estimados  encontram-se 
pormenorizadas no  ITEM 9 – ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS e no ITEM 8 – SELEÇÃO DO 
FORNECEDOR E ESTIMATIVA DO PREÇO, respectivamente, deste Termo de Referência. 

1.3 -  Os objetos destas contratações se enquadram nos seguintes códigos do Catálogo Portal de 
Compras  do  Governo  Federal  (https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/consulta-
detalhada/planilha-catmat-catser:

Manutenção predial GRUPO 545, CATSER 1627
Manutenção ar-condicionado GRUPO 871, CATSER 3492

1.4 - Os prazos de vigência das contratações são de 05 (cinco) anos, contados a partir da assinatura 
eletrônica do ordenador de despesa, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser 
prorrogado por interesse das partes até o limite de 10 anos, com base no artigo 107, da Lei 14.133, 
de 2021.

1.4.1  - A  prorrogação  de  que  trata  este  item  é  condicionada  ao  ateste,  pela  autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida  a  negociação  com  o  CONTRATADO,  atentando,  ainda,  para  o  cumprimento  dos 
seguintes requisitos:

1.4.1.1 - Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos 
serviços tem natureza continuada;
1.4.1.2 -  Seja  juntado  relatório  que  discorra  sobre  a  execução  do  contrato,  com 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;
1.4.1.3 -  Seja juntada justificativa e motivo, por escrito,  de que a Administração 
mantém interesse na realização do serviço; 
1.4.1.4 -  Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na 
prorrogação;
1.4.1.5 -  Seja  comprovado que  o  CONTRATADO mantém as  condições  iniciais  de 
habilitação; e
1.4.1.6 - Não haja registro no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor 
público federal (Cadin).

1.4.2 - O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
1.4.3  -  A prorrogação  de  contrato  deverá  ser  promovida  mediante  celebração  de  termo 
aditivo.
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1.4.4  -  Nas  eventuais  prorrogações  contratuais,  os  custos  não  renováveis  já  pagos  ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos 
ou eliminados como condição para a renovação.
1.4.5 -  O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado 
nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação.
1.4.6  -  Sujeitando-se  o  CONTRATADO ao  regime  de  incidência  não-cumulativa  de  PIS  e 
COFINS, a comprovação das alíquotas médias efetivas de recolhimento deverá ser feita no 
momento  da  prorrogação  contratual  ou  da  repactuação  de  preços,  a  fim  de  que  sejam 
promovidos  os  ajustes  necessários  decorrentes  das  oscilações  dos  custos  efetivos  dessas 
contribuições.

2 – FUNDAMENTAÇÃO E NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1 - Fundamentação Legal
As referências legais para a presente contratação são, pelo menos, as referidas abaixo, ficando 
também condicionada a contratação à legislação correlata relacionada ao objeto:
2.1.1 - Leis:

• Lei 14.133/2021;
• Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006: institui o Estatuto 

Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte;
• Lei  nº  9.784,  de  29  de  janeiro  de  1999: que  regula  o  processo 

administrativo no âmbito da Administração Pública Federal;
• Lei nº 12.305, de 12 de fevereiro de 2010: institui a Política Nacional de 

Resíduos Sólidos;
2.1.2 - Decretos:

• Decreto  n°  8.538,  de  6  de  outubro  de  2015: regulamenta  o  tratamento 
favorecido, diferenciado e simplificado para microempresas, empresas de pequeno 
porte,  agricultores  familiares,  produtores  rurais  pessoa  física, 
microempreendedores  individuais  e  sociedades  cooperativas  nas  contratações 
públicas de bens, serviços e obras no âmbito da administração pública federal;

• Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018: que dispõe sobre a execução 
indireta,  mediante  contratação,  de  serviços  da  administração  pública  federal 
direta,  autárquica  e  fundacional  e  das  empresas  públicas  e  das  sociedades  de 
economia mista controladas pela União (revoga o Decreto nº 2.271, de 1997); 

• Decreto Federal n° 10.936/2022: regulamenta a Lei nº 12.305, de 2 de agosto 
de 2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos;

• Decreto nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022: que regulamenta o inciso VII do 
caput do art. 12 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o  
plano  de  contratações  anual  e  instituir  o  Sistema  de  Planejamento  e 
Gerenciamento de Contratações no âmbito da administração pública federal direta, 
autárquica e fundacional;

• Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022: que regulamenta o disposto no 
§ 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre as 
regras  para  a  atuação  do  agente  de  contratação  e  da  equipe  de  apoio,  o 
funcionamento da comissão de contratação e a atuação dos gestores e fiscais de 
contratos,  no  âmbito  da  administração  pública  federal  direta,  autárquica  e 
fundacional;

2.1.3 – Instruções Normativas:
• Instrução  Normativa  SLTI/MPOG nº  01,  de  19  de  janeiro  de  2010: 

dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, 
contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal  direta, 
autárquica e fundacional; 

• Instrução Normativa SEGES nº 05, de 26 de maio de 2017: dispõe sobre 
as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime 
de  execução  indireta  no  âmbito  da  Administração  Pública  federal  direta, 
autárquica e fundacional;

• Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022: que 
dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamento por menor preço ou maior 
desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens, serviços e obras, 
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no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional;
• Instrução Normativa SEGES/MGI Nº 81, de 12 de setembro de 2024: 

que  dispõe  sobre  as  regras  e  procedimentos  para  a  possibilidade  de 
compensação de jornada nos contratos de prestação de serviços contínuos, 
com  regime  de  dedicação  exclusiva  de  mão  de  obra,  no  âmbito  da 
administração pública federal direta, autárquica e fundacional.

• Instrução  Normativa  SG/MPF  nº  1,  de  8  de  fevereiro  de  2018: que 
dispõe  sobre  os  serviços  de  natureza  continuada  no  âmbito  do  Ministério 
Público Federal;

• Instrução Normativa SG/MPF nº 2, de 19 de fevereiro de 2019:  que 
dispõe sobre a contratação de serviços de execução indireta, com dedicação 
exclusiva de mão de obra, no âmbito do Ministério Público Federal;

• Instrução Normativa SG/MPF nº 39, de 05 de novembro de 2025: altera 
a Instrução Normativa nº 2, de 19 de fevereiro de 2019, que dispõe sobre a 
contratação de serviços de execução indireta, com dedicação exclusiva de mão 
de obra, no âmbito do Ministério Público Federal;

2.1.4 – Portarias:
• Portaria PGR/MPU nº 38, de 16 de março de 2023: institui a Política de 

Governança  das  Contratações  do  Ministério  Público  da  União  e  da  Escola 
Superior do Ministério Público da União.

• Portaria  PGR/MPF nº 98,  de 12 de setembro de 2017:  que aprova o 
Código  de  Ética  e  de  Conduta  do  Ministério  Público  da  União  e  da  Escola 
Superior do Ministério Público da União;

• Portaria  PGR/MPU  nº  100,  de  31  de  maio  de  2023: regulamenta  o 
procedimento  administrativo  para  realização  de  pesquisa  de  preços  para 
aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito do Ministério 
Público da União; 

• Portaria SG/MPF nº 174, de 20 de março de 2019:  que regulamenta a 
gestão  e  fiscalização  dos  contratos  administrativos  no  âmbito  do  Ministério 
Público Federal;

• Portaria PGR/MPU nº 178, de 13 de setembro de 2023: dispõe sobre o 
procedimento  preliminar  e  o  processo  de  apuração  de  responsabilidade  e 
aplicação das sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, aos licitantes e contratados, no âmbito do Ministério Público da 
União e da Escola Superior do Ministério Público da União;

• Portaria PGR/MPU nº 209, de 11 de outubro de 2023: institui medidas 
inclusivas para pessoas transgênero e minorias sociais nos editais de concurso 
público  para  as  carreiras  de  servidor,  na  contratação  de  estagiários  e  nos 
contratos terceirizados com mão de obra residente no âmbito do Ministério 
Público da União e dá outras providências.

• Portaria PGR/MPF Nº 290, de 9 de maio de 2023: que dispõe sobre a 
Política de Sustentabilidade, o Plano de Logística Sustentável e a Rede MPF 
Sustentável no âmbito do Ministério Público Federal;

• Portaria PGR/MPU Nº 69, de 28 de abril de 2023: regulamenta, no âmbito 
do Ministério Público da União, a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, que 
dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 
prática de atos contra a administração pública da União;

• Portaria  PGR/MPF  nº  843,  de  18  de  outubro  de  2024: atualiza  o 
Planejamento Estratégico do Ministério Público Federal para o período de 2024 
a 2027.

2.1.5 – Normas Regulamentadoras:
• Norma Regulamentadora nº 6: regulamenta a execução do trabalho com uso 

de  Equipamentos  de  Proteção  Individual  (EPI),  sem  estar  condicionada  a 
setores ou atividades econômicas específicas;

• Norma  Regulamentadora  nº  10:  define  requisitos  de  segurança  para 
instalações e serviços em eletricidade;

• Norma  Regulamentadora  nº  16  do  MTE: -  Atividades  e  Operações 
perigosas;

• Norma  Regulamentadora  nº  18:  estabelece  diretrizes  de  ordem 
administrativa, de planejamento e de organização, que visam à implementação 
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de medidas de controle e sistemas preventivos de segurança nos processos, nas 
condições e no meio ambiente de trabalho na indústria da construção;

• Norma Regulamentadora nº 35: dispõe sobre padrões de segurança para o 
trabalho em altura, ela garante que nenhum trabalho coloque em risco a vida e 
a integridade dos funcionários.

2.1.6 - Outros:
• Resolução nº 264 CNMP, de 3 de julho de 2023: estabelece parâmetros 

gerais  para  a  contratação  de  mulheres  em  situação  de  vulnerabilidade 
econômica decorrente de violência doméstica e familiar no âmbito dos ramos e 
das unidades do Ministério Público;

• Guia de contratações sustentáveis do MPF;
• Manual  de  Gestão  e  Fiscalização  de  contratos  administrativos  do 

Ministério Público Federal;
• Guia  Nacional  de  Contratações  Sustentáveis  da  Consultoria-Geral  da 

União;
• Referencial  de  Encargos,  4ª  edição  –  Estudos  realizados  pela  Auditoria 

Interna do Ministério Público da União referente à composição de custos das 
planilhas  de  custos  e  formação  de  preços  –  Contratação  de  serviços 
terceirizados no âmbito do Ministério Público da União;

• Convenções  Coletivas  de  Trabalho  vigentes  relativas  aos  postos  de 
trabalho a serem contratados.

2.2 – Necessidade da Contratação
2.2.1  - A  contratação  visa  atender  a  necessidade  de  serviços  terceirizados  nas  áreas  de 
manutenção predial preventiva e corretiva nas instalações elétricas, hidrossanitárias, telefônicas 
e lógicas das instalações físicas da Procuradoria da República em Pernambuco e para as demais 
unidades  do  MPF  nos  municípios  de  Caruaru,  Garanhuns,  Serra  Talhada  e  Petrolina  e  da 
manutenção de refrigeração/climatização do edifício-sede da PRPE.
2.2.2 -  A contratação de empresas especializadas em serviços de manutenção predial e de 
refrigeração/climatização é uma estratégia para assegurar o cuidado contínuo e a preservação 
do edifício da PRPE e PRMs, ocasionalmente. Um prédio requer uma gestão proativa de sua 
infraestrutura  para  evitar  a  deterioração  e,  consequentemente,  a  necessidade  de  gastos 
maiores com reformas e reparos emergenciais no futuro. A manutenção preventiva, executada 
por profissionais qualificados, como eletricistas de manutenção eletroeletrônica e auxiliares de 
manutenção geral,  permite  identificar  e  resolver  pequenos problemas antes que se tornem 
grandes  e  dispendiosos.  Isso  inclui  desde  a  verificação  periódica  de  sistemas  elétricos  e 
hidráulicos até a realização de reparos em alvenaria e estruturas. 
2.2.3 -  A presente contratação é indispensável,  tendo em vista que as atividades a serem 
exercidas  não  são  inerentes  às  categorias  funcionais  abrangidas  pelo  plano  de  cargos  das 
Carreiras de Analista e Técnico do Ministério Público da União (Portarias PGR/MPU nº 302, de 
24.5.2013, e nº 84, de 30.8.2017), bem como estão abrangidas nos serviços que, no Ministério 
Público Federal, são objeto de execução indireta, com dedicação exclusiva de mão de obra, 
conforme o disposto no art. 4º da Instrução Normativa SG/MPF nº 2, de 19.2.2019.
2.2.4 - Cabe registrar que os contratos de serviços terceirizados nas áreas de manutenção 
predial preventiva e corretiva nas instalações elétricas, hidrossanitárias, telefônicas e lógicas 
das instalações físicas (CTO-MPF/PRPE Nº 12/2022) e de manutenção de refrigeração (CTO-
MPF/PRPE Nº  11/2022),  celebrados  com a  empresa  ÉTICA EMPREENDIMENTO E SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS, têm vigência até 31/05/2027, entretanto, com a iminente rescisão unilateral, 
com efeitos  prospectivos,  conforme  Relatórios  49/2025  CA/PRPE (PR-PE-00060581/2025)  e 
47/2025  CA/PRPE  (PR-PE-00060383/2025),  apurados  nos  Processos  Administrativos 
1.26.000.001670/2025-48  e  1.26.000.001668/2025-79,  respectivamente,  faz-se  necessária 
uma nova licitação, a fim de evitar solução de continuidade dos serviços em questão.
2.2.5 - Justifica-se, enfim, a contratação, por se tratar de serviços auxiliares, instrumentais ou 
acessórios que não são abrangidos entre os cargos vigentes e atividades do órgão, devendo ser 
terceirizados a empresas do ramo por meio de contrato de execução indireta, celebrado após o 
devido processo licitatório. A contratação de empresas especializadas para o desenvolvimento 
de tais atividades é a regra no serviço público, com lastro legal, técnico e jurídico, tendo por 
objetivo proporcionar maior eficiência na gestão e aproveitamento de recursos públicos.
2.2.6 - Dessa forma, faz-se necessária e urgente a contratação dos referidos serviços, a fim de 
evitarmos descontinuidade dos serviços contratados, de forma a não comprometer as atividades 
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institucionais nas instalações físicas do MPF/PE e Unidades do interior.

2.3 - Justificativa quanto à natureza do serviço
2.3.1 -  O  objeto  desta  contratação  é  caracterizado  como  serviço  comum de  engenharia, 
conforme art. 6º, XXI, alínea “a”, da Lei 14.133/2021, considerando ser caracterizado como 
serviço de engenharia que tem por objeto ações, objetivamente padronizáveis em termos de 
desempenho e qualidade, de manutenção, de adequação e de adaptação de bens móveis e 
imóveis, com preservação das características originais dos bens.

2.4 – Justificativa quanto à natureza continuada do objeto
2.4.1 - Os serviços serão prestados em caráter contínuo, por se tratar de atividade essencial 
e de necessidade permanente para o regular funcionamento desta Instituição Ministerial, 
uma vez  que  sua  interrupção  pode  comprometer  a  prestação  de  um serviço  público  ou o 
cumprimento da missão institucional (TCU. Acórdão n° 132/2008 – Segunda Câmara. Relator: 
Ministro Aroldo Cedraz).
2.4.2 - Ademais, são classificados como serviços continuados no âmbito do Ministério Público 
Federal,  conforme prescreve  o  art.  1º,  inciso  LIII,  da  Instrução  Normativa  nº  1,  de  8  de 
fevereiro de 2018, in verbis:

Art. 1º No âmbito do Ministério Público Federal, as seguintes contratações são consideradas  
serviços de natureza continuada:
(…)
XX. Manutenção predial;
(...)
XXXIII. Manutenção de sistema de ar-condicionado”

2.5 – Justificativa quanto ao agrupamento em lote
2.5.1  -  A  contratação  de  serviços  continuados  de  manutenção  predial,  por  terem  grande 
similaridade nos requisitos, características e especificações, será agrupada em lote para evitar 
desnecessária demanda para os fiscais  e o  gestor do contrato, uma vez que a divisão dos 
serviços  implicaria  distorções  no  padrão  de  qualidade,  gerando,  inclusive,  ingerência  entre 
diversas empresas.
2.5.2 - A contratação sem parcelamento, de que trata o objeto, permite à Administração uma 
maior economia com ganho de escala, uma vez que as empresas participantes poderão vir a 
ofertar  preços  mais  competitivos.  Ademais,  como a prestação  dos  serviços de manutenção 
predial  é  realizada  por  empresas  de  mesmo  ramo,  o  parcelamento  não  aumenta  a 
competitividade.

2.6 - Alinhamento ao Planejamento Estratégico
2.6.1 – A contratação está inserida no Planejamento Estratégico Institucional – PEI/MPF - para 
os  anos  de  2024-2027,  principalmente  no  que  tange  aos  seguintes  Objetivos  Estratégicos 
(conforme Portaria PGR/MPF nº 843/2024):

“II - Processos internos:
b) OE 4 - garantir processos eficientes com regras negociais disseminadas;

III - pessoas e recursos:
a) OE 6 - consolidar a gestão por competências;
b) OE 7 - incentivar ambiente de trabalho seguro, saudável e sustentável.”

2.7 - Enquadramento da contratação
2.7.1 - A modalidade de licitação utilizada é o Pregão Eletrônico, que tem como tipo o menor 
preço, por se tratar de objeto comum em que as especificações e padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos, conforme se depreende da leitura da alínea “a” 
do inciso XXI do caput do art. 6º da Lei 14.133/2021, conjugada com o artigo 29, parágrafo 
único, da mesma lei:

“Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:
[…]
XXI  -  serviço  de  engenharia:  toda  atividade  ou  conjunto  de  atividades  destinadas  a  obter  
determinada  utilidade,  intelectual  ou  material,  de  interesse  para  a  Administração  e  que,  não  
enquadradas  no  conceito  de  obra  a  que  se  refere  o  inciso  XII  do  caput  deste  artigo,  são  
estabelecidas, por força de lei, como privativas das profissões de arquiteto e engenheiro ou de  
técnicos especializados, que compreendem:
a)  serviço comum de engenharia: todo  serviço  de  engenharia  que  tem por  objeto  ações,  
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objetivamente  padronizáveis  em  termos  de  desempenho  e  qualidade,  de  manutenção,  de  
adequação  e  de  adaptação  de  bens  móveis  e  imóveis,  com  preservação  das  características  
originais dos bens;
(…)
Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se refere o art. 17 
desta  Lei,  adotando-se o  pregão sempre  que  o  objeto  possuir  padrões  de  desempenho  e  
qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais  
de mercado.
Parágrafo único. O pregão não se aplica às contratações de serviços técnicos especializados de  
natureza predominantemente intelectual e de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços  
de engenharia de que trata a alínea “a” do inciso XXI do caput do art. 6º desta Lei.” grifo nosso.

2.8 – Previsão no Plano de Contratação Anual
2.8.1 - A contratação de serviços terceirizados de manutenção predial e refrigeração encontra-
se no Plano de Contratações Anual da PRPE para o exercício de 2026, conforme documento 
PRPE-D00048/25.

2.9 - Da participação na licitação
2.9.1 - Considerando que o valor estimado da presente contratação se encontra acima de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais), bem como que a reserva de cota de 25% não é vantajosa para a 
Administração, uma vez que restringe a eficiência e segurança da gestão contratual, além da 
perda da economia de escala, a presente licitação NÃO será exclusiva, NEM será estabelecida 
cota para ME/EPP.
2.9.2 - Assim, a modalidade será  Pregão eletrônico para ampla concorrência,  para os 
serviços continuados de:

a)  manutenção  predial,  com Dedicação  Exclusiva  de  Mão  de  Obra  (DEMO),  que 
compreenderá, além do fornecimento de mão de obra, a alocação dos equipamentos, 
materiais  (ferramentas)  e  EPIs  necessários  à  execução  dos  serviços  na  PRPE  e, 
eventualmente, nas PRMs de Caruaru, Garanhuns, Serra Talhada e Petrolina;
b) manutenção de refrigeração/climatização, com Dedicação Exclusiva de Mão de 
Obra (DEMO), que compreenderá, além do fornecimento de mão de obra, a alocação 
dos equipamentos, materiais (ferramentas) e EPIs necessários à execução dos serviços 
na sede da PRPE.

2.9.3 - Empresas optantes pelo regime tributário lucro real: Das empresas optantes pelo 
regime  tributário  lucro  real  serão  exigidos  os  documentos  de  Escrituração  Fiscal  Digital  da 
Contribuição (EFD - Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) meses 
anteriores à apresentação da proposta, ou outro meio hábil, em que seja possível comprovar as 
alíquotas médias efetivas, que deverão constar na planilha de custos e formação de preço.

2.9.3.1 - A comprovação das alíquotas médias efetivas deverá ser feita no momento 
da  repactuação  ou  da  prorrogação  contratual,  a  fim  de  se  promover  os  ajustes 
necessários decorrentes das oscilações dos custos efetivos de PIS e COFINS.

2.9.4 –  Empresas optantes pelo Simples Nacional: considerando tratar-se de contratação 
de serviços mediante cessão de mão de obra, conforme previsto no art. 31 da Lei n. 8.212/1991 
e alterações e nos artigos 108, 110, 111 e 112, da Instrução Normativa – RFB n. 2.110/2022 e  
alterações,  licitante  Microempresa  -  ME ou Empresa  de  Pequeno  Porte  –  EPP  optante  pelo 
Simples  Nacional,  que,  porventura  venha a  ser  contratada,  não poderá se  beneficiar  da 
condição de optante e estará sujeita à retenção na fonte de tributos e contribuições sociais, na 
forma  da  legislação  em  vigor,  em  decorrência  da  sua  exclusão  obrigatória  do  Simples 
Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação em consequência do que dispõem os arts. 
17, inciso XII, 30, inciso II e 31, inciso II, da Lei Complementar n. 123/2006 e alterações.

2.9.4.1 -  A  licitante  optante  pelo  Simples  Nacional,  que,  porventura,  venha a  ser 
contratada,  após a  assinatura do contrato,  no  prazo de 90 (noventa)  dias,  deverá 
apresentar  cópia  dos  ofícios,  com  comprovantes  de  entrega  e  recebimento, 
comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de 
mão  de  obra  (situação  que  gera  vedação  à  opção  por  tal  regime  tributário)  às 
respectivas Secretarias Federal, Estadual, Distrital e/ou Municipal, no prazo previsto no 
inciso II do § 1º do artigo 30 da Lei Complementar n. 123/2006 e alterações.
2.9.4.2 - Caso a licitante optante pelo Simples Nacional não efetue a comunicação no 
prazo  assinalado  acima,  a  própria  Procuradoria  da  República  em  Pernambuco,  em 
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obediência  ao  princípio  da  probidade  administrativa,  efetuará  a  comunicação  à 
Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB, para que esta efetue a exclusão de ofício, 
conforme  disposto  no  inciso  I  do  artigo  29  da  Lei  Complementar  n.  123/2006  e 
alterações.

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1 - Contratação de empresas especializadas na prestação de serviços continuados de:  
a) manutenção  predial,  com  Dedicação  Exclusiva  de  Mão  de  Obra  (DEMO),  que 

compreenderá,  além do  fornecimento  de  mão  de  obra,  a  alocação  dos  equipamentos, 
materiais  (ferramentas)  e  EPIs  necessários  à  execução  dos  serviços  na  PRPE  e, 
eventualmente, nas PRMs de Caruaru, Garanhuns, Serra Talhada e Petrolina;

b) manutenção de refrigeração/climatização, com Dedicação Exclusiva de Mão de Obra 

(DEMO),  que  compreenderá,  além  do  fornecimento  de  mão  de  obra,  a  alocação  dos 
equipamentos, materiais (ferramentas) e EPIs necessários à execução dos serviços na sede 
da PRPE.

3.2  - Entende-se  por  manutenção:  ações  e  intervenções  permanentes,  periódicas,  pontuais  e 
emergenciais  nos  sistemas,  subsistemas,  equipamentos  e  componentes  prediais  que  resultem na 
manutenção,  ou  recuperação,  do  estado  de  uso  ou  de  operação,  assim  como  na  ampliação  de 
pequeno vulto, substituição majoritária de componentes ou remanejamento de equipamento com o 
objetivo de obter-se condição de uso ou de operação diversa daquela existente.

3.2.1 – MANUTENÇÃO PREVENTIVA:  A manutenção PREVENTIVA das instalações tem por 
objetivo antecipar-se, por meio de ensaios e de rotinas, ao aparecimento de defeitos causados 
pelo uso normal e rotineiro dos equipamentos e instalações ou até mesmo pelo seu desuso. As 
rotinas de manutenção preventiva se encontram nos:

APÊNDICE  I  –  DO DETALHAMENTO  DOS  SERVIÇOS DE  MANUTENÇÃO PREDIAL  E 
ATRIBUIÇÕES DOS SEUS RESPECTIVOS CARGOS;
APÊNDICE  II  –  DO  DETALHAMENTO  DOS  SERVIÇOS  DE  MANUTENÇÃO  DE 
REFRIGERAÇÃO E ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE MECÂNICO DE MANUTENÇÃO DE AR-
CONDICIONADO
ANEXO  XII  –  PLANILHA  DE  ATIVIDADES/PROCEDIMENTOS  DE  MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA

A empresa contratada deverá apresentar SEMANALMENTE ao Núcleo de Manutenção e Serviços 
Gerais:

-  Planilha  de  Atividades/procedimentos de  manutenção preventiva,  conforme 
modelo no ANEXO XII.

3.2.2  -  MANUTENÇÃO  CORRETIVA:  A  manutenção  CORRETIVA  das  instalações  está 
diretamente relacionada com o desgaste dos diversos componentes do prédio, em decorrência 
de seu funcionamento.
3.2.3 -  Os  serviços  de  manutenção  incluem:  testes,  análises,  calibragem,  verificação  das 
condições operacionais dos equipamentos, lubrificação, limpeza e orientações para operação 
normal e adequada dos sistemas e equipamentos. Os serviços que exigirem a paralisação das 
instalações, total ou parcial, deverão ser executados em horário que não dificulte o desempenho 
das atividades do CONTRATANTE, inclusive, se necessário, aos finais de semana, feriados, ou 
fora do horário normal de expediente, sem ônus para o CONTRATANTE.
3.2.4 - Os serviços de manutenção preventiva e corretiva devem ser executados dentro das 
notas  técnicas  da  ABNT,  das  especificações  técnicas  dos  fabricantes,  dos  materiais  e  em 
obediência às normas regulamentadoras do ministério do trabalho e emprego.
3.2.5 -  A  mão  de  obra  disponível  para  execução  dos  serviços  deve  ser  composta  de 
profissionais qualificados, tendo o CONTRATANTE o direito de rejeitar o emprego de qualquer 
profissional que não esteja de acordo com a execução deles.
3.2.6 - A empresa deverá apresentar declaração, quando da assinatura do contrato, de que 
possui  ou instalará base operacional  no Município de Recife  ou na Região Metropolitana do 
Recife, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da vigência  
do contrato, sendo tal medida imprescindível à adequada execução do objeto licitado (Acórdão 
1176/2021 – Plenário e Acórdão 6463/2011 - TCU - 1ª Câmara).
3.2.7 – Para os serviços de manutenção de refrigeração/climatização
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3.2.7.1 –  Os  serviços  de  manutenção  de  refrigeração/climatização  deverão  ser 
prestados na sede da PRPE, cujo sistema de refrigeração encontra-se distribuído no 
ANEXO XI deste Termo e que também seguirá anexo ao Edital.
3.2.7.2 -  A  contratação  dos  serviços  de  manutenção  de  refrigeração não 
contemplará o fornecimento de fluidos e peças de reposição, cabendo o encargo de tal 
fornecimento à CONTRATANTE.
3.2.7.3 - A empresa CONTRATADA deve possuir todas as licenças e alvarás necessários 
para  operar  legalmente  e  estar  em  conformidade  com  todas  as  normas  e 
regulamentações  técnicas,  de  segurança  e  ambientais  aplicáveis  à  manutenção  de 
sistemas de refrigeração.
3.2.7.4 - DO PLANO DE MANUTENÇÃO, OPERAÇÃO E CONTROLE (PMOC)

3.2.7.4.1 -  A  empresa  CONTRATADA  deverá  indicar  e  manter  um 
responsável  técnico  registrado  no  Conselho  profissional  competente, 
profissional  este  que  deve  estar  devidamente  habilitado  para  elaborar  e 
implementar o PMOC – Plano de Manutenção, Operação e Controle, que 
deverá ser entregue à fiscalização do contrato.
3.2.7.4.2 -  A  empresa  CONTRATADA  deverá,  em até  30  (trinta)  dias 
corridos,  após  o  início  do  contrato,  entregar  à  fiscalização  o  Plano  de 
Manutenção,  Operação  e  Controle  (PMOC) dos  equipamentos  objeto 
deste contrato.

3.2.7.5 – DA RETIRADA (DESINSTALAÇÃO) E/OU INSTALAÇÃO DE SPLITs
3.2.7.5.1 -  O  serviço  necessário  para  retirada  (desinstalação)  e/ou 
realocação de splits em funcionamento e a instalação de novos aparelhos é 
de responsabilidade da CONTRATADA,  sem ônus para a CONTRATANTE. 
Todo  material  necessário  para  os  serviços  previstos  neste  item  será 
fornecido  pela  CONTRATANTE.  O  prazo  para  execução  dos  serviços  aqui 
previstos é de, no máximo, 05 (cinco) dias úteis, a contar da ordem de 
serviço.

3.2.7.6 – DA OBSERVÂNCIA DAS NORMAS E REGULAMENTOS
3.2.7.6.1 - A execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente:

 Aos manuais dos fabricantes;
 Às  normas  da  ABNT  (Associação  Brasileira  de  Normas 

Técnicas) e do INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia), 
em especial:  a NBR 5.410 – Instalações elétricas de baixa 
tensão e a NBR 16401-1 – Instalações de ar-condicionado;

 Às  disposições  legais  federais,  estaduais  e  municipais 
pertinentes;

 Às  publicações  da  ASHRAE  (American  Society  of  Heating, 
Refrigerating and Air Conditioning Engineers), HVAC Systems 
Duct  Design  –  SMACNA (Sheet  Metal  and  Air  Conditioning 
Contractor's National Association);

 Às normas internacionais consagradas, na falta das normas 
da ABNT;À Resolução N.º 425/98, do CONFEA.

3.3 –  Os serviços a serem contratados serão prestados, geralmente, de segunda a sexta-feira, em 
horário a ser definido pelo Contratante, sempre compreendido no período entre as 07:00 e as 19:00, 
conforme art. 4º do Decreto nº 12.174, de 11 de setembro de 2024, podendo, se necessário, ocorrer 
aos sábados.

3.3.1 -  As  empresas  CONTRATADAS  refarão,  às  suas  custas,  o  serviço  reprovado  pela 
fiscalização, quer seja por imperícia, imprudência e/ou incompetência dos seus empregados, 
arcando com os custos necessários.
3.3.2 - No prazo decorrido entre a assinatura do contrato e o início da execução dos serviços,  
as  empresas  CONTRATADAS  deverão  providenciar  o  necessário  para  contratação  dos  seus 
funcionários,  incluindo  registro  em  CTPS,  exames  admissionais  e  outros  indispensáveis  à 
contratação, conforme legislação vigente, bem como proceder à capacitação dos funcionários.
3.3.3 – As empresas CONTRATADAS deverão manter durante toda a vigência do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação.
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3.4 - Demais especificações do objeto, quantidade a ser contratada e valor máximo aceitável estão 
detalhados  no  ITEM  9  –  ESPECIFICAÇÕES  DOS  SERVIÇOS  e  no  ITEM  8  –  SELEÇÃO  DO 
FORNECEDOR E ESTIMATIVA DO PREÇO, respectivamente.

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 - Requisitos de Sustentabilidade Ambiental, Econômica e Social (no que couber)
4.1.1 - Perspectiva Ambiental

4.1.1.1  -  A  CONTRATADA  deverá  atender,  no  que  couber,  aos  critérios  de 
sustentabilidade ambiental previstos na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 
19/01/2010, a fim de adotar as práticas sustentáveis no fornecimento dos bens e 
serviços.
4.1.1.2 - Além de observar o art. 6º da IN n° 01/2010, atendendo, no que couber, 
aos requisitos descritos no referido artigo, sugere-se inserir no termo de referência 
os  seguintes  requisitos  de  sustentabilidade  ambiental,  de  acordo  com o  Guia  de 
Contratações  Sustentáveis  do  MPF,  além de  manuais  mais  atualizados  de  outros 
órgãos, adotados como boas práticas:

• Observar e utilizar aparelhos consumidores de energia necessários à 
realização dos serviços regulamentados no Programa Brasileiro de 
Etiquetagem  (PBE),  e  se  os  modelos  dos  bens  fornecidos  estão 
classificados com classe de eficiência “A” na Etiqueta Nacional  de 
Conservação de Energia (Ence), nos termos da Instrução Normativa 
nº 2, de 4 de junho de 2014, da Secretaria de Logística e Tecnologia 
da Informação

• Fiscalização:  O  fiscal  deverá  conferir  a  destinação  adequada  dos 
resíduos, com especial atenção aos frascos de aerossóis em geral. 
Esses  produtos,  quando  descartados,  deverão  ser  separados  e 
acondicionados em recipientes adequados para destinação específica. 

4.1.1.3 - Peças ou acessórios substituídos, embalagens, baterias e demais materiais 
deverão ser tratados de forma ambientalmente adequada, respeitada a legislação 
ambiental, em conformidade com a legislação (Lei nº 12.305/2010 – Política Nacional 
de Resíduos Sólidos) e os preceitos de preservação ambiental.                              
4.1.1.4 - Nos termos do Decreto n° 2.783, de 1998, e Resolução CONAMA n° 267, 
de 14/11/2000, é vedada a oferta de produto ou equipamento que contenha ou faça 
uso  de  qualquer  das  Substâncias  que  Destroem  a  Camada  de  Ozônio  –  SDO 
abrangidas  pelo  Protocolo  de  Montreal,  notadamente  CFCs,  Halons,  CTC  e 
tricloroetano, à exceção dos usos essenciais permitidos pelo Protocolo de Montreal, 
conforme artigo 1°, parágrafo único, do Decreto n° 2.783, de 1998, e artigo 4° da 
Resolução CONAMA n° 267, de 14/11/2000.

4.1.2 - Perspectiva Econômica

Em razão dos valores estimados previstos para esta contratação (subitem 8.2.1), não 
será  utilizado  o  regramento  contido  no  art.  48,  inc.  I,  da  Lei  Complementar  nº 
123/2006,  a  respeito  da  participação  exclusiva  das  Microempresas  e  Empresas  de 
Pequeno Porte nos processos licitatórios destinados à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte para contratações de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
ao ano. Além disto, a reserva de cota de 25%, da qual trata o art. 48, inciso III, da  
mesma lei, não é vantajosa para a Administração, uma vez que restringe a eficiência e 
segurança da gestão contratual, além da perda da economia de escala. Por outro lado, 
será assegurada a preferência de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, pelo critério de desempate, na forma do art. 44 e 45 da lei 123/2006.

4.1.3 - Perspectiva Social
4.1.3.1 -  Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição 
do  objeto,  devem  ser  atendidos  os  seguintes  requisitos,  que  se  baseiam  no  Guia 
Nacional de Contratações Sustentáveis do MPF. O fornecedor deverá declarar:

a) Não ter sido condenada, a empresa ou seus dirigentes, por infringir as leis 
de combate à discriminação, em todas as suas formas, por motivos de raça, 
gênero e outros, conforme dispõe a CF/1988 em seu artigo 3º, inciso IV e no 
inciso I do artigo 5º, e nos artigos 38 e 39 da Lei 12.288/2010;
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b)  Não  empregar  menor  de  18  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou 
insalubre e não empregar menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da 
CF/1988;
c) Não praticar, de nenhuma forma, ações que possam ser enquadradas nos 
arts. 1º e 170º da Constituição Federal, nos arts. 149, 203 e 207 do Código 
Penal (dispositivos que tratam do trabalho análogo ao de escravo e tráfico de 
pessoas  para  esse  fim),  e  no  Decreto  nº  5.017/2004,  que  promulga  o 
Protocolo de Palermo e as Convenções da OIT nºs 29 e 105.
d) Estará contido no termo a obrigação de cumprimento de cota de gênero e 
raça entre os funcionários alocados, conforme dispõe a IN SG/MPF 2/2019, 
além das declarações de não contratação de menores de idade e de trabalho 
degradante.
e)  Em função de recente evento em que a empresa contratada não pagou 
verbas trabalhistas no contrato vigente, esta CONTRATANTE poderá realizar o 
pagamento direto das verbas trabalhistas para os empregados, a partir do 
saldo  da  empresa,  bem  como  a  execução  da  garantia  contratual  para 
pagamento dessas verbas.

4.1.3.2  –  Além das  demais  obrigações  estabelecidas  no  Edital,  seus  anexos  e  no 
presente Termo de Referência, deverá a CONTRATADA atender aos seguintes aspectos 
pertinentes à sustentabilidade:

a)  Fornecer  aos  empregados  todos  os  equipamentos  de  segurança  e 
proteção  que  se  fizerem  necessários  para  a  execução  de  serviços, 
fiscalizando sua utilização;
b) Seguir as normas técnicas de saúde, higiene e de segurança do trabalho, 
de acordo com as normas do MTE;
c) Proceder ao recolhimento de todos os resíduos descartados, promovendo 
sua  destinação  final  ambientalmente  adequada,  de  acordo  com a  Lei  nº 
12.305, de 2 de agosto de 2010, o Decreto n° 5.940, de 25 de outubro de 
2006, e a política de descarte da contratante;
d) Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada e de energia 
elétrica, observadas as normas vigentes e a política socioambiental do MPF;
e)  Observar  a  Resolução  CONAMA  nº  401/2008,  para  a  aquisição  e 
descartes de pilhas e baterias para serem utilizadas nos equipamentos, bens 
e  materiais  de  sua  responsabilidade,  respeitando  os  limites  de  metais 
pesados, como chumbo, cádmio e mercúrio;
f)  Privilegiar  a  utilização  de  mão  de  obra,  tecnologias,  matéria  prima e 
materiais de origem local;
g) Adotar, na execução do objeto contratual, práticas de sustentabilidade e 
de  racionalização  no  uso  de  materiais  e  serviços,  incluindo  política  de 
separação dos resíduos recicláveis descartados e sua destinação conforme 
determinação da Administração da PRPE e das PRMs.
h) Adotar práticas de redução de geração de resíduos sólidos, realizando a 
separação dos resíduos recicláveis descartados pela PR-PE e pelas PRMs, na 
fonte geradora, e a coleta seletiva conforme legislação específica.
i) Promover a instrução e aconselhamento sobre prevenção e controle de 
risco  aos  trabalhadores,  bem  como  sobre  práticas  socioambientais  para 
economia de energia, de água e redução de geração de resíduos sólidos no 
ambiente onde se prestará o serviço.
j) Não lançar mão, em hipótese alguma e sob quaisquer de suas formas, de 
critérios preconceituosos ou discriminatórios, por ocasião da admissão ou do 
desligamento  dos  seus  empregados,  observando,  em todos  os  casos,  os 
preceitos de responsabilidade social. De acordo com o previsto na Portaria 
PGR/MPF  nº  1004/2018,  deverá  ser  incluído  na  minuta  do  contrato, 
dispositivo contratual  prevendo a obrigação das empresas contratadas de 
apurar e/ou dar o devido encaminhamento a notícias de assédio sexual e 
moral ocorridas nas dependências do contratante.

4.2 - DOS REQUISITOS DA GARANTIA CONTRATUAL
4.2.1 - Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 
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14.133, de 2021, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após térmi-
no da vigência contratual, podendo o Contratado optar pela caução em dinheiro ou em títulos 
da dívida pública, seguro-garantia, fiança bancária ou título de capitalização, em valor corres-
pondente a 5% (cinco por cento) do valor anual da contratação.

4.2.1.1 - Será exigida garantia adicional do fornecedor cuja proposta for inferior a 
85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à di-
ferença entre este último e o valor da proposta.

4.2.2 - Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no 
máximo, até a data de assinatura do contrato. 

4.2.2.1 - A apólice de seguro-garantia permanecerá em vigor mesmo que o Contrata-
do não pague o prêmio nas datas convencionadas. 
4.2.2.2 - Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantia antes da 
assinatura do contrato, ocorrerá a preclusão do direito de escolha dessa modalidade 
de garantia.
4.2.2.3 - A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes 
à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela segu-
radora. 
4.2.2.4 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de reno-
vação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vi-
gente e nenhum período fique descoberto, ressalvados os períodos de suspensão con-
tratual.
4.2.2.5 -  Caso o adjudicatário  não opte pelo  seguro-garantia  ou não apresente a 
apólice de seguro de garantia antes da assinatura do contrato, deverá apresentar, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Con-
tratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia 
nas modalidades de caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, fiança bancária ou 
títulos de capitalização.

4.2.3 - Caso seja a garantia em dinheiro a modalidade de garantia escolhida pelo Contratado, 
deverá ser efetuada em favor do Contratante, em conta específica na Caixa Econômica Fede-
ral, com correção monetária.
4.2.4 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos 
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério competente.
4.2.5 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco 
ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, 
e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
4.2.7 - Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por 
pagamento único, com resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia, 
emitido por sociedades de capitalização regulamente constituídas e autorizadas pelo Governo 
Federal.

4.2.7.1 - O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente 
com as condições gerais e o número do processo administrativo sob o qual o plano de 
capitalização foi aprovado pela Susep (art. 8º, III, da Circular SUSEP nº 656, de 11 de 
março de 2022).

4.2.8 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de não 
aceitação, o pagamento de: 

4.2.8.1 - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas; 
4.2.8.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
4.2.8.3 - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 
FGTS, não adimplidas pelo Contratado. 

4.2.9 - Em caso de seguro-garantia, a apólice deverá ter cobertura para pagamento direto ao 
empregado após decisão definitiva em processo administrativo que apure montante líquido e 
certo a ele devido em razão de inadimplência do Contratado, independentemente de trânsito 
em julgado de decisão judicial.
4.2.10 - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garan-
tia deverá ser ajustada ou renovada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis 
por igual período, contado da data de assinatura do termo aditivo ou da emissão do apostila-
mento, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 
4.2.11 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administra-

Pregão eletrônico MPF/PRPE nº 90003/2026                                                    38/108



Procuradoria da República em Pernambuco
Coordenadoria de Administração

Supervisão de Licitação e Disputa eletrônica

ção, o Contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro 
até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 
4.2.12 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contados da data em que 
for notificada. 
4.2.13 - O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a maté-
ria.

4.2.13.1 - O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado 
pelo Contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de des-
cumprimento de cláusulas contratuais.
4.2.13.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante 
a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta 
vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que 
respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do 
art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

4.2.14 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização para a libera-
ção de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia ou anuência ao resgate do tí-
tulo de capitalização, acompanhada de declaração do Contratante, mediante termo circunstan-
ciado, de que o Contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato. 

4.2.14.1 - A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a regu-
lamentação da Susep.
4.2.14.2 - A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes 
do término da vigência da apólice.

4.2.15 - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou 
após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atuali -
zada monetariamente.

4.2.15.1 - Em se tratando de serviços executados com dedicação exclusiva de mão 
de obra, a garantia somente será liberada ante a comprovação de que o Contratado 
pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse 
pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência 
contratual, a garantia deverá ser utilizada para o pagamento dessas verbas traba-
lhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, observada a 
legislação que rege a matéria;
4.2.15.2 - Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que 
os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem 
que ocorra a interrupção do contrato de trabalho;
4.2.15.3 - Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços Contratados, a 
Administração Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o paga-
mento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação: 
(1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos traba-
lhadores em outra atividade de prestação de serviços.

4.2.16 - O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 
prevista neste Termo de Referência.
4.2.17 - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
4.2.18 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço 
prevista neste Termo de Referência.

4.3 - DOS REQUISITOS DA SUBCONTRATAÇÃO
4.3.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.4 – DO CONSÓRCIO E SOCIEDADES COOPERATIVAS
4.4.1  – Consórcio: Não  será  admitida  a  participação  de  licitantes  em Consórcio,  pois  as 
dimensões técnicas e financeiras da presente contração são dissonantes à atuação de entidades 
empresariais  reunidas  em consórcio,  uma vez  que  a  realidade  do  mercado  demonstra  que 
existem várias empresas especializadas na realização deste objeto, não precisando de outras 
empresas para auxílio técnico ou operacional.
4.4.2  -  Sociedades  Cooperativas:  Não  será  admitida  a  participação  de  sociedades 
cooperativas, haja vista a vedação contida no enunciado da Súmula nº 281 do Tribunal  de 
Contas da União e no art. 10 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017.
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4.5 - DA POSSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO SUBJETIVA
É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica, 
desde  que  sejam  observados  pela  nova  pessoa  jurídica  todos  os  requisitos  de  habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato.

4.6 – DO ESCRITÓRIO DA CONTRATADA
4.6.1  –  A  empresa  CONTRATADA  deverá  instalar  escritório  em  Recife  ou  na  Região 
Metropolitana de Recife, ficando mais perto da sede da Administração Estadual da PR/PE, em 
que se localizam as áreas responsáveis pela gestão de contratos e pela fiscalização técnica e 
administrativa, e onde os postos de trabalho estarão alocados, de modo a permitir o andamento 
das tratativas entre as partes da melhor forma possível durante a execução contratual. 

4.6.1.1 - Tal exigência está de acordo com o Anexo VII-A da IN 05/2017: 
“10.6.  Na contratação de serviço  continuado, para efeito  de qualificação  técnico  
operacional, a Administração poderá exigir do licitante:
a)  declaração  de  que  o  licitante  possui  ou  instalará  escritório  em  local  
(cidade/município) previamente definido pela Administração, a ser comprovado no  
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado a partir da vigência do contrato;”

4.6.1.2 -  Além da previsão normativa mencionada anteriormente, essa exigência 
tem  como  objetivo  reduzir  os  problemas  enfrentados  na  gestão  de  contratos 
similares (DEMO).  Entre  esses  desafios,  destaca-se  a  dificuldade de comunicação 
entre  a  CONTRATANTE  e  a  CONTRATADA,  especialmente  devido  à  estrutura 
operacional  da contratada, que muitas vezes está localizada distante da sede da 
CONTRATANTE.  Essa  distância  dificulta  ainda  o  atendimento  a  acionamentos 
relacionados  à  realização  de  reuniões  e  à  orientação  presencial  dos  funcionários 
terceirizados, além da entrega de documentos, fardamentos, EPIs e equipamentos 
necessários para as atividades desenvolvidas. 

5 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1 – DO LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Os serviços serão executados, conforme detalhamento do  ITEM 9 – ESPECIFICAÇÕES DOS 
SERVIÇOS e demais APÊNDICES anexos a este Termo de Referência, nas Unidades Ministeriais 
listadas no quadro abaixo.

UNIDADE MINISTERIAL UNIDADE MINISTERIAL

PRPE Avenida Agamenon Magalhães, 1800, bairro Espinheiro, Recife/PE – 
CEP 52.021-170

Eventualmente,  apenas  os  serviços  constantes  no  contrato  de  Manutenção  predial 
poderão ser prestados nos seguintes locais:

PRM CARUARU Rua Professor Luis Bezerra de Vasconcelos, s/n, Bairro Universitário 
– Caruaru / PE – CEP: 55.014-838

PRM GARANHUNS/ARCOVERDE Av. Idelfonso Lopes, 174 - Heliópolis - Garanhuns / PE - CEP: 
55.296-230

PRM SERRA TALHADA Rua Enock de Carvalho, 160 - AABB - Serra Talhada - PE - CEP: 
56.912-250

PRM POLO 
PETROLINA/JUAZEIRO

Av. Presidente Tancredo Neves, 101, Centro - Petrolina / PE - CEP: 
56.304-190

 
5.2 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO DE RESULTADO

5.2.1 - A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado 
(IMR), conforme aferição da qualidade da prestação dos serviços dispostos neste item.
5.2.2 -  Será  indicada  a  retenção  ou  glosa  no  pagamento,  proporcional  à  irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

5.2.2.1 - Não produziu os resultados acordados;
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5.2.2.2 - Deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as 
atividades contratadas; ou
5.2.2.3 - Deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou os utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

5.2.3 - A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 
avaliação da prestação dos serviços.
5.2.4 -  Durante os primeiros 60 (sessenta) dias de contrato, a título de carência, para 
que a CONTRATADA efetue os ajustes necessários à correta execução dos serviços, não serão 
aplicadas glosas no caso de o relatório apontar pontuação na faixa de glosa. A carência a que se 
refere o caput não será válida em caso de prorrogação contratual.
5.2.5 - A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 
critérios:

5.2.5.1 -  O  período  de  apuração  será  mensal,  coincidindo  com  o  período  de 
faturamento;
5.2.5.2 - Considerando o grande rol de rotinas de serviço a cargo do contrato, o IMR 
foi elaborado com base no critério de amostragem, sendo utilizadas como parâmetro 
aquelas que representam a parcela mais relevante dos serviços;
5.2.5.3 - Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação 
do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os 
níveis mínimos toleráveis previstos no IMR, além dos fatores redutores, devem ser 
aplicadas  as  sanções  à  Contratada,  de  acordo  com  as  regras  previstas  neste 
instrumento, no Edital e demais;
5.2.5.4 -  Para efeito de recebimento provisório,  o fiscal técnico do Contrato 
deverá  apurar  o  resultado  das  avaliações  da  execução  do  objeto  e  a  análise  do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 
indicadores  previstos  no  APÊNDICE VII,  anexo  a  este  Termo de  Referência, que 
poderá  resultar  no  redimensionamento  de  valores  a  serem  pagos  à  Contratada, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao fiscal administrativo do contrato;
5.2.5.5 - Cabe ao fiscal técnico do contrato:

a) até o terceiro dia útil do mês seguinte ao mês de observação da 
análise do desempenho, preencher a planilha do Instrumento de Medição 
do  Resultado,  descrevendo  resumidamente  a  ocorrência  e  apurando  a 
pontuação a ser aplicada; 
b) Comunicar formalmente a empresa contratada sobre o IMR e solicitar 
justificativa ou resolução da demanda;
c)  A empresa Contratada poderá apresentar, no prazo de 3 (três) 
dias úteis, após o recebimento da planilha do IMR, justificativa para a 
prestação do serviço com menor nível  de conformidade, que poderá ser 
aceita  pela  fiscalização,  desde  que  comprovada  documentalmente  a 
excepcionalidade  da  ocorrência,  resultante  exclusivamente  de  fatores 
imprevisíveis e alheios ao controle da Contratada;
d) Após recebimento da justificativa da empresa contratada, o fiscal 
técnico, no prazo de 03 (três) dias úteis, deverá emitir relatório com o 
resultado do IMR enviando uma cópia para o fiscal administrativo e outra 
para a empresa contratada.

5.2.5.6 -  Cabe ao fiscal  administrativo,  no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados do recebimento do relatório do resultado do IMR, elaborar planilha 
condensando os resultados de todos os IMRs dos postos, das possíveis glosas por 
faltas totais ou parciais dos empregados e de eventuais ajustes incidentes no contrato, 
e encaminhar à contratada;

5.2.5.6.1 - As glosas apuradas no IMR incidirão sobre o valor bruto do preço 
mensal, antes da incidência de eventuais descontos apurados sobre faltas e 
atrasos previstos neste item;
5.2.5.6.2 - Quando houver glosa, a empresa deve ser informada do valor a 
ser incluído nas Notas Fiscais de Serviço do mês seguinte à avaliação.

5.2.6 - Os Indicadores que regerão os critérios para avaliação do IMR terão como base as 
tabelas constantes no APÊNDICE VII, anexo a este TERMO DE REFERÊNCIA.
5.2.7 – O IMR deverá ser aplicado até o penúltimo mês de execução do contrato.

6 – GESTÃO DO CONTRATO
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6.1 - O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e  as  normas  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  cada  parte  responderá  pelas  consequências  de  sua 
inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).

6.1.1 - A contratante exercerá adequadamente a fiscalização e o acompanhamento efetivo e 
permanente da execução da contratação, designando, em conformidade com o disposto no art. 
117,  da  Lei  nº  14.133/2021,  1  (um)  ou  mais  fiscais  da  contratação,  representantes  da 
Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º, da Lei 
nº 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para 
assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição, observando-se, ainda, 
as regras dos § 1º, 2º, 3º e 4º do referido artigo. Deverá ser observado, ainda, o constante na 
Portaria MPU nº 28/2023
6.1.2 - O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do objeto da contratação, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.
6.1.3 - Comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas  por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim.
6.1.4 -  O CONTRATANTE poderá convocar representante da CONTRATADA para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.1.5 -  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a CONTRATANTE poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano  de  fiscalização,  que  conterá  informações  acerca  das  obrigações  contratuais,  dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de  execução  da  contratada,  quando  houver,  do  método  de  aferição  dos  resultados  e  das 
sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.2 -  Será  de  responsabilidade  do  SETOR  DEMANDANTE  a  fiscalização  técnica  do  Contrato  e 
acompanhamento da execução do objeto, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas 
no Termo de Referência (TR), de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
(Portaria PGR/MPU n° 28/2023, art.17, VI);

6.2.1 - Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:
a)  Definir  toda  e  qualquer  ação  de  orientação,  gerenciamento,  controle  e 
acompanhamento da execução do Contrato e/ou Nota de Empenho, determinando as 
providências cabíveis;
b) Suspender a prestação do serviço contratado, total ou parcialmente, a qualquer 
tempo, no caso de não atendimento aos parâmetros estabelecidos neste Termo de 
Referência e na proposta de serviço, submetendo o assunto à consideração da CA/MPF, 
para providências;

6.2.2 - O fiscal técnico do Contrato anotará no histórico de gerenciamento do Contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do Contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 
§1º, e Portaria PGR/MPU nº 28, de 2023, art. 17, II);

6.2.2.1  -  Identificada  qualquer  inexatidão  ou  irregularidade,  o  fiscal  técnico  do 
Contrato emitirá notificações para a correção da execução do Contrato, determinando 
prazo para a correção. (Portaria PGR/MPU nº 28, de 2023, art. 17, III);
6.2.2.2 - O fiscal técnico do Contrato informará ao gestor do Contrato, em tempo 
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
(Portaria PGR/MPU nº 28, de 2023, art. 17, IV);
6.2.2.3 – o fiscal técnico do Contrato deverá comunicar imediatamente ao gestor do 
contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas estabelecidas. (Portaria PGR/MPU nº 28, de 2023, art. 17, V);
6.2.2.3 –  O  fiscal  técnico  deverá  enviar  a  documentação  pertinente  para  a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento.
6.2.2.4 - Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, 
o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do 
objeto  e,  se  for  o  caso,  a  análise  do  desempenho  e  qualidade  da  prestação  dos 
serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, 
que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao fiscal administrativo, conforme previsto 
no subitem 5.2.5.5.
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6.2.2.4.1 - Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a 
entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a 
entrega do último.

6.2.2.5 -  Os  serviços  serão  recebidos  definitivamente  após  o  envio  do 
Relatório do IMR ao fiscal administrativo.
6.2.2.6 - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 
cobrança. 
6.2.2.7 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 
pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 

6.2.3 –  O  fiscal  administrativo do  Contrato  verificará  a  manutenção  das  condições  de 
habilitação  da  CONTRATADA,  acompanhará  o  empenho,  o  pagamento,  as  garantias  e  a 
formalização  de  apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando  quaisquer  documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Portaria PGR/MPU nº 28, de 2023, art. 17, I e  
X).

6.2.3.1 -  Caso  ocorra  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fiscal 
administrativo  do  Contrato  atuará  tempestivamente  na  solução  do  problema, 
reportando ao gestor do Contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência (Portaria PGR/MPU nº 28, de 2023, art. 17, XII).
6.2.3.2 - O fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios 
concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS 
do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do 
contrato.
6.2.3.3 - A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios 
estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um 
todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um 
determinado empregado.

6.3 - O gestor do Contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do Contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do Contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,  
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência (Portaria PGR/MPU nº 28, de 
2023, art. 16, II).

6.4 – DA REPACTUAÇÃO
6.4.1 -  Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro, após o interregno de um ano, mediante solicitação do Contratado.
6.4.2 - O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

6.4.2.1 - Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria 
profissional: a partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou 
dissídio  coletivo  de  trabalho  ao  qual  a  proposta  estiver  vinculada,  relativo  a  cada 
categoria profissional abrangida pelo contrato;
6.4.2.2  -  Para  os  custos  decorrentes  do  mercado:  a  partir  da  apresentação  da 
proposta.

6.4.3 -  Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será 
contado a partir da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova 
solicitação.

6.4.3.1 - Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos 
financeiros, independentemente daquela apostilada.
6.4.3.2 - Ao fim do primeiro ano de contrato, os itens provisionados para rescisão 
“AVISO PRÉVIO INDENIZADO” e “AVISO PRÉVIO TRABALHADO” (MÓDULO 3: PROVISÃO 
PARA  RESCISÃO,  da  Planilha  de  Custos  e  Formação  de  Preços)  já  terão  sido 
completamente  pagos  por  esta  CONTRATANTE.  Nessa  ocasião,  serão  incluídos  para 
esses componentes os índices correspondentes a 3/30 ou 1/10 (10%) dos percentuais 
constantes da proposta vencedora.

6.4.4 - A  repactuação  poderá  ser  dividida  em tantas  parcelas  quantas  forem necessárias, 
observado  o  princípio  da  anualidade  do  reajuste  de  preços  da  contratação,  podendo  ser 
realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade 
resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos  
insumos necessários à execução dos serviços.
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6.4.5 - Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos 
custos contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os 
acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas categorias.
6.4.6  - É  vedada  a  inclusão,  por  ocasião  da  repactuação,  de  benefícios  não  previstos  na 
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou 
dissídio coletivo de trabalho.
6.4.7 - Na repactuação, o Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, 
convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente 
se  aplicam  aos  contratos  com  a  Administração  Pública,  de  matéria  não  trabalhista,  de 
pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do Contratado, ou que 
estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos 
sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da 
atividade.
6.4.8 - Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o Contratado 
efetuará a comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de 
Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da 
categoria profissional abrangida pelo contrato.

6.4.8.1 - A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, 
Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de 
custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.
6.4.8.2 - Deverão  prevalecer  os  direitos  mais  benéficos  ao  trabalhador  durante  a 
execução contratual, caso o Acordo, Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo ao qual a 
empresa contratada está vinculada seja diferente do Acordo, Convenção Coletiva ou 
Dissídio  Coletivo  utilizado  pela  Administração  como  paradigma  para  definição  dos 
custos unitários mínimos relevantes, para fins de repactuação.

6.4.9 - A correção dos valores mínimos de remuneração, incluindo salário-base e adicionais, e 
dos benefícios estabelecidos, será realizada com base nas cláusulas de reajuste percentual do 
Acordo, Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo ao qual a empresa contratada está vinculada, 
quando  este  for  diferente  do  Acordo,  Convenção  Coletiva  ou  Dissídio  Coletivo  paradigma 
utilizado pela Administração.

6.4.9.1 - A repactuação será realizada com base na apuração da diferença percentual 
entre os valores previstos no Acordo, Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo anterior e 
o que entrou em vigor quando inexistir cláusula de previsão de reajuste percentual no 
Acordo, Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo ao qual  a empresa contratada está 
vinculada, ressalvado o subitem seguinte.
6.4.9.2 - Deverão prevalecer os valores que forem mais benéficos ao trabalhador caso 
o  Acordo,  Convenção  Coletiva  de  Trabalho  ou  Dissídio  Coletivo  ao  qual  a  empresa 
contratada  está  vinculada  venha  a  estabelecer  valores  de  remuneração,  incluindo 
salário-base e adicionais, de auxílio-alimentação e de benefícios superiores aos valores 
estabelecidos na contratação ou superiores à aplicação dos percentuais previstos nos 
subitens anteriores.
6.4.9.3 - A repactuação dos demais custos relativos à mão de obra, que não estejam 
discriminados como custos mínimos relevantes pela Administração, terá como base o 
acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada 
(ou seja, àquele instrumento apresentado pela empresa no momento da licitação).

6.4.10 - Quando a repactuação solicitada pelo Contratado se referir aos custos decorrentes do 
mercado  (MÓDULO 5  -  INSUMOS DIVERSOS,  da  Planilha  de  Custos  e  Formação  de  Preços 
referente  à  proposta  da  CONTRATADA),  o  respectivo  aumento  será  apurado  mediante  a 
aplicação do índice de reajustamento  IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo -, com base na seguinte fórmula:

R = V (I – Iº) / Iº, onde:
R = Valor do reajustamento procurado;
V  = Valor  contratual  correspondente  à  parcela  dos  custos  decorrentes  do 
mercado a ser reajustada;
Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente 
à data de apresentação da proposta;
I = Índice relativo ao mês do reajustamento

6.4.11 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará 
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente  tão  logo  seja  divulgado  o  índice  definitivo;  fica  o  Contratado  obrigado  a 
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apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer.
6.4.12 - Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do 
mercado será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.4.13 - Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor.
6.4.14 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do 
mercado, por meio de termo aditivo.
6.4.15  - Independentemente  do  requerimento  de  repactuação  dos  custos  decorrentes  do 
mercado, o Contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que 
justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos 
valores correspondentes da planilha contratual.
6.4.16 - Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de 
mão de obra vinculados aos acordos,  às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho 
retroagirão,  quando  for  o  caso,  à  data  do  início  dos  efeitos  financeiros  do  novo  acordo, 
convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.
6.4.17 - Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data 
futura, desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade 
para concessão das repactuações futuras.
6.4.18 - Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a 
motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.
6.4.19 - O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes 
de eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão.
6.4.20 -  Caso,  na data da prorrogação contratual,  ainda não tenha sido celebrado o  novo 
acordo,  convenção  ou  dissídio  coletivo  da  categoria,  ou  ainda  não  tenha  sido  possível  ao 
Contratante ou ao Contratado proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no 
termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão 
logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.
6.4.21 - A  extinção do  contrato  não configurará óbice  para o  deferimento  da repactuação 
solicitada tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório.
6.4.22 - O Contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 01 (um) mês, 
contado da data do fornecimento, pelo Contratado, da documentação comprobatória da variação 
dos custos a serem repactuados.
6.4.23 - O prazo referido  no subitem anterior  ficará suspenso enquanto  o Contratado não 
cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo Contratante para a comprovação 
da variação dos custos.
6.4.24 - A repactuação de preços será formalizada por apostilamento.
6.4.25 - As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, 
a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso 
II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021.
6.4.26 - O Contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de 
modo que se mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado.
6.4.27 - Caso o Contratado esteja sujeito ao regime de incidência não-cumulativa de PIS e 
COFINS, a comprovação das alíquotas médias efetivas de recolhimento deverá ser  feita  no 
momento  da  prorrogação  contratual  ou  da  repactuação  de  preços,  a  fim  de  que  sejam 
promovidos  os  ajustes  necessários  decorrentes  das  oscilações  dos  custos  efetivos  dessas 
contribuições.
6.4.28 - A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item 
relativo  aos  valores  pagos  a  título  de  vale-transporte,  constante  da  Planilha  de  Custos  e 
Formação de Preços do presente Contrato, desde que comprovada pelo Contratado a sua efetiva 
repercussão sobre os preços contratados.

6.4.28.1 - A revisão dos custos relativos ao vale-transporte  será formalizada por 
apostilamento.

6.5 - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
6.5.1 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

a) Proporcionar  todas  as  facilidades  indispensáveis  ao  cumprimento  do  objeto  da 
contratação,  inclusive,  permitir  o  livre  acesso  dos  profissionais  da  contratada  às 
dependências dos prédios para a entrega do objeto contratado, respeitadas as normas 
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de segurança estabelecidas pelo contratante e aquelas contidas nesta contratação e em 
diplomas legais específicos;
b) Fornecer  as  orientações,  dados  e  informações  técnicas  de  sua  responsabilidade, 
necessárias  ao  cumprimento  do  objeto  da  contratação  e  prestar  quaisquer 
esclarecimentos adicionais relevantes ao cumprimento adequado da contratação;
c) Designar servidor para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços de acordo 
com as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário 
à regularização de falhas e defeitos observados;
d) Atestar as faturas/notas fiscais emitidas pela contratada, desde que emitidas em 
conformidade com as condições estabelecidas nesta contratação;
e) Efetuar o pagamento à contratada na forma e no prazo estabelecidos na contratação, 
após cumpridas todas as formalidades legais e condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos;
f) Efetuar  as  retenções  tributárias  devidas  sobre  o  valor  da  fatura  de  serviços  da 
CONTRATADA, no que couber;
g) Notificar, por escrito, a Contratada sobre a ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazos para sua correção, sob pena de aplicação 
das sanções previstas no instrumento contratual a ser firmado, ressalvados os casos 
fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e aceitos pela Contratante;
h) Prestar todas as informações e esclarecimentos que os empregados da Contratada, 
executores dos serviços, solicitarem para o desenvolvimento dos trabalhos;
i)  Exigir  o  cumprimento  de  todos  os  compromissos  assumidos  pela  Contratada,  de 
acordo com o Termo de Referência, as cláusulas contratuais e a sua proposta;
j) Avaliar as aptidões, postura e conhecimento do serviço dos profissionais colocados à 
disposição da Contratante, inclusive dos eventuais substitutos, reservando o direito de 
recusar aqueles que julgarem inaptos para a execução dos serviços contratados;
k)  Orientar quanto ao funcionamento da estrutura organizacional do órgão e normas 
internas vigentes;
l) Proibir a utilização da mão de obra Contratada em atividades alheias às especificadas 
no Termo de Referência e que não estejam de acordo com as funções da categoria;
m)  Colocar  à  disposição  dos  empregados  da  Contratada,  local  para  guarda  de 
uniformes, e outros pertences necessários ao bom desempenho dos serviços; 
n) Promover, mediante seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização dos 
serviços sobre os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as 
falhas detectadas e comunicando à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a 
seu critério, exijam medidas corretivas por parte da Contratada;
o) Aplicar à empresa CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais; 
p) Exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e 
tempestivo  pagamento  de  todos  os  encargos  previdenciários,  trabalhistas,  fiscais  e 
comerciais decorrentes da execução do Contrato;
q)  O  CONTRATANTE  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados;
r) Assegurar  o  acesso  dos  empregados da CONTRATADA aos  locais  em que  devam 
executar suas atividades, disponibilizando meios de identificação (crachá), e mantendo, 
por meio do setor de segurança do CONTRATANTE, ficha cadastral atualizada;
s) Não permitir  que os(as)  funcionários(as)  da CONTRATADA realizem horas extras, 
exceto em caso de comprovada necessidade de serviço, prévia e formalmente justificada 
pela fiscalização do contrato, desde que observado o limite da legislação trabalhista;
t) Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 

t.1) Exercer o  poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo 
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando 
a atividade exigir o atendimento direto;
t.2) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa CONTRATADA;
t.3) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, 
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 
contratação  e  em  relação  à  função  específica  para  a  qual  o  trabalhador  foi 
contratado; e

Pregão eletrônico MPF/PRPE nº 90003/2026                                                    46/108



Procuradoria da República em Pernambuco
Coordenadoria de Administração

Supervisão de Licitação e Disputa eletrônica

t.4) Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do 
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de 
concessão de diárias e passagens.

u) Fiscalizar  mensalmente,  por  amostragem,  o  cumprimento  das  obrigações 
trabalhistas,  previdenciárias  e  para  com  o  FGTS,  relacionadas  aos  empregados  da 
CONTRATADA efetivamente alocados para a prestação de serviços, especialmente:

u.1) A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, 
bem como de auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for 
devido.
u.2) O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS, a fim de verificar 
qualquer irregularidade;
u.3) O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados 
dispensados até a data da extinção do contrato.

6.5.2 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.5.2.1 - A CONTRATADA, além da obrigação de disponibilizar mão de obra qualificada 
necessária à perfeita execução dos serviços e demais atividades correlatas, obriga-se a:

a)  Nomear e indicar  formalmente o preposto da empresa, antes do início da 
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em 
relação  à  execução  do  objeto  contratado  para,  durante  o  período  de 
vigência, representá-la na execução do contrato.
a.1) A  Contratada  deverá  manter  preposto  disponível  com  meios  de 
comunicação rápida  (Nº de telefone Celular e/ou Correio eletrônico) 
durante o período de vigência Contratual, para atender qualquer ocorrência 
na execução dos serviços. 

b) Apresentar à CONTRATANTE, no momento da implantação dos serviços e 
sempre  que  a  designação  de  novo  empregado,  TCMS  –  Termo  de 
Compromisso de Manutenção de Sigilo, conforme modelo do ANEXO XIII.

c) Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas 
na licitação, devendo comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato 
impeditivo da manutenção dessas condições;

d) Responder, nos prazos legais, em relação aos seus empregados, por todas 
as despesas decorrentes da execução do serviço e por outras correlatas, 
tais  como  salários,  seguros  de  acidentes,  indenizações,  tributos,  vale-
refeição,  vale-transporte,  uniformes,  crachás  e  outras  que  porventura 
venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público;

e) Respeitar as normas e procedimentos de controle interno da CONTRATANTE, 
inclusive  ao  que  se  referir  ao  acesso  às  dependências  onde  serão 
executados os serviços;

f) Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens 
da CONTRATANTE, ou, ainda, a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, 
durante a execução deste contrato;

g)  Comunicar  à  Administração  da  CONTRATANTE  qualquer  anormalidade 
constatada e prestar os esclarecimentos solicitados;

h)  Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação 
do serviço, com o intento de verificar as condições em que o serviço está 
sendo prestado;

i) Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus 
empregados quando da execução do serviço objeto deste contrato;

j)  Refazer os serviços que, a juízo do representante da CONTRATANTE, não 
forem  considerados  satisfatórios,  sem  que  caiba  qualquer  acréscimo  no 
preço contratado;

k)  Manter seus empregados sob as normas disciplinares da CONTRATANTE, 
substituindo,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas  após 
notificação, qualquer que seja considerado inconveniente pelo representante 
da CONTRATANTE;

l)  Recrutar,  selecionar  e  encaminhar  à  CONTRATANTE  os  empregados 
necessários à realização dos serviços, de acordo com a qualificação mínima 
exigida;

m)  Realizar  os  treinamentos  que  se  fizerem  necessários  para  o  bom 
desempenho das atribuições de seus empregados;
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n) Orientar os empregados quanto ao cumprimento das normas de segurança 
do trabalho previstas nas Normas Regulamentadoras (NR’s) aplicáveis;

o)  Manter  os  seus  empregados  devidamente  identificados  por  crachá  e 
uniforme;

p) Cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a 
unidade responsável pela fiscalização do contrato, adotando as providências 
requeridas relativas à execução dos serviços pelos empregados;

q) Coordenar e controlar a execução dos serviços contratados;
r) Administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados;
s)  Assumir  todas  as  responsabilidades  e  tomar  as  medidas  necessárias  ao 

atendimento  dos  seus  empregados  acidentados  ou  acometidos  de  mal 
súbito, por meio do preposto; 

t)  Instruir  os  seus  empregados  quanto  à  prevenção  de  acidentes  e  de 
incêndios;

u)  Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu 
pessoal, bem como as ocorrências havidas, permitindo à CONTRATANTE o 
acesso ao controle de frequência;

v) Cuidar da disciplina e da apresentação pessoal dos seus empregados;
w) Solicitar à Administração da CONTRATANTE autorização formal para retirada 

de quaisquer equipamentos, pertencentes à CONTRATADA, que essa tenha 
levado para o local de execução do serviço; 

x) Responsabilizar-se pelo transporte do seu pessoal até as dependências das 
unidades de 1.ª Instância do MPF em Pernambuco, por meio próprio ou 
mediante vale transporte, inclusive em casos de paralisação dos transportes 
coletivos, bem como nas situações em que se faça necessária a execução 
dos  serviços  em  regime  extraordinário,  para  assegurar  a  continuidade 
normal dos serviços;

y)  Manter sede, filial ou escritório em Recife ou na Região Metropolitana de 
Recife,  com  capacidade  operacional  para  receber  e  solucionar  qualquer 
demanda  da  Administração,  bem como  realizar  todos  os  procedimentos 
pertinentes à seleção, treinamento, admissão e demissão dos funcionários.
y.1) A CONTRATADA deverá comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias a 

contar  do  início  da  prestação  dos  serviços,  o  cumprimento  desta 
obrigação;

z) Providenciar para que todos os empregados, no prazo de 60 (sessenta) dias 
a contar do início da prestação dos serviços, possuam cartão cidadão ou 
outro  cartão  equivalente,  que  possibilite  consulta  e  recebimento  de 
benefícios sociais, expedido por órgão/entidade federal responsável;

aa) Providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do início da prestação 
dos  serviços,  junto  ao  INSS,  senha  para  todos  os  empregados  com  o 
objetivo de acessar o Extrato de Informações Previdenciárias pela internet;

bb)  Efetuar  o  pagamento de salários  e  demais  verbas  em agência  bancária 
localizada na mesma cidade ou região metropolitana em que o empregado 
presta serviços;

cc) Pagar os salários de seus empregados, bem como recolher, no prazo legal, 
os  encargos  sociais  devidos,  exibindo,  sempre  que  solicitado,  as 
comprovações respectivas;

dd)  Responsabilizar-se  por  todos  os  encargos  previdenciários  e  obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, devendo saldá-
los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum 
vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

ee) Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho,  quando, em ocorrência da 
espécie,  forem  vítimas  os  seus  empregados  durante  a  execução  deste 
contrato, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE;

ff)  Responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, 
civil  ou penal,  relacionada à execução deste contrato, originariamente ou 
vinculada por prevenção, conexão ou continência;

gg)  Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes 
desta contratação;
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hh) Adotar, na execução do objeto contratual, práticas de sustentabilidade e de 
racionalização no uso de materiais e serviços, incluindo política de separação 
dos  resíduos  recicláveis  descartados  e  sua  destinação  às  associações  e 
cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, conforme 10.936/2022.

ii)  Apresentar  ao  CONTRATANTE,  antes  do  início  da  execução  dos 
serviços:
a)  ficha  dos  empregados  devidamente  digitalizada,  conforme  modelo 
apresentado pelo órgão, contendo dados de identificação pessoal, endereço 
do empregado, CPF, RG, data de admissão, data do registro, cargo ou função 
exercida, endereço residencial, horário de trabalho, local da prestação dos 
serviços, dentre outras informações;
b)  Carteira  de  Trabalho  e  Previdência  Social  (CTPS)  dos  empregados 
admitidos devidamente assinada pela CONTRATADA;
c)  exames  médicos  admissionais  dos  empregados  da  CONTRATADA  que 
prestarão os serviços;
d) caso previsto na convenção coletiva de trabalho e na planilha de custos e 
formação  de  preços,  cópia  da  apólice  do  seguro  de  vida  em  grupo  (ou 
individual) dos funcionários que executarão os serviços; e
e) Sempre que houver admissão de novos empregados pela CONTRATADA, 
os documentos elencados nos itens “a” a “d” deverão ser apresentados.
g)  Uniformes,  Crachás e  EPIs  de  todos os  postos  de  trabalho,  conforme 
relação e quantitativo previsto nos APÊNDICES III e IV, anexo ao Termo 
de Referência.
h) Documento comprobatório do recebimento pelo trabalhador do seu cartão 
de  vale  alimentação,  bem como  o  comprovante  de  depósito  nos  valores 
OBRIGATÓRIOS previstos na Convenção Coletiva de Trabalho e do seu cartão 
de vale transporte e os respectivos comprovantes de depósitos dos valores 
acordados entre o trabalhador e a empresa. 

h.1) EXCEPCIONALMENTE no primeiro mês ou até a chegada do cartão, a 
empresa CONTRATADA fará o depósito em conta do trabalhador referente 
ao valor do referido benefício, de modo a não prejudicar o trabalhador e o 
início normal das atividades. Os comprovantes desses depósitos devem 
ser enviados ao fiscal administrativo do Contrato em cada Unidade e para 
o fiscal administrativo.

jj)  Apresentar  ao  CONTRATANTE,  a  té  o  dia  30  do mês  seguinte  ao  da   
prestação dos serviços, junto com a nota fiscal:
1) cópia da folha de pagamento analítica referente ao mês da prestação dos 
serviços, em que conste como tomador a parte CONTRATANTE;
2) cópia dos contracheques dos empregados relativos ao mês da prestação 
dos serviços e cópia de recibos dos depósitos bancários ou recibo assinado 
pelo trabalhador;
3) comprovantes de entrega, em parcela única, dos benefícios suplementares 
(vale-transporte, vale-alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por 
força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos ao 
mês da prestação dos serviços;
4) cópia da folha de ponto mensal, individual, de cada um dos empregados 
devidamente assinada;

4.1)  cópia  dos  documentos  relativos  às  férias,  rescisão  contratual  e 
respectiva homologação pelo sindicato (quando houver), bem como para 
os feristas ou substitutos eventuais as devidas comprovações de VA e VT; 

5) cópia dos documentos comprobatórios do recolhimento das contribuições 
previdenciárias,  relativos  ao  mês de  prestação  dos  serviços:  Relatório  da 
Declaração Completa- DCTFWeb; Recibo de entrega da declaração DCTFWeb; 
DARF gerado pela DCTFWeb; e Comprovante de pagamento do DARF;
6) cópia dos documentos comprobatórios do recolhimento do FGTS, relativos 
ao mês de prestação dos serviços: GFD - Guia do FGTS Digital; Detalhe da 
Guia  Emitida  -  Relação  dos  Trabalhadores  -  onde  devem  constar  os 
trabalhadores alocados no contrato; e Comprovante de pagamento da GFD.
7) O substituto do prestante faltoso ou afastado deverá constar no Relatório 
detalhado que acompanha a Guia de recolhimento do FGTS Digital.
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kk)  Quando da extinção ou rescisão do contrato de trabalho, e após o 
último mês de prestação dos serviços, no prazo de 30 (trinta) dias:

a) termos  de  rescisão  dos  contratos  de  trabalho  dos  empregados 
prestadores  de  serviço,  devidamente  homologados,  quando  exigível  pelo 
sindicato da categoria;
b) guias  de  recolhimento  da  contribuição  previdenciária  e  do  FGTS, 
referentes às rescisões contratuais;
c) extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do 
FGTS de cada empregado dispensado;
d) exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

ll) Caso  não  haja  extinção  ou  rescisão  do  contrato  de  trabalho, 
comprovar, por meio de documentos hábeis, que os empregados prestadores 
de serviço foram realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem 
que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.
mm) Apresentar ao CONTRATANTE, juntamente à fatura mensal (Nota Fiscal), e 
apenas dos empregados que laboram nas sedes do CONTRATANTE, também os 
seguintes comprovantes: 

1) Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à 
Dívida Ativa da União (CND);
2) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal do 
domicílio ou sede do contratado;
3) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e
4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

nn)  Apresentar  ao  CONTRATANTE,  A  QUALQUER  TEMPO,  documentos 
solicitados pelo gestor ou fiscais do Contrato, dentre os quais:

nn.1) documentos comprobatórios de que o capital social integralizado da 
empresa é compatível com o número de empregados, na forma do 
art. 4º-B da Lei nº 6.019/1974.

6.5.2.2 - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos supracitados, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, 
nem pode onerar o objeto deste contrato.
6.5.2.3 - Caso a CONTRATADA não honre com os encargos trabalhistas e previdenciários 
concernentes a este contrato, fica a CONTRATANTE autorizada a deduzir  das faturas 
devidas os valores referentes aos salários, auxílios e eventuais direitos trabalhistas.
6.5.2.4  - Caso  solicitado  previamente  pela  CONTRATANTE,  a  CONTRATADA  deverá 
executar  os  serviços  em  dias  e  horários  distintos  dos  estabelecidos  originalmente, 
podendo, nesse caso, haver compensação entre a carga horária semanal estabelecida e 
aquela prevista na convenção ou acordo coletivo de trabalho da categoria envolvida.
6.5.2.5 - São expressamente vedadas à CONTRATADA:

 Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão  do  contrato,  conforme  Parágrafo  Único  do  art.  48  da  Lei 
14.133/2021.

 A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia 
autorização da CONTRATANTE;

 A subcontratação para execução do objeto.
6.5.2.6 – DO PREPOSTO E SUAS ATRIBUIÇÕES

6.5.2.6.1 - Por entender que a Administração necessita evitar qualquer grau 
de  subordinação  e  vinculação  hierárquica  dos(as)  funcionários(as)  com os 
agentes  fiscalizadores,  far-se-á  necessário  que  a  Contratada  apresente  a 
figura do Preposto, ao qual compete: auxiliar na efetiva prestação de contas, 
no controle de frequência, na aplicação de sanção e penalidade administrativa 
ou  funcional,  ou  supervisão  direta  por  parte  do  Tomador  de  Serviços  – 
CONTRATANTE, sobre os(as) funcionários(as) da CONTRATADA – Prestador de 
Serviço.
6.5.2.6.2 - A figura do Preposto tem como objetivo assegurar um resultado 
favorável à Administração, em eventual reclamação trabalhista que venha a 
ser  proposta,  pleiteando-se  reconhecimento  de  vínculo  empregatício  por 
funcionário(a) da CONTRATADA.
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6.5.2.6.3 - São atribuições do Preposto:
a) Conferir e encaminhar mensalmente as folhas de ponto, para 

as providências de pagamento de pessoal;
b) Efetuar, esporadicamente, o controle das folhas de ponto dos 

profissionais alocados nos postos de trabalho, acompanhando 
o correto preenchimento;

c) Encaminhar, sempre que solicitado pelo Fiscal do Contrato, as 
informações referentes à prestação dos serviços, tais como: 
relatórios, cópias de livros, formulários, controles, ocorrências, 
cronogramas  e  material  referente  aos  cursos  realizados, 
controle dos postos e suas alocações, dados atualizados dos 
profissionais alocados nos postos de trabalho, coberturas, bem 
como  as  anotações  individuais  e  outras  informações 
necessárias ao cumprimento do contrato;

d)  Garantir  que  o  Contrato  seja  executado  de  forma  plena  e 
eficiente;

e) Proceder às necessárias advertências, e mesmo à devolução à 
CONTRATADA,  do  profissional  que  não  atender  às 
recomendações,  cometer  atos  de  insubordinação  ou 
indisciplina, desrespeitar aos superiores, não acatar as ordens 
recebidas,  quebrar  o  sigilo  previsto  na  Política  e  Plano  de 
Segurança  Institucional  do  MPF  ou  não  cumprir  com  suas 
obrigações;

f) Orientar seus(suas) funcionários(as) quanto ao uso consciente 
dos recursos disponíveis, bem como à postura profissional, a 
cordialidade  e  a  capacidade  de  resolver  problemas  no 
ambiente de trabalho;

g) Providenciar a cobertura de profissionais ausentes dos postos 
de trabalho por motivo de saúde, greves e faltas, no prazo de 
04 (quatro) horas úteis;

h) Comunicar à CONTRATANTE acerca de qualquer ausência de 
seus(suas) funcionários(as) e iniciativa adotada, mediante a 
elaboração de relatório ou documento similar.

6.5.2.6.4 -  A CONTRATANTE poderá recusar, desde que justificadamente, a 
indicação  ou a  manutenção  do  preposto  da  empresa,  hipótese  em que  a 
Contratada designará outro para o exercício da atividade.

6.5.2.7 – Apresentar ao CONTRATANTE, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a 
partir da assinatura do contrato: 

6.5.2.7.1  -  O  cronograma  anual  das  manutenções,  inclusive  das 
subcontratadas (se houver), contemplando todos os procedimentos mínimos 
especificados,  o  qual  poderá  ser  substituído  pelas  Planilha  de 
Atividades/procedimentos de manutenção preventiva (ANEXO XII).
6.5.2.7.2 - Relatório de Vistoria Técnica Inicial;
6.5.2.7.3 -  A  Anotação  de  Responsabilidade  Técnica  (ART)  dos  serviços 
contratados, considerando:

6.5.2.7.3.1 -  Os  responsáveis  técnicos  deverão  ser, 
obrigatoriamente aqueles que realizarão as visitas técnicas;
6.5.2.7.3.2 - Caso seja substituído algum responsável técnico, 
deverá  ser  providenciada  nova  ART,  sem  ônus  para  o 
CONTRATANTE;

6.6 - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
6.6.1 - O CONTRATANTE, atuando como controlador, e a CONTRATADA, atuando na condição de 
operadora,  comprometem-se  a  cumprir  a  legislação  de  proteção  de  dados  pessoais, 
especialmente, a Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei Federal nº 13.709/2018), o Marco 
Civil da Internet (Lei Federal nº 12.965/14) e demais regulamentos emitidos pelas autoridades 
competentes, e, de forma específica para o CONTRATANTE, o disposto na Resolução nº 281, de 
12 de dezembro de 2023, do Conselho Nacional do Ministério Público, que institui a Política 
Nacional de Proteção de Dados Pessoais e o Sistema Nacional de Proteção de Dados Pessoais no 
Ministério Público.
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6.6.2 - No  tratamento  de  dados  pessoais  que  forem  confiados  pelo  CONTRATANTE,  a 
CONTRATADA se obriga a:

(a) realizar o tratamento de dados pessoais estritamente para as finalidades estabelecidas 
neste  contrato,  observando  fielmente  as  diretrizes  e  instruções  transmitidas  pelo 
CONTRATANTE;

(b) adotar medidas técnicas e administrativas adequadas de segurança que garantam a 
inviolabilidade,  a  confidencialidade,  a  disponibilidade  e  a  integridade  dos  dados 
pessoais,  nos  termos  definidos  na  legislação,  em  normas  administrativas  do 
CONTRATANTE  e  nos  instrumentos  contratuais,  tais  como:  (i)  mecanismos  de 
autenticação  de  acesso  aos  registros,  como  sistemas  de  autenticação  dupla  para 
assegurar  a  individualização  do  responsável  pela  atividade,  (ii)  anonimização, 
pseudonimização e criptografiados dados pessoais, quando aplicável, (iii) recursos que 
permitam a restauração da disponibilidade e do acesso aos dados pessoais de forma 
rápida em caso de incidente, e (iv) processo de verificação contínua da implementação 
das referidas medidas técnicas e organizacionais;

(c) manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, com condições de 
rastreabilidade  e  de  fornecer  prova  eletrônica  a  qualquer  tempo,  contemplando  os 
registros de conexão e de acesso a aplicações, o arquivo acessado, o momento, a 
duração, o motivo, a identidade do funcionário ou do responsável pelo acesso, consulta 
ou divulgação, e a identidade dos destinatários dos dados, se for o caso; 

(d) facultar acesso a dados pessoais somente em casos estritamente necessários e para 
pessoal  autorizado  e  que  tenha  assumido  compromisso  formal  de  preservar  a 
confidencialidade e segurança de tais dados;

(e) permitir  a  realização  de  auditorias,  incluindo  inspeções  pelo  CONTRATANTE ou por 
quem  por  ele  autorizado;   ou  comprovar  a  conformidade  com  a  LGPD,  quando 
requerida pelo CONTRATANTE;

(f) compartilhar com a CONTRATANTE qualquer requisição de titular de dados pessoais, 
bem como auxiliar, sempre que demandado, no atendimento de obrigações perante 
titulares de dados pessoais, autoridades competentes ou quaisquer outros legítimos 
interessados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis do pedido;

(g) comunicar,  de  maneira  formal  e  imediata,  ao  Encarregado  de  Proteção  de  Dados 
Pessoais do CONTRATANTE, com tolerância de no máximo 2 dias úteis, a ocorrência de 
qualquer  risco,  ameaça  ou  incidente  de  segurança  que  possa  acarretar 
comprometimento ou dano potencial ou efetivo a titular de dados pessoais, evitando 
atrasos por conta de verificações ou inspeções,  devendo a comunicação conter,  no 
mínimo, as seguintes informações: (i) data e hora do incidente, (ii) data e hora da 
ciência  pela  CONTRATADA,  (iii)  relação  dos  tipos  de  dados  pessoais  afetados  pelo 
incidente,  (iv)  quantidade  de  usuários  afetados  (volumetria  do  incidente)  e,  se 
possível,  a  relação  desses  indivíduos,  (v)  dados  de  contato  do  Encarregado  da 
CONTRATADA ou, não havendo Encarregado, a pessoa junto à qual seja possível obter 
mais  informações  sobre  o  ocorrido,  (vi)  descrição  das  possíveis  consequências  do 
incidente, e (vii) medidas que estão sendo tomadas para a mitigação dos riscos ou a 
reversão dos efeitos; 

(h) informar os motivos da demora, no caso de a comunicação referente ao item anterior 
não ter sido imediata;

(i) anonimizar ou devolver para o CONTRATANTE todos os dados pessoais que lhe foram 
confiados e descartar, de forma irrecuperável, as cópias, após a satisfação da finalidade 
respectiva ou o encerramento do tratamento por decurso de prazo ou por extinção de 
vínculo legal ou contratual, a não ser que a conservação dos dados seja decorrente de 
uma obrigação legal; 

(j) não transferir ou compartilhar com terceiros os dados pessoais tratados em razão da 
presente  relação  contratual,  sem  prévia  autorização  do  CONTRATANTE,  assumindo 
todos os ônus decorrentes de qualquer compartilhamento que venha a realizar; 

(k) caso autorizada a subcontratação, impor ao subcontratado as mesmas obrigações em 
matéria de proteção de dados presentes nesse instrumento contratual;

(l) não realizar transferência internacional de dados pessoais sem prévia autorização do 
CONTRATANTE; e
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(m) registrar  as  atividades  que  envolvam  transferência  internacional  de  dados 
pessoais,  indicando  o  país  ou  organização  de  destino  e  adotando  as  garantias 
necessárias para que a transferência seja realizada de acordo com a legislação de 
proteção de dados pessoais e as orientações das autoridades competentes. 

6.6.3 -  O  CONTRATANTE  pode  requisitar,  a  qualquer  tempo,  informações  a  respeito  do 
tratamento dos dados pessoais confiados à CONTRATADA, respeitando-se o sigilo empresarial e 
as demais proteções legais.
6.6.4 -  A CONTRATADA é  obrigada  a  reparar  os  danos  causados  ao  CONTRATANTE e  aos 
titulares de dados pessoais em razão do exercício de atividade de tratamento de dados pessoais 
em violação da legislação de proteção de dados pessoais ou deste contrato, seja diretamente ou 
por meio de seus empregados, representantes ou terceiros contratados.

6.7 – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.7.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do Contrato;
b) der causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do Contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
Contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do Contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

6.7.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções:

6.7.2.1  -  Advertência,  quando  o  contratado  der  causa  à  inexecução  parcial  do 
Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
6.7.2.2  -  Impedimento  de  licitar  e  contratar,  quando  praticadas  as  condutas 
descritas  nas  alíneas “b”,  “c”  e  “d”  do subitem acima deste  Termo de Referência, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da 
Lei nº 14.133, de 2021);
6.7.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 
as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Termo de 
Referência,  bem como nas  alíneas  “b”,  “c”  e  “d”,  que  justifiquem a  imposição  de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
6.7.2.4 – Multas:

6.7.2.4.1 – Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) 
dias;

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração 
a  promover  a  extinção  do  Contrato  por  descumprimento  ou 
cumprimento  irregular  de  suas  cláusulas,  conforme  dispõe  o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

6.7.2.4.2 – Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de 
atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% 
(dois  por  cento),  pela  inobservância  do  prazo  fixado  para  apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia;

6.7.2.4.2.1 –  O  atraso  superior  a  30  (trinta)  dias  para 
apresentação,  suplementação  ou  reposição  da  garantia 
autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por  descumprimento  ou  cumprimento  irregular  de  suas 
cláusulas,  conforme dispõe o inciso  I  do  art.  137 da Lei  n. 
14.133, de 2021.

6.7.2.4.3 - Moratória de 1% (um por cento) por mês de referência sobre o 
valor do salário dos empregados cujas comprovações não foram feitas, para 
o  descumprimento  do  dever  de  comprovação  do  cumprimento  das 
obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
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(FGTS) em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução do 
contrato,  na forma do art.  50 da Lei  nº  14.133, de 2021 e art.  22 da 
Portaria PGR/MPU nº 178, de 13 de setembro de 2023.

6.7.2.4.3.1 - O valor total das multas aplicadas neste artigo não 
pode ultrapassar 10% (dez por cento) do valor total do contrato.

6.7.2.4.4 – Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a 
“h” do subitem 6.7.1, de 15% a 30% do valor do Contrato.
6.7.2.4.5 – Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “a” a 
“d” do subitem 6.7.1, de 0,5% a 30% do valor do Contrato.

6.7.3 -  A aplicação das  sanções previstas no Contrato  não  exclui,  em hipótese  alguma, a 
obrigação de reparação integral  do dano causado ao Contratante (art.  156, §9º, da Lei  nº 
14.133, de 2021).
6.7.4 - Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

6.7.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15  (quinze)  dias  úteis,  contado da data de sua intimação  (art.  157,  da Lei  nº 
14.133, de 2021).
6.7.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento  eventualmente  devido  pelo  Contratante  ao  Contratado,  além da  perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, caso exista, ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
6.7.4.3 -  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

6.7.5  -  A aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em processo  administrativo  que  assegure  o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

6.7.5.1  -  Para  a  garantia  da  ampla  defesa  e  contraditório,  as  notificações  serão 
enviadas  eletronicamente  para  os  endereços  de  e-mail  informados  na  proposta 
comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.
6.7.5.2 - Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados 
no SICAF serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de 
desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

6.7.6 -  Na  aplicação  das  sanções  serão  considerados  os  critérios,  circunstâncias  e 
procedimentos para a dosimetria previstos na Portaria PGR/MPU nº 178, de 13/09/2023, e no 
art.156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.
6.7.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos no art. 159 
da referida Lei nº 14.133, de 2021 e de acordo com a Portaria PGR/MPU nº 69, de 28 de abril 
de 2023, que regulamenta, no âmbito do Ministério Público da União, a Lei nº 12.846, de 2013.
6.7.8 -   A  personalidade  jurídica  da  CONTRATADA poderá  ser  desconsiderada sempre  que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos  
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, 
nos termos previstos no art. 160, da Lei  nº 14.133, de 2021, e de acordo com a Portaria 
PGR/MPU nº 69, de 28 de abril de 2023, que regulamenta, no âmbito do Ministério Público da 
União, a Lei nº 12.846, de 2013).
6.7.9 -  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação  da  sanção,  informar  e  manter  atualizados  os  dados  relativos  às  sanções  por  ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

6.7.9.1 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
6.7.10 -  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
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6.7.11 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou  parcialmente,  com  os  créditos  devidos  pelo  referido  órgão  decorrentes  deste  mesmo 
Contrato ou de outros Contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
6.7.12 -  O  disposto  na  Portaria  PGR/MPU  nº  178,  de  13/09/2023,  será  considerado  no 
procedimento  preliminar  e  no  processo  de  apuração  de  responsabilidade  e  aplicação  das 
sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

6.8 - DA CESSÃO DE CRÉDITO
6.8.1 - As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante.

6.8.1.1 -  A  eficácia  da  cessão  de  crédito,  em  relação  à  Administração,  está 
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
6.8.1.2 -  Sem  prejuízo  do  regular  atendimento  da  obrigação  contratual  de 
cumprimento de todas as condições de habilitação por parte do Contratado (cedente), a 
celebração  do  aditamento  de  cessão  de  crédito  e  a  realização  dos  pagamentos 
respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, 
bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e 
contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios 
ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 
8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
6.8.1.3 - O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 
cedente  (Contratado)  pela  execução  do  objeto  contratual,  restando  absolutamente 
incólumes todas as defesas e  exceções ao pagamento e  todas as demais  cláusulas 
exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente 
sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta 
vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o 
caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.
6.8.1.4 -  A  cessão  de  crédito  não  afetará  a  execução  do  objeto  contratado,  que 
continuará sob a integral responsabilidade do Contratado.

6.8.2  - O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução 
Normativa SEGES/MGI nº 82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por estas regidas.

6.9 - DA COMPENSAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO
6.9.1 - Para a compensação da jornada prevista no Decreto 12.174, de 2024, e na Instrução 
Normativa SEGES/MGI nº 81, de 12 de setembro de 2024, na hipótese de os trabalhadores 
prestarem serviços para unidades distintas, caberá ao fiscal setorial fazer a interlocução com os 
responsáveis pelas unidades de execução onde o trabalhador presta os serviços, para o fim da 
avaliação sobre a compensação pretendida. Em não havendo designação de fiscal setorial, a 
competência recairá no fiscal técnico.
6.9.2- O controle das horas compensadas será feito por meio de registros decorrentes do ponto 
eletrônico da contratada ou outros meios admitidos pela legislação trabalhista.
6.9.3 -  O  fiscal  técnico  deverá  incluir  no  relatório  mensal  ou  no  termo  de  recebimento 
provisório  a  informação  consolidada  sobre  compensação  de  jornada  pelos  trabalhadores 
alocados no contrato.
6.9.4- Caso o período de ausência corresponda a um dia de trabalho, o fiscal observará se foi 
efetuado o desconto do pagamento do vale-transporte na fatura apresentada pela contratada, 
exceto quando a compensação recair  em um dia no qual  o trabalhador não exerceria suas 
atividades.
6.9.5- O desconto do valor referente ao vale-alimentação só deverá ser realizado se as horas 
de ausência não venham a ser compensadas posteriormente e a convenção coletiva ou o acordo 
coletivo aplicável estabelecer que o benefício está vinculado ao dia trabalhado.
6.9.6-  Caso  a  ausência  seja  parcialmente  compensada,  o  desconto  do  valor  do  vale-
alimentação será proporcional ao período não compensado.
6.9.7- Na hipótese de diminuição excepcional e temporária dos serviços, inclusive em razão de 
recesso de final de ano, o fiscal do contrato, apoiado na decisão do gestor de realizar escalas de  
revezamento dos trabalhadores, conferirá se a escala apresentada atende às necessidades de 
manutenção dos serviços de cada unidade, dando ciência ao gestor do contrato.
6.9.8 - O total de horas calculadas para o recesso deverá ser compensado a partir da fixação da 
escala de revezamento, com cumprimento integral até o mês subsequente ao do recesso.
6.9.9  -  O fiscal técnico deverá elaborar o termo de recebimento provisório, com as 
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seguintes informações:
6.9.9.1 - se o saldo de horas se encontra positivo, caso ainda não usufruído o recesso;
6.9.9.2 -  se  o  recesso  foi  parcialmente  compensado,  caso  o  recesso  tenha  sido 
usufruído, mas a compensação não tenha sido concluída;
6.9.9.3 - se o recesso foi integralmente compensado, caso a compensação tenha sido 
concluída; ou
6.9.9.4 - se há saldo em aberto, com sugestão de glosa no pagamento da fatura, caso 
a compensação não tenha sido concluída até o mês imediatamente subsequente ao 
recesso.

6.9.10 -  Quando  o  trabalhador  manifestar  interesse  na  compensação  de  jornada  por 
necessidade de ausência eventual, deverá informar previamente ao responsável pela unidade de 
execução onde desempenha suas atividades. Em havendo concordância, este informará ao fiscal 
do contrato, que avisará o preposto da empresa sobre a compensação pretendida e a previsão 
da data de ausência do trabalhador.
6.9.11 - Neste caso, o fiscal do contrato poderá efetuar o recebimento provisório, informando o 
saldo de horas a compensar para fins de controle, sem indicação de glosa.
6.9.12 - O fiscal técnico deverá elaborar o termo de recebimento provisório com as seguintes 
informações:

6.9.12.1 -  se o saldo de horas objeto do recebimento anterior foi  integralmente 
compensado, caso a compensação tenha sido concluída; ou
6.9.12.2 - se o saldo de horas não foi integralmente compensado, com a sugestão 
de glosa no pagamento da fatura.

7 – CRITÉRIOS DE FATURAMENTO E PAGAMENTO

7.1  -  O contratante  pagará  à  contratada  os  valores  correspondentes  aos  serviços  efetivamente 
entregues,  por  meio  de  depósito  na  conta-corrente  da  CONTRATADA,  mediante  ordem  bancária 
emitida até o 10º (décimo) dia útil subsequente ao ateste pelo setor competente pela fiscalização 
da contratação quanto ao recebimento definitivo do objeto, conforme subitem 6.2.2.5.

7.1.1 - Para efeito de pagamento, considerar-se-á quitado o valor devido na data da emissão da 
Ordem Bancária.
7.1.2 - A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado 
(IMR), conforme previsto no subitem 5.2 do Termo de Referência.
7.1.3 - A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 
avaliação da prestação dos serviços.

7.2 - O documento de cobrança deverá ser entregue por meio eletrônico, por meio dos e-mails PRPE-
NULM-L@mpf.mp.br e  PRPE-DEOF-L@mpf.mp.br,  observando  o  respectivo  CNPJ  e  Razão  Social, 
constante ITEM 11 – DOS DADOS PARA FATURAMENTO. O MPF/PE não se responsabilizará pelo 
atraso  no  pagamento,  quando  o  documento  de  cobrança  for  entregue  fora  do  local  e/ou  prazo 
estabelecido ou quando contiver alguma inconsistência que impossibilite o pronto pagamento.

7.2.1 -  A  NOTA  FISCAL  deve  corresponder  ao  objeto  recebido  e  respectivos  valores  e 
quantitativos constantes da nota de empenho.
7.2.2 -  No  caso  de  divergência,  especialmente  quando  houver  adimplemento  parcial,  o 
CONTRATANTE notificará a CONTRATADA a sanar o problema em até 2 (dois) dias úteis, com 
suspensão do prazo de pagamento.
7.2.3 - A CONTRATADA deverá entregar todos os materiais e/ou serviços solicitados por meio 
da nota de empenho, não havendo pagamento em caso de entrega parcial até que ocorra o 
adimplemento total da obrigação.

7.3 - Qualquer atraso ocorrido na apresentação da fatura ou nota fiscal, ou dos documentos exigidos 
como condição para pagamento por parte da contratada, importará na interrupção da contagem do 
prazo de vencimento do pagamento, iniciando novo prazo após a regularização da situação, sendo 
ilícita  a  inclusão  de  qualquer  atualização  monetária  ou incidência  de  juros  em virtude  de  atraso 
provocado pela contratada.

7.4 - O valor correspondente será creditado em nome da contratada, mediante ordem bancária em 
conta-corrente por ela indicada ou por meio de ordem bancária para pagamento de faturas com 
código de barras ou chave pix, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas na contratação. Quando 
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do  pagamento  da  fatura  ou nota  fiscal  será  efetuada  a  retenção  dos  valores  correspondentes  a  
tributos e contribuições sociais, nos termos legais.

7.5 -  Nenhum pagamento deverá ser efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação ou 
enquanto  restar  pendente qualquer  obrigação financeira que lhe tenha sido  imposta.  Não haverá 
crédito  à  contratada,  igualmente,  em  virtude  de  penalidade  a  esta  cominada  ou  em  caso  de 
inadimplência contratual sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

7.6 - O Serviço de Pagamento também deverá verificar a situação do fornecedor por meio de consulta 
on-line no SICAF, cujo resultado será impresso e juntado aos autos.

7.7 -  Fica assegurado ao contratante o direito de deduzir  do pagamento devido à contratada as 
importâncias correspondentes a multas, faltas ou débitos a que porventura a empresa contratada tiver 
dado  causa.  Não  tendo  nenhum  valor  a  receber,  as  importâncias  deverão  ser  recolhidas  pela 
contratada. Caso contrário, os dados serão encaminhados à área competente para cobrança judicial.

7.8 - No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) de correção monetária.

7.9 -  Se o inadimplemento da obrigação for provocado pela contratada, por não cumprir as suas 
obrigações, o contratante ficará desobrigado de promover a atualização monetária de que trata o item 
anterior.

7.10 - Ao contratante fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, durante a execução dos 
serviços, estes não estiverem em perfeitas condições, de acordo com as exigências contidas neste  
Termo de Referência.

8 - SELEÇÃO DO FORNECEDOR E ESTIMATIVA DO PREÇO

8.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Pregão Eletrônico 
para ampla concorrência, na forma eletrônica.

8.2  -  Os  valores  estimados  para  a  contratação,  considerados  VALORES  MÁXIMOS  TOTAIS  E 
UNITÁRIOS ACEITÁVEIS para a contratação do objeto e para a aceitação da proposta na seleção, 
são os constantes abaixo, devendo a empresa vencedora apresentar sua proposta ajustando seus 
valores  aos  valores  máximos unitários  aceitáveis  abaixo,  sob  pena  de  desclassificação,  caso  não 
adeque sua proposta.

8.2.1 -  Os VALORES ESTIMADOS MENSAIS GLOBAIS para as contratações dos serviços 
propostos são de:

ITEM CATEGORIA PROFISSIONAL CBO QTDE
VALOR MEN-
SAL MÁXIMO 
ADMISSÍVEL

VALOR TOTAL 
MENSAL MÁXI-

MO ADMISSÍVEL
GRUPO/LOTE 01 DESCRIÇÃO - POSTOS DE SERVIÇOS

1 Eletricista de Manutenção Eletroele-
trônica 9511-05 2 R$ 7.095,63 R$ 14.191,26

2 Auxiliar de Manutenção Predial 5143-10 2 R$ 5.582,10 R$ 11.164,20

ITEM SEM GRUPAMENTO DESCRIÇÃO - POSTO DE SERVIÇOS

3 Mecânico de Manutenção de Ar Condi-
cionado 9112-05 2 R$ 5.657,66 R$ 11.315,32

VALOR GLOBAL MENSAL R$ 36.670,78

8.3 - O modo de disputa, para ser utilizado no Pregão Eletrônico, será o “aberto/fechado”.

8.4 - O critério de julgamento para a seleção do fornecedor será MENOR PREÇO, sendo o intervalo 
mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances de  0,5% (meio por cento), que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta.

8.5 - A proposta deverá ser apresentada com preço unitário e total dos serviços descritos no Termo 
de Referência, considerando, para todos os efeitos, o valor em moeda nacional (em algarismo e por 
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extenso),  já  consideradas  todas  as  despesas  diretas  e  indiretas  com  materiais,  mão  de  obra, 
cumprimento  das  leis  sociais,  fiscais,  tributárias,  previdenciárias  e  trabalhista,  transporte,  taxas, 
seguros e demais valores e encargos necessários à perfeita execução do objeto.

8.5.1 - Deverão ser apresentados, junto a proposta, os seguintes documentos:
8.5.1.1 - Planilha de custos e formação de preços.
8.5.1.2 - Declaração informando o enquadramento sindical  da empresa, a atividade 

econômica  preponderante  e  a  justificativa  para  adoção  do  instrumento 
coletivo do trabalho em que se baseia sua proposta. (ANEXO XIV);
8.5.1.2.1 - Na hipótese dos postos de trabalho licitados se distribuírem por 
território  correspondente  a  mais  de  uma  base  sindical  da  categoria 
profissional,  deverão  ser  informadas  cada  uma  das  normas  coletivas 
utilizadas para o  cálculo  do custo individual  dos postos, a partir  da base 
territorial de cada sindicato.

8.5.1.3 - Cópia  da  carta  ou  registro  sindical  do  sindicato  a  qual  ele  declara  ser 
enquadrado, em razão do regramento do enquadramento sindical previsto na CLT ou 
por força de decisão judicial;

8.5.1.4 - Cópia do  Acordo,  Convenção  Coletiva  de  Trabalho  ou  Dissídio  Coletivo 
utilizado pelo licitante para a elaboração da planilha de custos e formação de preços 
que embasam o valor global ofertado;

8.5.1.5 - Declaração de que se responsabiliza nas situações de ocorrência de erro no 
enquadramento sindical, ou fraude pela utilização de instrumento coletivo incompatível 
com  o  enquadramento  sindical  declarado  ou  no  qual  a  empresa  não  tenha  sido 
representada por órgão de classe de sua categoria, que daí tenha resultado vantagem 
indevida  na fase  de  julgamento  das  propostas,  sujeitando  a  contratada às  sanções 
previstas no art. 156, incisos III e IV, da Lei nº 14.133, de 2021 (ANEXO XV); e

8.5.1.6 - Declarações conforme os modelos disponibilizados anexos ao Edital.
8.5.2 - Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, conforme § 4º, do art. 59, da 
Lei n° 14.133, de 2021.
8.5.3  -  A  Administração  poderá  solicitar  esclarecimentos  das  Licitantes  quanto  às  suas 
propostas, em caso, por exemplo, de demasiada redução valorativa. Tal diligência tem o intuito 
de verificar se a proposta possui preço compatível com o mercado, de maneira que, se não 
justificado, poderá acarretar a não aceitação da proposta.
8.5.4 - Toda proposta apresentada será considerada com prazo de validade não inferior a 60 
(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação, salvo se da mesma constar prazo 
superior, que prevalecerá.
8.5.5 - O piso salarial da(s) categoria(s) profissional(is) deverá obedecer às seguintes CCT’s:

a) Auxiliar de Manutenção Predial (CBO 5143-10)
Convenção Coletiva de Trabalho 2025/2026 (ANEXO II), Número de Registro no MTE 
PE000600/2025,  dos  SINDICATO INTERMUNICIPAL  DOS TRABALHADORES NAS IN-
DUSTRIAS DA CONSTRUCAO CIVIL DEESTRADAS PAVIMENTACAO OBRAS DE TERRA-
PLENAGEM EM GERAL INCLUSIVE, CNPJ n.08.142.317/0001-74, neste ato representa-
do(a) por seu Presidente, Sr(a). REGINALDO JOSE RIBEIRO; E SINDICATO DA IND DA 
CONSTRUCAO CIVIL NO ESTADO DE PE, CNPJ n. 11.010.725/0001-87, neste ato re-
presentado(a) por seu Presidente, Sr(a). ANTONIO CLAUDIO SA BARRETO COUTO;  vi-
gente. 

b) Eletricista de manutenção eletroeletrônica (CBO 9511-05)
Convenção Coletiva de Trabalho 2025/2026 (ANEXO II), Número de Registro no MTE 
PE000600/2025,  dos  SINDICATO INTERMUNICIPAL  DOS TRABALHADORES NAS IN-
DUSTRIAS DA CONSTRUCAO CIVIL DEESTRADAS PAVIMENTACAO OBRAS DE TERRA-
PLENAGEM EM GERAL INCLUSIVE, CNPJ n.08.142.317/0001-74, representado por seu 
presidente, Sr. REGINALDO JOSE RIBEIRO; E SINDICATO DA IND DA CONSTRUCAO 
CIVIL NO ESTADO DE PE, CNPJ n. 11.010.725/0001-87, representado por seu presi-
dente, Sr. ANTONIO CLAUDIO SA BARRETO COUTO; vigente.

c) Mecânico de Manutenção de Ar-condicionado (CBO 9112-05)
Convenção Coletiva de Trabalho 2025/2026  (ANEXO III),  Número de Registro no 
MTE PE001565/2025, dos SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS META-
LURGICA, MECANICA E DE MATERIAL ELETRICO NO ESTADO DE PERNAMBUCO, CNPJ 
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n. 11.010.501/0001-75, representado por seu presidente, Sr. ABINADABE SANTOS DE 
LIMA; E SINDICATO DAS INDUSTRIAS METALURGICAS, MECANICAS E DE MATERIAL 
ELETRICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, CNPJ n. 08.032.856/0001-50, representado 
por seu presidente, Sr(a). ALEXANDRE JOSE VALENCA MARQUES.

8.5.6 - Os acordos, dissídios ou convenções coletivas indicado(s) no subitem acima não é (são) 
de utilização obrigatória  pelos licitantes,  mas,  ao  longo da execução contratual,  sempre se 
exigirá  o  cumprimento  dos  acordos,  dissídios  ou  convenções  coletivas  adotados  por  cada 
licitante/contratado, obedecidos os custos mínimos relevantes fixados pela Administração.

8.5.7 - As despesas da CONTRATADA com benefícios estipulados em acordo ou dissídio coletivo 
que se apresentarem como mero repasse a ser realizado pela CONTRATADA aos sindicatos, ou 
seja,  os  benefícios  disponibilizados  por  operadoras  contratadas  pelos  sindicatos  e  não  pela 
CONTRATADA, não fazem parte da “Planilha de Custo e Formação de Preços”. A CONTRATANTE 
realizará  o  pagamento  das  referidas  despesas,  por  meio  de  ressarcimento,  após  devida 
comprovação do custo efetivo e o respectivo desembolso da CONTRATADA.
8.5.8 - Para composição das planilhas de custos e formação de preços deverão ser observados 
os percentuais para “encargos sociais e trabalhistas” e “tributos” indicados pelo CONTRATANTE. 
Caso  a  licitante  apresente  percentuais  diferentes  em  suas  planilhas  deverá  apresentar 
justificativas e as memórias de cálculo dos percentuais adotados.

8.6 – DA VISTORIA
8.6.1 – As empresas interessadas em participar PODERÃO vistoriar o local onde será executado 
o serviço até o último dia útil anterior à data fixada para a abertura da sessão pública, com o 
objetivo  de  inteirar-se  das  condições  e  nível  de  dificuldade  existentes,  mediante  prévio 
agendamento de horário junto ao(s) seguinte(s) setor(es):

UNIDADE MINISTERIAL SETOR/SERVIDOR TELEFONE/E-MAIL

PRPE
Avenida Agamenon Magalhães, 

1800, bairro Espinheiro, 
Recife/PE – CEP 52.021-170

Núcleo de Manutenção e Serviços 
Gerais

(Flávio Koji Hiramine ou substituto)

(81) 2125-8958
E-mail: flaviokoji@mpf.mp.br

8.6.2 – Eventualmente, apenas os colaboradores terceirizados do contrato de manutenção 
predial poderão prestar serviços nas Procuradorias das Repúblicas em Pernambuco, nos locais 
abaixo relacionados:

UNIDADE MINISTERIAL SETOR/SERVIDOR TELEFONE/E-MAIL

PRM CARUARU
Rua Professor Luis Bezerra de 

Vasconcelos, s/n, Bairro 
Universitário – Caruaru / PE – CEP: 

55.014-838

Coordenadoria Administrativa

(Joel Ferreira de Andrade ou 
substituto)

(81) 2121-1500
E-mail: 

joelandrade@mpf.mp.br

PRM GARANHUNS/ARCOVERDE
Av. Idelfonso Lopes, 174 - Heliópolis 
- Garanhuns / PE - CEP: 55.296-230

Coordenadoria Administrativa

(Tamires Neves Soares ou 
substituto)

(81) 2121-1520
E-mail: 

tamiresneves@mpf.mp.br

PRM SERRA TALHADA
Rua Enock de Carvalho, 160 - AABB 
- Serra Talhada - PE - CEP: 56.912-

250

Coordenadoria Administrativa

(Fabiano Antunes de Oliveira ou 
substituto)

(81) 2121-1586
E-mail: 

fabianoantunes@mpf.mp.br

PRM POLO PETROLINA/JUAZEIRO
Av. Presidente Tancredo Neves, 101, 

Centro - Petrolina / PE - CEP: 
56.304-190

Coordenadoria Administrativa

(Francisco de Assis Freitas 
Sobrinho ou substituto)

(87) 2121-1540
E-mail: 

franciscofs@mpf.mp.br

8.6.3 – O licitante deve se comprometer a manter sigilo sobre todas as informações a que tiver 
acesso em decorrência da visita.
8.6.4 –  Independente da opção pela realização ou não da vistoria, o licitante deverá 
apresentar declaração formal,  assinada pelo responsável  da empresa, de que tem pleno 
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo 
total  responsabilidade  por  esse  fato  e  informando  que  não  o  utilizará  para  quaisquer 
questionamentos futuros, conforme modelo de declaração de conhecimento das condições do 
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local constante no Edital de Licitação.
8.6.5  –  A  empresa  que  decidir  não  realizar  a  vistoria  e,  eventualmente,  subestimar  sua 
proposta incorrerá em risco típico do seu negócio, não podendo, futuramente, opô-lo contra a 
Administração para eximir-se  de qualquer  obrigação assumida ou para rever  os termos do 
contrato que vier a firmar.

8.7 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
8.7.1 – Para o contrato de Manutenção Predial (LOTE 01)

8.7.1.1 -  Certidão  de  registro  no  respectivo  Conselho  de  Classe  competente  da 
CONTRATADA e de seu responsável competente.

8.7.1.1.1 - no caso de a LICITANTE ter a sua sede fora da jurisdição de 
Pernambuco deverá providenciar registro ou visto no CREA/PE, CAU/PE ou 
CFT/PE, na hipótese de sagrar-se vencedora da licitação.

8.7.1.2  -  Capacidade  Técnico-Operacional –  A  empresa  participante deverá 
apresentar um ou mais atestado(s), expedido(s) por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, que comprove(m):

8.7.1.2.1  - que  tenha  executado  contrato(s)  com,  no  mínimo,  50% 
(cinquenta por cento) do número de empregados que serão necessários 
para suprir o atendimento ao objeto da licitação. Será aceito o somatório de 
atestado(s)  e/ou  declaração(ões)  de  períodos  concomitantes  para 
comprovar a capacidade técnica.

8.7.1.2.1.1 - Poderá ser admitida, para fins de comprovação 
de  quantitativo  mínimo  do  serviço,  a  apresentação  de 
diferentes  atestados  de  serviços  executados  de  forma 
concomitante,  pois  essa  situação  se  equivale,  para  fins  de 
comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única 
contratação,  nos  termos  do  item  10.9  do  Anexo  VII-A  da 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017.

8.7.1.2.2 - Experiência mínima de 3 (três) anos na prestação de serviços 
terceirizados, ininterruptos ou não, até a data da sessão pública de abertura 
do pregão. Será aceito o somatório de documentos para comprovação da 
experiência, sendo os períodos concomitantes computados uma única vez. 
Para a comprovação de tempo de experiência, poderão ser aceitos cópias de 
contratos ou outros documentos idôneos, mediante diligência do pregoeiro. 
Tal exigência atende o Acórdão nº 10049/2018- TCU-2ª Câmara, Voto, item 
11, alínea IV.
8.7.1.2.3 - Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão 
do contrato ou decorrido no mínimo um ano do início de sua execução, 
exceto  se  houver  sido  firmado  para  ser  executado  em  prazo  inferior, 
conforme Acórdão TCU nº 1214/2013. 
8.7.1.2.4 - O(s) atestado(s) deverá(ão) conter a identificação do signatário 
e ser apresentado em papel timbrado do emitente

8.7.1.2.4.1 - Os atestados de capacidade técnico-operacional 
deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 
atividade econômica principal ou secundária especificadas 
no  contrato  social  vigente  do  licitante,  conforme  subitem 
10.3.b) da IN SEGES/MPDG n. 5, de 2017.

8.7.1.2.5 -  A  PRPE poderá  confirmar  a  autenticidade  dos  atestados  de 
capacidade técnica por meio de diligência às instituições fornecedoras dos 
atestados.
8.7.1.2.6 -  O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação  da  legitimidade  do(s)  atestado(s)  apresentado(s), 
apresentando,  dentre  outros  documentos,  cópia  do  contrato  que  deu 
suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foram 
prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A 
da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017. 

8.7.1.3 – Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e 
das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.
8.7.1.4 - Declaração de que o licitante possui ou instalará escritório no município de 
Recife ou na Região Metropolitana de Recife, o que deverá ser comprovado no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias, contado a partir da vigência do contrato.
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8.7.2 – Para o contrato de Manutenção de Refrigeração/climatização (ITEM 03)
8.7.2.1 -  Certidão  de  registro  no  respectivo  Conselho  de  Classe  competente  da 
CONTRATADA e de seu responsável competente.

8.7.2.1.1 - no caso de a LICITANTE ter a sua sede fora da jurisdição de 
Pernambuco deverá providenciar registro ou visto no CREA/PE, CAU/PE ou 
CFT/PE, na hipótese de sagrar-se vencedora da licitação.

8.7.2.2  -  Capacidade  Técnico-Operacional –  A  empresa  participante deverá 
apresentar um ou mais atestado(s), expedido(s) por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, que comprove(m):

8.7.2.2.1  - que  tenha  executado  contrato(s)  com,  no  mínimo,  50% 
(cinquenta por cento) do número de empregados que serão necessários 
para suprir o atendimento ao objeto da licitação.  Será aceito o somatório 
de  atestado(s)  e/ou  declaração(ões)  de  períodos  concomitantes  para 
comprovar a capacidade técnica.

8.7.2.2.1.1 - Poderá ser admitida, para fins de comprovação 
de  quantitativo  mínimo  do  serviço,  a  apresentação  de 
diferentes  atestados  de  serviços  executados  de  forma 
concomitante,  pois  essa  situação  se  equivale,  para  fins  de 
comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única 
contratação,  nos  termos  do  item 10.9  do  Anexo  VII-A  da 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017.

8.7.2.2.2 - Experiência mínima de 3 (três) anos na prestação de serviços 
terceirizados,  ininterruptos  ou  não,  até  a  data  da  sessão  pública  de 
abertura  do  pregão.  Será  aceito  o  somatório  de  documentos  para 
comprovação da experiência, sendo os períodos concomitantes computados 
uma única vez. Para a comprovação de tempo de experiência, poderão ser 
aceitos  cópias  de  contratos  ou  outros  documentos  idôneos,  mediante 
diligência do pregoeiro. Tal exigência atende o Acórdão nº 10049/2018- 
TCU-2ª Câmara, Voto, item 11, alínea IV.
8.7.2.2.3 - Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão 
do contrato ou decorrido no mínimo um ano do início de sua execução, 
exceto  se  houver  sido  firmado  para  ser  executado  em  prazo  inferior, 
conforme Acórdão TCU nº 1214/2013.
8.7.2.2.4 - O(s) atestado(s) deverá(ão) conter a identificação do signatário 
e ser apresentado em papel timbrado do emitente

8.7.2.2.4.1 - Os atestados de capacidade técnico-operacional 
deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 
atividade econômica principal ou secundária especificadas 
no  contrato  social  vigente  do  licitante,  conforme  subitem 
10.3.b) da IN SEGES/MPDG n. 5, de 2017.

8.7.2.2.5 -  A  PRPE poderá  confirmar  a  autenticidade  dos  atestados  de 
capacidade técnica por meio de diligência às instituições fornecedoras dos 
atestados.
8.7.2.2.6 -  O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação  da  legitimidade  do(s)  atestado(s)  apresentado(s), 
apresentando,  dentre  outros  documentos,  cópia  do  contrato  que  deu 
suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foram 
prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A 
da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017.

8.7.2.3- Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e 
das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.
8.7.2.4 - Declaração de que o licitante possui ou instalará escritório no município de 
Recife ou na Região Metropolitana de Recife, o que deverá ser comprovado no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias, contado a partir  da vigência do contrato, conforme 
modelo constante do Anexo do edital.

8.8 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA
8.8.1 -  Balanço patrimonial  e  demonstração  de resultado de execício  dos  2  (dois)  últimos 
exercícios sociais (art. 69, I, Lei 14.133), já exigíveis e apresentados na forma da lei.

8.8.1.1 - Os documentos limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
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8.8.1.2 - Os balanços patrimoniais deverão estar assinados por contador ou por outro 
profissional equivalente, devidamente registrado.
8.8.1.3 -  É vedada a substituição do Balanço Patrimonial por balancetes ou balanços 
provisórios.
8.8.1.4 - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura, devidamente registrado.

8.8.1.4.1 –  Além do  balanço  de  abertura,  as  empresas  constituídas  no 
exercício  social  vigente  devem  apresentar  o  balancete  referente  ao  mês 
imediatamente anterior à data da abertura da sessão pública;

8.8.1.5 – Para efeito de verificação das datas de validade do Balanço e indicadores, 
será considerada a situação na data prevista para a abertura da sessão pública deste 
Pregão.

8.8.2  – Os documentos  exigidos  para  fins  de  qualificação  econômico-financeira  deverão 
comprovar que o fornecedor possui boa situação financeira, com base nos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), mediante demonstração contábil dos 
02 (dois) últimos exercícios sociais da empresa, que deverão ser maiores que 01 (um), por 
meio da aplicação das seguintes fórmulas:

LIQUIDEZ GERAL LG =
                Ativo Circulante + Ativo Realizável a longo prazo

             Passivo Circulante + Passivo não Circulante

SOLVÊNCIA GERAL SG =                                   Ativo Total

             Passivo Circulante + Passivo não Circulante

LIQUIDEZ CORRENTE LC =
      Ativo Circulante

    Passivo Circulante

8.8.3  – Deverá comprovar possuir  Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo 
Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e 
seis centésimos por cento) do valor estimado da proposta da licitante,  tendo por base o 
balanço patrimonial  e  as  demonstrações contábeis  dos 02 (dois)  últimos exercícios  sociais, 
devidamente arquivado na forma da lei.
8.8.4 – Deverá comprovar possuir um patrimônio líquido igual ou superior a 10% (dez por 
cento) do valor total estimado para o objeto (art. 69, §4, Lei 14.133). Tal comprovação será 
feita por meio da apresentação do balanço patrimonial dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, 
devidamente arquivado na forma da lei.
8.8.5 – Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 
sede a pessoa jurídica há, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias da data de abertura desta 
contratação direta, abrangendo os processos judiciais físicos e eletrônicos, no que couber.

8.8.5.1 – Caso a licitante apresente-se em recuperação judicial, deverá apresentar 
certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada está 
apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório, conforme 
termos do Acórdão 1201/2020 TCU.

8.8.6  – Declaração  do  fornecedor,  acompanhada  da  relação  de  compromissos  assumidos, 
conforme modelo  constante  do  Anexo  do  Termo de  Referência,  de  que  um doze  avos dos 
contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privadas vigentes na data 
apresentação da proposta não é superior ao patrimônio líquido do interessado, observados os 
seguintes requisitos:

8.8.6.1 – a  declaração  deve  ser  acompanhada da Demonstração  do  Resultado  do 
Exercício (DRE), relativa aos dois últimos exercícios sociais; e
8.8.6.2  – caso  a  diferença  entre  a  declaração  e  a  receita  bruta  discriminada  na 
Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10% (dez 
por cento), para mais ou para menos, o fornecedor deverá apresentar justificativas.

8.9 – Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverão ser observados os requisitos 
exigidos no Edital de Licitação.
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9 – ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

9.1 – DO DETALHAMENTOS DOS SERVIÇOS E ATRIBUIÇÃO DOS CARGOS
Estão anexados a este Termo como:
APÊNDICE  I  –  DO  DETALHAMENTO  DOS  SERVIÇOS  DE  MANUTENÇÃO  PREDIAL  E 
ATRIBUIÇÕES DOS SEUS RESPECTIVOS CARGOS;
APÊNDICE II – DO DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE REFRIGERAÇÃO E 
ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE MECÂNICO DE MANUTENÇÃO DE AR-CONDICIONADO;
ANEXO XII – PLANILHA DE ATIVIDADES/PROCEDIMENTOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA

9.2 – DOS UNIFORMES e EPIs
9.2.1  -  A relação dos uniformes e EPIs, bem como as quantidades seguem anexadas a este 
Termo como:

APÊNDICE III - Uniformes e EPIs dos cargos de Manutenção Predial
APÊNDICE  IV  -  Uniformes  e  EPIs  do  cargo  de  Mecânico  de  Manutenção  de  Ar- 
Condicionado.

9.2.2 -  As  empresas  CONTRATADAS  deverão  fornecer  aos  empregados  os  uniformes nos 
quantitativos indicados na tabela abaixo, no início da execução do contrato, devendo ser 
substituídos por novos uniformes, a cada 01 (um) ano,  respeitando-se os mesmos 
quantitativos, ou  a  qualquer  época,  no  prazo  máximo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  após 
comunicação escrita do CONTRATANTE, sempre que não atendam as condições mínimas de 
apresentação.

AUXILIAR DE MANUTENÇÃO PREDIAL

Item Especificações

UNIFORMES (quantidade anual por posto)

Bota tipo Galocha 1 Bota em PVC, tipo galocha, cano médio, cor preta

Bota  de  segurança, 
tipo couro Nobuck

1 Par de botas de segurança para eletricista Tipo couro 
Nobuk, fechamento em velcro, cor preta ou marrom. 
Possuir CA e atender norma ABNT NBR 16603:2017 
(marca de referência: Bracol, Marluvas superior  ou 
similar)

Camisa ou Jaleco em 
brim

 2 Jaleco  profissional  em brim, com, no mínimo,  dois 
bolsos,  mangas  curtas,  abotoado  na  frente,  com 
logotipo da empresa gravado no bolso superior, cor 
azul ou cinza, com faixas refletivas.

Calça em brim 2 Calças em brim, com bolsos dianteiros e traseiros, na 
cor azul ou cinza, com faixas refletivas.

‍

Camisa de malha 2 Camisas de malha manga curta, tecido algodão, na 
cor branca

Par de meias 4 Par  de  meias  Tecido  algodão,  cor  preta,  de  boa 
qualidade.

EPIs (entrega única)

Óculos  de  proteção 
incolor

2 Óculos de segurança com proteção lateral.

Abafador de som 2 Abafador de som e ruído tipo concha.

Óculos para soldador 2 Óculos específico para ser usado durante solda.

Respirador semifacial 
com 1 filtro

2 Ideal para construção, galvanoplastia e pintura. Cinto 
elástico ajustável para um ajuste perfeito.

Cinto de segurança 2 Cinto de segurança tipo paraquedista com regulagem 
total. Possuir CA

Trava quedas 2 Trava  quedas  para  corda  12mm,  NR  18,  com 
certificações ABNT e possuir CA
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Talabarte 2 Talabarte  em  Y  com  absorvedor  de  energia  duplo 
com elástico. Possuir CA

Capacete 2 Capacete de segurança com carneira, branco, possuir 
CA

ELETRICISTA DE MANUTENÇÃO ELETROELETRÔNICA

Item Especificações

UNIFORMES (quantidade anual por posto)

Bota de segurança 1 Par de botas de segurança para eletricista Tipo couro 
Nobuk, fechamento em velcro, cor preta ou marrom. 
Possuir CA e atender norma ABNT NBR 16603:2017 
(marca de referência: Bracol,  Marluvas superior  ou 
similar)

Calça antichama 2 Calças antichama Atender à norma NR-10, risco 2, 
ter CA. Proteger contra os efeitos de variação térmica 
proveniente de arco elétrico e fogo repentino. 100% 
algodão.  Calça  com  fechamento  com  botões  anti-
achama, bolsos frontais, com faixa refletiva padrão 
3M. Cor:azul. Marca de referência: Guardian DX

Camisa antichama 2 Camisas antichama Atender à norma NR-10, risco 2, 
ter CA. Proteger contra os efeitos de variação térmica 
proveniente de arco elétrico e fogo repentino. 100% 
algodão.  Calça  com  fechamento  com  botões 
antichama, conter bolsos e colarinho com pé de gola, 
manga longa e faixa refletiva padrão 3M. Cor: azul. 
Marca de referência: Guardian DX

Camisa de malha 2 Camisas de malha manga curta, tecido algodão, na 
cor branca

Par de meias 4 Par  de  meias  Tecido  algodão,  cor  preta,  de  boa 
qualidade.

EPIs (entrega única)

Óculos  de  proteção 
incolor

2 Óculos de segurança com proteção lateral.

Abafador de som 2 Abafador de som e ruído tipo concha.

Respirador  semifacial 
com 1 filtro

2 Ideal para construção, galvanoplastia e pintura. Cinto 
elástico ajustável para um ajuste perfeito.

Cinto de segurança 2 Cinto de segurança tipo paraquedista com regulagem 
total. Possuir CA

Trava quedas 2 Trava  quedas  para  corda  12mm,  NR  18,  com 
certificações ABNT e possuir CA

Talabarte 2 Talabarte  em  Y  com  absorvedor  de  energia  duplo 
com elástico. Possuir CA

Capacete 2 Capacete de segurança com carneira, branco, possuir 
CA

Luva vaqueta 1 Luva Vaqueta/raspa Para Alta Tensão para Eletricista, 
punho 20 cm. Indicada para sobrepor luva de Alta 
Tensão. Possuir CA.

EPIs (Entrega a cada 2 anos)

Luva isolante 1 Par  de  Luva  isolante  de  borracha  de  alta  e  baixa 
tensão 500 V, classe 00, Tipo II,  tamanho 10. Em 
conformidade com a NBR 10622.  Possuir CA.

MECÂNICO DE MANUTENÇÃO DE AR-CONDICIONADO
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Item Especificações

UNIFORMES (quantidade anual por posto)

Bota de segurança 1 Par de botas de segurança para eletricista Tipo couro 
Nobuk, fechamento em velcro, cor preta ou marrom. 
Possuir CA e atender norma ABNT NBR 16603:2017 
(marca de referência: Bracol,  Marluvas superior  ou 
similar)

Calça antichama 2 Calças antichama Atender à norma NR-10, risco 2, 
ter CA. Proteger contra os efeitos de variação térmica 
proveniente de arco elétrico e fogo repentino. 100% 
algodão.  Calça  com  fechamento  com  botões  anti-
achama, bolsos frontais, com faixa refletiva padrão 
3M. Cor:azul. Marca de referência: Guardian DX

Camisa antichama 2 Camisas antichama Atender à norma NR-10, risco 2, 
ter CA. Proteger contra os efeitos de variação térmica 
proveniente de arco elétrico e fogo repentino. 100% 
algodão.  Calça  com  fechamento  com  botões 
antichama, conter bolsos e colarinho com pé de gola, 
manga longa e faixa refletiva padrão 3M. Cor: azul. 
Marca de referência: Guardian DX

Camisa de malha 2 Camisas de malha manga curta, tecido algodão, na 
cor branca

Par de meias 4 Par  de  meias  Tecido  algodão,  cor  preta,  de  boa 
qualidade.

EPIs (entrega única)

Óculos  de  proteção 
incolor

2 Óculos de segurança com proteção lateral.

Abafador de som 2 Abafador de som e ruído tipo concha.

Respirador  semifacial 
com 1 filtro

2 Ideal para construção, galvanoplastia e pintura. Cinto 
elástico ajustável para um ajuste perfeito.

Cinto de segurança 2 Cinto de segurança tipo paraquedista com regulagem 
total. Possuir CA

Trava quedas 2 Trava  quedas  para  corda  12mm,  NR  18,  com 
certificações ABNT e possuir CA

Talabarte 2 Talabarte  em  Y  com  absorvedor  de  energia  duplo 
com elástico. Possuir CA

Capacete 2 Capacete de segurança com carneira, branco, possuir 
CA

9.2.3 - O uso do uniforme é obrigatório e os empregados devem apresentar-se sempre dentro 
dos padrões de higiene e apresentação exigido pelo CONTRATANTE.
9.2.4 - A CONTRATADA deverá providenciar para que os profissionais indicados se apresentem 
às unidades de 1.ª Instância do MPF em Pernambuco trajando uniformes, novos e de primeiro 
uso, fornecidos às expensas da própria empresa.
9.2.5 –  A  CONTRATADA  deverá  submeter  o  modelo  e  cor  do  uniforme,  previamente,  à 
aprovação do CONTRATANTE.

9.2.5.1 -  Todos  os  modelos  de  uniforme  deverão  ter  corte  adequado  a  cada 
profissional, masculino ou feminino, seguindo os padrões de qualidade e apresentação 
exigidos pelo CONTRATANTE, obrigando-se a CONTRATADA a providenciar as devidas 
adaptações ou ajustes, quando necessários, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
9.2.5.2  - Quanto  às  empregadas  gestantes,  estas  deverão  ter  seus  uniformes 
substituídos sempre que estiverem apertados

9.2.6 -  Os  uniformes  deverão  ser  entregues  a  todos  os  empregados  mediante  recibo 
individualizado  (relação  nominal  dos  empregados),  contendo  a  especificação  de  cada  peça 
recebida,  respectivos  quantitativos  e,  impreterivelmente,  assinada  e  datada  por  cada 
empregado na efetiva data de entrega de todas as peças que formam o conjunto de uniforme. 
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9.2.6.1 - Após a entrega do uniforme, deverão ser enviadas ao CONTRATANTE, no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, para fiscalização e controle do fiscal do contrato, cópia da 
relação nominal  comprovando a entrega e o recebimento do uniforme, juntamente 
com o original para conferência.

9.2.7 - Quando houver substituição de funcionário, por qualquer motivo, seu substituto deverá 
trabalhar uniformizado.
9.2.8 -  A distribuição dos uniformes será feita  conjuntamente em dia único para todos os 
empregados, não podendo a CONTRATADA, em hipótese alguma,  substituir, por pecúnia, a 
entrega aos seus empregados de qualquer das peças que compõe o conjunto de uniforme.
9.2.9 - O custo do uniforme será de total responsabilidade da CONTRATADA, não podendo ser 
descontado do salário do empregado.
9.2.10 -  A CONTRATADA deverá apresentar,  no mínimo, 3 (três) opções de uniforme, com 
layout e cores diferentes, para escolha da CONTRATANTE.

9.2.10.1 - Caso haja padronização de uniforme pela CONTRATADA e que divirja das 
exigências contidas neste termo de referência apenas em  layout, porém mantida a 
qualidade, poderá ser apresentado à CONTRATANTE para análise e aprovação.

9.2.11 - A CONTRATADA ficará responsável por fornecer quaisquer equipamentos de proteção 
individuais necessários aos seus empregados alocados, bem como por supervisionar o seu uso, 
independentemente de detalhamento neste Termo de Referência.
9.2.12 - No dia previsto para o início da prestação dos serviços, os empregados deverão se  
apresentar devidamente identificados por crachá, uniformizados e já de posse das quantidades 
a serem fornecidas semestralmente.

9.3 – DO FORNECIMENTO DE CRACHÁS
9.3.1 -  A CONTRATADA deverá manter  seu pessoal  identificando por  meio  de crachá, com 
fotografia  recente  e  orientar  seus  empregados  sobre  o  seu  USO  OBRIGATÓRIO  enquanto 
permanecer nas dependências das Unidades Ministeriais.

9.4 - DOS REQUISITOS MÍNIMOS PARA O CARGO
9.4.1 - Do Auxiliar de Manutenção Predial (CBO 5143-10) - profissional com experiência 
de pelo menos 01 (um) ano na função, com formação mínima de nível fundamental completo.
9.4.2 - Do Eletricista de manutenção eletroeletrônica (CBO 9511-05) - Profissional com 
experiência de pelo menos 01 (um) ano na função, com formação mínima de ensino médio e 
curso de eletricidade predial e comandos elétricos, além de possuir curso NR10 SEP (Sistema 
Elétrico de Potência).

9.4.2.1 -  A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pela reciclagem bienal  do curso 
NR10 SEP (Sistema Elétrico de Potência), sem ônus para a CONTRATANTE nem para os 
funcionários.

9.4.3 - Do  Mecânico de Manutenção de Ar-condicionado (CBO  9112-05) – Profissional 
com  formação  mínima  de  ensino  fundamental  e  curso  de  qualificação  profissional  em 
refrigeração, oferecido em centros de treinamento, podendo ser na própria empresa do ramo de 
assistência técnica, instalação e realização de manutenção e modernização em aparelhos de 
climatização/refrigeração ou em instituições de formação profissional, com experiência de pelo 
menos 01 (um) ano na função.

9.5 – DO FORNECIMENTO DOS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS OBRIGATÓRIOS
9.5.1  -  Além  das  despesas  fixas  com  os  postos  indicados  no  item  4.1,  as  empresas 
CONTRATADAS  também  deverão  fornecer  equipamentos  e  materiais  (ferramentas),  cuja 
natureza do custo é fixa ao longo da execução contratual, assim classificados:

-  Equipamentos:  são  objetos  usados  para  desempenhar  uma  função  ou  tarefa, 
variando de aparelhos eletrônicos a instrumentos mecânicos.
- Ferramentas: conjunto de equipamentos de maior vida útil, a serem utilizados para 
a  adequada  e  segura  execução  de  serviços  e  que  não  se  incorporam  aos 
equipamentos, ou que sofram significativa degradação com o uso. Estes objetos foram 
concebidos para facilitar a realização de uma tarefa mecânica que requer o uso de 
alguma força.
9.5.1.1  – A  relação  dos  equipamentos  e  materiais  obrigatórios,  bem como  suas 
quantidades está anexada a este TERMO DE REFERÊNCIA:

APÊNDICE V – Equipamentos e Materiais dos cargos de Manutenção Predial
APÊNDICE VI – Equipamentos e Materiais do cargo de Mecânico de Manutenção 
de Ar- Condicionado.
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9.5.2 - Fornecer,  até 01 (um) dia útil  antes do início da prestação dos serviços em 
apreço, os  equipamentos  e  materiais  obrigatórios  constantes  no  documento  referido  no 
subitem 9.5.1.
9.5.3 -  Todos  os  equipamentos  a  serem alocados  nas  dependências  das  unidades  de  1.ª 
Instância do MPF em Pernambuco, que exijam energia elétrica para funcionamento, deverão ser 
compatíveis com as instalações elétricas disponíveis nas dependências da CONTRATANTE e de 
baixo consumo de energia elétrica.
9.5.4 - Os equipamentos deverão ser disponibilizados com todos os acessórios necessários, 
bem  assim  a  devida  manutenção  corretiva  deles,  quando  apresentarem  problemas 
técnicos, que será de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.

9.5.4.1 – A manutenção corretiva citada no subitem 9.5.4 deverá ocorrer no máximo 
em até 10 (dez) dias úteis. Findo o prazo e não havendo o conserto do equipamento, a 
empresa deverá fornecer um outro equipamento de mesma especificação que a exigida 
no Contrato e em bom estado de conservação e em perfeito funcionamento.
9.5.4.2 – O fiscal operacional da Unidade é quem deverá solicitar oficialmente por e-
mail à empresa CONTRATADA a correção do equipamento e/ou a sua substituição.

9.5.5 – Todos os equipamentos fornecidos pela CONTRATADA deverão ser identificados com o 
nome da empresa.

9.6 – DOS SALÁRIOS
SALÁRIO A SER PAGO A CATEGORIA PROFISSIONAL

CONTRATO CATEGORIA 
PROFISSIONAL

PISO SALARIAL (R$)

Manutenção Predial Auxiliar de 
Manutenção Predial

(CBO 5143-10)

R$ 2.310,00 (dois mil, trezentos e dez 
reais)

Eletricista de 
manutenção 

eletroeletrônica
(CBO 9511-05)

R$ 2.310,00 (dois mil, trezentos e dez 
reais)

Manutenção de 
Refrigeração/Climatização

Mecânico de 
Manutenção de Ar 

Condicionado
(CBO 9112-05)

R$ 2.319,02 (dois mil, trezentos e 
dezenove reais e dois centavos)

9.6.1 -  Os salários  acima descritos  se  baseiam naqueles  estabelecidos  por  Sindicatos  das 
categorias dos empregados e dos empregadores, e em suas respectivas Convenções Coletivas, 
que são:

9.6.1.1 - Auxiliar de Manutenção Predial (CBO 5143-10)
Convenção Coletiva de Trabalho 2025/2026 (ANEXO II), Número de Regis-
tro no MTE PE000600/2025, dos SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS TRABA-
LHADORES NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO CIVIL DEESTRADAS PAVI-
MENTACAO  OBRAS  DE  TERRAPLENAGEM  EM  GERAL  INCLUSIVE,  CNPJ 
n.08.142.317/0001-74,  neste  ato  representado(a)  por  seu  Presidente, 
Sr(a). REGINALDO JOSE RIBEIRO; E SINDICATO DA IND DA CONSTRUCAO 
CIVIL NO ESTADO DE PE, CNPJ n. 11.010.725/0001-87, neste ato represen-
tado(a) por seu Presidente, Sr(a). ANTONIO CLAUDIO SA BARRETO COUTO; 
vigente. 

9.6.1.2 - Eletricista de manutenção eletroeletrônica (CBO 9511-05)
Convenção Coletiva de Trabalho 2025/2026 (ANEXO II), Número de Regis-
tro no MTE PE000600/2025, dos SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS TRABA-
LHADORES NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO CIVIL DE ESTRADAS PAVI-
MENTACAO  OBRAS  DE  TERRAPLENAGEM  EM  GERAL  INCLUSIVE,  CNPJ 
n.08.142.317/0001-74,  representado por  seu presidente,  Sr.  REGINALDO 
JOSE RIBEIRO; E SINDICATO DA IND DA CONSTRUCAO CIVIL NO ESTADO 
DE PE, CNPJ n. 11.010.725/0001-87, representado por seu presidente, Sr. 
ANTONIO CLAUDIO SA BARRETO COUTO; vigente. 

9.6.1.3 - Mecânico de Manutenção de Ar-condicionado (CBO 9112-05)
Convenção Coletiva de Trabalho 2025/2026 (ANEXO III), Número de Re-
gistro no MTE PE001565/2025, dos SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 
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INDUSTRIAS METALURGICA, MECANICA E DE MATERIAL ELETRICO NO ES-
TADO DE PERNAMBUCO, CNPJ n. 11.010.501/0001-75, representado por 
seu presidente, Sr. ABINADABE SANTOS DE LIMA; E SINDICATO DAS IN-
DUSTRIAS METALURGICAS, MECANICAS E DE MATERIAL ELETRICO DO ES-
TADO DE PERNAMBUCO, CNPJ n. 08.032.856/0001-50, representado por 
seu presidente, Sr(a). ALEXANDRE JOSE VALENCA MARQUES.

9.6.2 -  Deverão ser acrescidos aos salários dos empregados, quando devido, adicionais de 
insalubridade ou periculosidade.

9.7 – DA CARGA HORÁRIA
9.7.1 - A carga horária semanal de trabalho dos empregados, vedada sua duplicação, será de 
40 (quarenta) horas, conforme previsto no Art. 1º da IN 39, de 05/11/2025.
9.7.2 - Os turnos de trabalho estarão compreendidos no intervalo das 7h00 às 19h00, de 
segunda-feira a sexta-feira, formalizados de acordo com a conveniência administrativa de cada 
setor, e poderão ser alterados a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, desde que não exceda a 
carga semanal de trabalho estabelecida neste termo de referência. Devido à possibilidade de 
alteração de intervalo de trabalho, é indispensável que os empregados possuam flexibilidade de 
horário; e
9.7.3 - Poderá ser exigida sua realização dos serviços em tela também aos sábados, no período 
das  08h00  às  12h00,  respeitando  o  limite  de  40h  semanais  e  as  normas  da  legislação 
trabalhista e convenção coletiva da categoria.
9.7.4 - As regras relativas à jornada de trabalho poderão ser adequadas, conforme necessidade 
da CONTRATANTE, desde que obedecidos aos limites estabelecidos pela legislação específica e 
Convenção Coletiva. 

9.7.4.1 -  Caberá  também  à  CONTRATANTE  definir  sobre  a  prestação  de  serviço 
durante  período  de  recesso  judiciário,  ou  outras  datas  em  que  não  haja 
expediente na unidade respectiva, conforme demanda ou necessidade, caso a caso.

9.7.5 - A CONTRATADA deverá manter sistema de ponto eletrônico ou ponto por meio de 
aplicativo, para controle de acesso dos funcionários terceirizados.

9.8 – DOS SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS
9.8.1 - De acordo com a necessidade, serão autorizados serviços extraordinários mediante 
comunicação prévia e por escrito do CONTRATANTE.
9.8.2 - Os serviços extraordinários deverão ser faturados em separado com base nas horas 
efetivamente trabalhadas, apuradas mediante assinatura de ponto. A Nota Fiscal deverá ser 
acompanhada da folha de pagamento, do comprovante de recolhimento de INSS e FGTS, bem 
assim a comprovação referente ao fornecimento de alimentação e transporte ao profissional.
9.8.3 - Caso os serviços extraordinários sejam realizados aos sábados e domingos, os valores 
referentes à alimentação e transporte ficarão sob o encargo da CONTRATADA.

9.9 – DOS EXAMES E DOCUMENTOS DE ADMISSÃO
9.9.1 - O exame admissional é pago pela empresa CONTRATADA, conforme determina o artigo 
168 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). A empresa é responsável por arcar com todos 
os custos relacionados à realização do exame, incluindo a marcação da consulta e a solicitação 
de exames complementares.
9.9.2 –  O  exame  admissional  deve  ser  agendado  pela  empresa  que  deverá  avisar  com 
antecedência ao trabalhador.

9.10 – DO FOMENTO À ACESSIBILIDADE E INCLUSÃO
9.10.1 -  na  contratação  objeto  este  Termo  de  Referência,  não  há  obrigatoriedade  de 
atendimento à Resolução CNMP nº 264/2023, conforme § 1º do art. 2º da referida Resolução:

“(…)
Art.  2º  Os  contratos  de  prestação  de  serviços  contínuos  com  regime  de  dedicação  
exclusiva de mão de obra dos ramos e das unidades do Ministério Público reservarão, no  
mínimo, 5% (cinco) por cento das vagas para mulheres em situação de vulnerabilidade  
econômica decorrente de violência doméstica e familiar de que trata a Lei nº 11.340, de  
7 de agosto de 2006, atendida a qualificação profissional necessária.
§ 1º O disposto no caput deste artigo é aplicável a contratos com quantitativo mínimo de  
25 (vinte e cinco) trabalhadores. Grifo nosso.
§ 2º São incluídas no percentual previsto no caput deste artigo as mulheres trans, travestis e outras  
identidades femininas, nos termos do disposto no art. 5º da Lei nº 11.340/2006.
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(…)
§ 4º As vagas de que trata o caput deste artigo serão destinadas prioritariamente a candidatas:
I - que possuam filhos ou dependentes em idade escolar ou com deficiência;
II - pretas e pardas, observada a proporção de pessoas pretas e pardas na unidade da federação  
onde  ocorrer  a  prestação  do  serviço,  de  acordo  com o  último  censo  demográfico  do  Instituto  
Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.
§ 5º O percentual de reserva de vagas de que trata o caput deste artigo deverá ser mantido durante  
toda a execução contratual.
§ 6º Na hipótese de não preenchimento da cota prevista, as vagas remanescentes serão revertidas  
para as demais mulheres trabalhadoras, observadas as prioridades previstas no § 4º deste artigo.

9.11 – DO ENVIO DE DOCUMENTOS AOS FISCAIS DO CONTRATO (Técnico e Administrativo):
9.11.1 - Conforme previsto nos subitens “hh”, “ii”, “jj” e “kk” do item 6.5.2 - OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATADA.

9.12 – DO DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS
9.12.1 - O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições 
de habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual,  sem prejuízo das 
demais sanções.
9.12.2 - A Administração CONTRATANTE poderá conceder um prazo para que a CONTRATADA 
regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão 
contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir.
9.12.3 -  Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o 
fato à CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao 
inadimplemento, até que a situação seja regularizada, bem como comunicará o setor 
competente  para  abertura  de  procedimento  de  apuração  de  eventual  descumprimento 
contratual.
9.12.4 -  Não havendo quitação das obrigações por parte da CONTRATADA no prazo de 15 
(quinze)  dias,  a  CONTRATANTE  poderá  efetuar  o  pagamento  das  obrigações 
diretamente aos empregados da CONTRATADA que tenham participado da execução dos 
serviços objeto do contrato.

9.12.4.1  -  O  sindicato  representante  da  categoria  do  trabalhador  deverá  ser 
notificado  pela  CONTRATANTE  para  acompanhar  o  pagamento  das  verbas 
mencionadas.
9.12.4.2 -  Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício  ou implicam a 
assunção de responsabilidade por quaisquer obrigações dele  decorrentes entre  a 
CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA.

9.12.5 - O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela 
CONTRATADA, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e 
para com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às 
verbas rescisórias. 
9.12.6 - A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato.
9.12.7 - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais  não  transfere  à  Administração  Pública  a  responsabilidade  por  seu 
pagamento.

9.13 – CONTRATO INTERMITENTE
9.13.1 -  Quanto ao trabalho intermitente, aplicar-se-ão as regras estabelecidas na Lei nº 
13.467/17.

9.14 – DAS VIAGENS A SERVIÇO E O PAGAMENTO DE DIÁRIAS (apenas para os ITENS 1 e 2 
do LOTE 1 - Eletricista de manutenção eletroeletrônica + Auxiliares de manutenção predial)

9.14.1 - Conforme descrito no SUBITEM 8.6.2, a prestação dos serviços objeto do contrato 
de MANUTENÇÃO PREDIAL poderá, eventualmente, ser realizada nas demais unidades da 
CONTRATANTE localizadas nos municípios de Caruaru, Garanhuns, Serra Talhada e Petrolina.
9.14.2 - As eventuais viagens a serviço dos funcionários terceirizados alocados nos postos 
objeto da contratação de MANUTENÇÃO PREDIAL obedecerão aos seguintes critérios:

a)  O transporte  dos funcionários convocados para a viagem será providenciado e 
custeado pela CONTRATANTE;

b) A CONTRATANTE ressarcirá à empresa CONTRATADA os valores correspondentes à 
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concessão de diárias a seus funcionários previstos neste Termo de Referência, para 
cobrir despesas de hospedagem e alimentação dos funcionários, quando as viagens 
a serviço forem efetivamente utilizadas e devidamente comprovadas;

c) As diárias, no valor de R$ 231,00 (duzentos e trinta e um reais), serão pagas 
de forma integral quando houver pernoite do funcionário e reduzidas à metade 
quando não houver pernoite;

d)  Os  valores  de  diárias  foram  determinados  a  partir  de  pesquisa  de  mercado, 
adotando-se como parâmetro a hospedagem em quarto individual com banheiro e 
serviço de café da manhã, acrescido do valor de 800g de refeição por kg ou “sem 
balança”,  mais  um  suco  natural  de  fruta  ou  refrigerante  lata  ou  de  1  litro, 
conforme relatado no Estudo Técnico Preliminar.

e) A proposta da empresa CONTRATADA, no tocante ao valor das diárias, não poderá 
alterar o valor desta rubrica para composição de seu preço, posto que, durante a 
execução do  contrato,  este  ressarcimento,  se  ocorrer,  será nos exatos valores 
previstos;

f) O valor da diária ora discutido poderá ser reajustado, visando a sua adequação 
aos novos preços de mercado, observado o interregno mínimo de um ano a contar 
da celebração do contrato ou do último reajuste, mediante a aplicação do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) acumulado nos últimos 12 (doze) 
meses.

g) Para as viagens programadas com antecedência pela CONTRATANTE, a empresa 
CONTRATADA deverá comprovar o pagamento antecipado das diárias em favor dos 
funcionários escalados. 

h) O pagamento das diárias deverá ser feito em até 48 (quarenta e oito) horas 
úteis de antecedência da data da viagem;
h.1)  No  caso  de  viagens  emergenciais,  a  CONTRATADA  deverá  realizar  o 

pagamento das diárias dos funcionários escalados em até 24 (vinte e quatro) 
horas úteis, considerando para este fim quando houver expediente bancário.

i)  A  estimativa  de  quantitativos  de  viagens  a  serviço  baseou-se  no  histórico  de 
necessidade  de  acionamento  dos  serviços  em questão,  na  forma detalhada no 
subitem 9.14.3.

9.14.3 – Da estimativa anual dos custos variáveis, referentes a ressarcimento com 
viagens a serviço 

9.14.3.1 -  Anualmente, estima-se que, para cada unidade do interior  (Caruaru, 
Garanhuns, Serra Talhada e Petrolina), haverá um total de 1 (uma) viagem de 2 
(dois) funcionários, com duração média de 3 (dias) dias cada viagem.
Em outras  palavras,  estima-se que,  a  cada ano,  sejam realizadas 4  viagens (4 
cidades  x  1  viagem),  envolvendo  2  funcionários  em  cada  viagem,  cujo 
ressarcimento estimado é de 2,5 diárias (dois pernoites + ½ diária) por funcionário, 
por  viagem.  O  quadro  abaixo  traz  o  detalhamento  desta  estimativa  de  custo 
variável:

Unidade 
Destino

A B C D E
Quantidade 
de viagens 
estimada

Quantidade de 
funcionários 

estimada

Quantidade de 
diárias 

estimada por 
viagem por 
funcionário

Valor 
unitário da 

diária

Despesa Total
E = (A x B x C 

x D)

Caruaru 1 2 2,5 R$ 231,00 R$ 1.155,00
Garanhuns 1 2 2,5 R$ 231,00 R$ 1.155,00
Serra 
Talhada

1 2 2,5 R$ 231,00 R$ 1.155,00

Petrolina 1 2 2,5 R$ 231,00 R$ 1.155,00
Total anual estimado R$ 4.620,00

9.14.4 – Do faturamento das diárias

Para emissão da fatura, a empresa deverá considerar o valor da diária atualizado, 
constante  no  contrato,  inicialmente  previsto  na  letra  “c”  do  subitem  9.14.2, 
acrescido de BDI (calculado conforme Quadro a seguir).
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   Tributos Federais e Municipais Peso

INSS 11,00%

 Taxa Administração 4,73%

. .I R 4,80%

CSLL 1,00%

/PIS PASEP 0,65%

COFINS 3,00%

ISS 5,00%

Total de Tributos (T) 30,18%

       1         -  
1
  (1 - )T

Valor do BDI 43,23%

Cálculo do BDI para Diária de Viagens

Fórmula do BDI

Valor da diária
(que deverá ser pago ao 
colaborador escalado)

Valor do BDI de 
43,23% sobre o 
valor da diária

Valor a ser 
faturado

R$ 231,00 R$ 99,86 R$ 330,86

10 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União.

10.2 - As contratações serão atendidas pelas seguintes dotações:
UG emitente: 200090.
Fonte: 1000000000
Elemento de despesa: 33.90.37

10.3 - As contratações referem-se a despesas ordinárias e rotineiras da administração, já previstas no 
orçamento e destinadas à manutenção das ações governamentais preexistentes, dispensam-se as 
exigências previstas nos incisos I e II do art. 16 da lei complementar nº 101, de 2000.

11 – DOS DADOS PARA FATURAMENTO

Procuradoria da República em Pernambuco
Av. governador Agamenon Magalhães, n.º 1800 – Espinheiro – Recife/PE – CEP: 52021-170
CNPJ/MF: 26.989.715/0021-56 - Inscrição Estadual: Isenta.

12 – APÊNDICES ANEXOS

Anexo I Apêndices:
I (Do Detalhamento dos Serviços e Atribuições dos Cargos de Manutenção Predial)
II (Do Detalhamento dos Serviços e Atribuições do Cargo de Mecânico de Manutenção de Ar-
condicionado)
III (Dos Uniformes e EPIs dos Cargos de Manutenção Predial)
IV (Dos Uniformes e EPIs do Cargo de Mecânico de Manutenção de Ar-condicionado)
V (Dos equipamentos e materiais dos Cargos de Manutenção Predial)
VI (Dos equipamentos e materiais do Cargo de Mecânico de Manutenção de Ar-condicionado)
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VII (Do Instrumento de Medição de Resultados – IMR)
Anexo II Convenção  Coletiva  de  Trabalho  2025/2026,  Número  de  Registro  no  MTE 

PE000600/2025, dos SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS TRABALHADORES NAS IN-
DUSTRIAS DA CONSTRUCAO CIVIL DEESTRADAS PAVIMENTACAO OBRAS DE TERRA-
PLENAGEM EM GERAL INCLUSIVE, CNPJ n.08.142.317/0001-74, representado por seu 
presidente, Sr. REGINALDO JOSE RIBEIRO; E SINDICATO DA IND DA CONSTRUCAO 
CIVIL NO ESTADO DE PE, CNPJ n. 11.010.725/0001-87, representado por seu presi-
dente, Sr. ANTONIO CLAUDIO SA BARRETO COUTO.

Anexo III Convenção  Coletiva  de  Trabalho  2025/2026,  Número  de  Registro  no  MTE 
PE001565/2025,  dos SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS META-
LURGICA, MECANICA E DE MATERIAL ELETRICO NO ESTADO DE PERNAMBUCO, CNPJ 
n. 11.010.501/0001-75, representado por seu presidente, Sr. ABINADABE SANTOS DE 
LIMA; E SINDICATO DAS INDUSTRIAS METALURGICAS, MECANICAS E DE MATERIAL 
ELETRICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, CNPJ n. 08.032.856/0001-50, representado 
por seu presidente, Sr(a). ALEXANDRE JOSE VALENCA MARQUES.

Anexo IV Mapa comparativo dos Uniformes e EPIs dos Cargos de Manutenção Predial
Anexo V Mapa  comparativo  dos  Equipamentos  e  materiais  (ferramentas)  dos  Cargos  de 

Manutenção Predial
Anexo VI Mapa comparativo dos Uniformes e EPIs do Cargo de Mecânico de Manutenção de Ar-

condicionado
Anexo VII Mapa comparativo dos Equipamentos e materiais (ferramentas) do Cargo de Mecânico 

de Manutenção de Ar-condicionado
Anexo VIII Planilha de custos – Eletricista (fev 2026)
‍Anexo IX Planilha de custos – Técnico Manutenção Predial (fev 2026)

‍Anexo X Planilha de custos – Mecânico Refrigeração PRPE 2025 – Nova CCT (fev 2026)
Anexo XI Distribuição do sistema de refrigeração/climatização da sede da PRPE
Anexo XII Planilha de Atividades/procedimentos de manutenção preventiva
Anexo XIII TCMS – Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo
Anexo XIV Modelo de declaração informando o enquadramento sindical da empresa, a atividade 

econômica preponderante e a justificativa para adoção do instrumento coletivo do 
trabalho em que se baiseia sua proposta

Anexo XV Modelo de declaração de responsabilidade pelo enquadramento sindical

FLÁVIO KOJI HIRAMINE

NMSG/PRPE - Setor Demandante
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ANEXO A-XIV

PROCEDIMENTO Nº 1.26.000.003340/2025-97
PREGÃO ELETRÔNICO MPF/PRPE  Nº 90003/2026 – SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL E DE 
SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO/CLIMATIZAÇÃO

MODELO DE DECLARAÇÃO INFORMANDO O ENQUADRAMENTO SINDICAL 
DA EMPRESA, A ATIVIDADE ECONÔMICA PREPONDERANTE E A 

JUSTIFICATIVA PARA ADOÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO DO 
TRABALHO EM QUE SE BASEIA SUA PROPOSTA

Eu, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (Representante Legal devidamente qualificado) da empresa 
XXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita sob o CNPJ de nº XXXXXXXXXXX, DECLARO, para os devidos fins e 
sob as penas da Lei, que a atividade preponderante desta empresa é XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
(informar  apenas a atividade preponderante da empresa. Não deve ser preenchido com a lista de 
atividades da empresa). Logo, nos termos da legislação aplicável acerca do enquadramento sindical 
desta  empresa,  estamos  vinculados ao  Sindicato  XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  (indicar  o 
sindicato patronal).

Sendo  assim,  declaro  sob  as  penas  da  Lei,  que  me  responsabilizo  integralmente  pelo 
cumprimento pleno e integral das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho  ou  equivalentes  das  categorias  abrangidas  pelo  contrato,  por  todas  as  obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante. 

E assim, declaro para os devidos fins da disputa do Pregão Eletrônico nº 900XX/2026 e, sob 
as penas da Lei que o instrumento coletivo adotado para elaboração da proposta deste certame está 
registrado  sob o  nº  xxxxxxxx  (informar o  número  de  registro  do  instrumento  coletivo) junto  ao 
xxxxxxxxx  sendo  o  mesmo  e  seus  subsequentes,  parte  vinculante  na  execução  desta  potencial 
contratação  junto  à  PRPE  e,  assim,  a  empresa  assume  o  compromisso  intransferível  quanto  ao 
cumprimento de todas as exigências advindas deste documento, ciente de que inexistem quaisquer 
direitos  a  reclamações  futuras,  sob  a  alegação  de  eventuais  desconhecimentos  quanto  ao  seu 
conteúdo.

XXX (local), XX (dia) de XXXX (mês) de 2026.

____________________________________
(assinatura do responsável legal)

RG nº: X.XXX.XXX.X
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ANEXO A-XV

PROCEDIMENTO Nº 1.26.000.003340/2025-97
PREGÃO ELETRÔNICO MPF/PRPE  Nº 90003/2026 – SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL E DE 
SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO/CLIMATIZAÇÃO

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO ENQUADRAMENTO 
SINDICAL

 DECLARO  que  a  empresa  XXXXXXXXXXXXXXXXX,  inscrita  sob  o  CNPJ  de  nº  XXXXXXXXXXX, 
estabelecida  em,  XXXXXXXXXXXXXXXXX,  é  integralmente  responsável  pela  veracidade  das 
informações prestadas quanto ao seu regular enquadramento sindical, por eventuais erros ou fraude 
pela utilização de instrumento coletivo incompatível com o enquadramento sindical declarado, e por 
qualquer  ônus  decorrente  de  reenquadramentos  que  ocorram  durante  a  vigência  contratual, 
aplicando-se às sanções previstas no art. 156, incisos III e IV, da Lei nº 14.133, 1º de abril de 2021 
em caso de irregularidades. 

XXX (local), XX (dia) de XXXX (mês) de 2026.

____________________________________
(assinatura do responsável legal)

RG nº: X.XXX.XXX.X
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ANEXO B

PROCEDIMENTO Nº 1.26.000.003340/2025-97
PREGÃO ELETRÔNICO MPF/PRPE  Nº 90003/2026 – SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL E DE 
SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO/CLIMATIZAÇÃO

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE
RESOLUÇÃO CNMP n.º 37/09

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO nº 90003/2026

XXXXX (razão social do fornecedor), CNPJ nº XX.XXX.XXX/0001-XX, sediado(a) no(a) 

XXXXXXXX (endereço completo), por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). 

XXXXXXXXXXXXX (nome completo), portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXXXX e do CPF 

n.º XXXXXXXXXX, declara, sob as penas da lei, que até a presente data não possui membro ou 

servidor ocupante de cargo de direção, chefia e assessoramento do Ministério Público da União, ou 

ainda seu cônjuge, companheiro(a) ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro 

grau, inclusive, sejam sócios, gerentes ou diretores, conforme dispõe o artigo 3º da Resolução n.º 37, 

de 28 de abril de 2009, do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores.

XXX (local), XX (dia) de XXXX (mês) de 2026

XXXX
(assinatura do representante legal)

Cargo: XXX
Carteira de identidade nº XXXX SSP/XX

CPF nº XXX.XXX.XXX-XX
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ANEXO C

PROCEDIMENTO Nº 1.26.000.003340/2025-97
PREGÃO ELETRÔNICO MPF/PRPE  Nº 90003/2026 – SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL E DE 
SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO/CLIMATIZAÇÃO

DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

XXXXX (razão social do fornecedor), CNPJ nº XX.XXX.XXX/0001-XX, sediado(a) no(a) 

XXXXXXXX (endereço completo), declara, sob as penas da lei, de  que  atende  aos  critérios  de 

sustentabilidade  ambiental,  respeitando  as  normas  de  proteção  do  meio  ambiente, conforme 

estabelece a Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, nos casos em que a referida 

instrução se aplica ao objeto do Pregão eletrônico MPF/PRPE nº 90003/2026.

XXX (local), XX (dia) de XXXX (mês) de 2026

XXXX
(assinatura do representante legal)

Cargo: XXX
Carteira de identidade nº XXXX SSP/XX

CPF nº XXX.XXX.XXX-XX
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ANEXO D

PROCEDIMENTO Nº 1.26.000.003340/2025-97
PREGÃO ELETRÔNICO MPF/PRPE  Nº 90003/2026 – SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL E DE 
SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO/CLIMATIZAÇÃO

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE TRABALHO ESCRAVO, NÃO 
EXPLORAÇÃO DE TRABALHO INFANTOJUVENIL E NÃO DISCRIMINAÇÃO

XXXXX (razão social do fornecedor), CNPJ nº XX.XXX.XXX/0001-XX, sediado(a) no(a) 

XXXXXXXX  (endereço  completo),  por  intermédio  de  seu  representante  legal  o(a)  Sr(a). 

XXXXXXXXXXXXX (nome completo), portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXXXX e do CPF 

n.º XXXXXXXXXX, DECLARA:

-  Não  ter  sido  condenada,  a  empresa  ou  seus  dirigentes,  por  infringir  as  leis  de  combate  à 

discriminação, em todas as suas formas, por motivos de raça, gênero e outros, conforme dispõe:

•  a Constituição Federal de 1988 em seu inciso IV do art. 3º; inciso I do art. 5º; e

•  os arts. 38 e 39 do Estatuto da Igualdade Racial, Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010.

-  Não explorar o trabalho infantojuvenil, em atenção ao que dispõe:

•  o inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988;

•  o Título III do Capítulo IV do Decreto-Lei nº 5.452, de 1 de maio de 1943 (CLT);

•  os arts. 60 a 69 da Lei nº 8.069, de 19 de julho de 1990 (ECA);

•  a Lei nº 8.069, de 19 de julho de 1990;

•  o Decreto nº 6.841, de 12 de junho de 2008, o qual trata da proibição das piores formas de 

trabalho infantil e ação imediata para sua eliminação.

-  Não  praticar,  de  nenhuma forma,  ações  que  possam ser  enquadradas  nos  arts.  1º  e  170  da 

Constituição Federal, nos arts. 149, 203 e 207 do Código Penal (dispositivos que tratam do trabalho 

análogo ao de escravo e tráfico de pessoas para esse fim), Decreto nº 5.017/2004, que promulga o 

Protocolo de Palermo e as convenções OIT 29 e 105.

XXX (local), XX (dia) de XXXX (mês) de 2026

____________________________________
(assinatura do representante legal)

Cargo: XXXXXXXXXXXX
Carteira de identidade nº XXXX SSP/XX /CPF nº XXX.XXX.XXX-XX
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ANEXO E

PROCEDIMENTO Nº 1.26.000.003340/2025-97
PREGÃO ELETRÔNICO MPF/PRPE  Nº 90003/2026 – SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL E DE 
SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO/CLIMATIZAÇÃO

MODELO DE DECLARAÇÃO POR NÃO ULTRAPASSAR A RECEITA BRUTA 
MÁXIMA ADMITIDA PARA ENQUADRAMENTO COMO EPP, NO 

EXERCÍCIO, EM CONTRATOS FIRMADOS COM A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA

(NOME DA  EMPRESA,  CNPJ,  ENDEREÇO,  etc.),  neste  ato  representada  por 

(REPRESENTANTE  DA  EMPRESA),  portador  do  RG  nº  …..........,  inscrito  sob  CPF 

nº……………………, sob as  penas  da lei,  para  todos os  fins,  na  qualidade  de  proponente  na 

PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  90003/2026,  realizado  pela  Procuradoria  da  República  em 

Pernambuco,  DECLARA  que,  no  ano-calendário  de  realização  da  presente  PREGÃO 

ELETRÔNICO,  ainda  não  celebrou  contratos  com  a  Administração  Pública  cujos  valores 

somados extrapolem a receita  bruta máxima admitida para fins  de  enquadramento como 

empresa de pequeno porte.

XXX (local), XX (dia) de XXXX (mês) de 2026

____________________________________
(assinatura do representante legal)

Cargo: XXXXXXXXXXXX
Carteira de identidade nº XXXX SSP/XX /CPF nº XXX.XXX.XXX-XX
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ANEXO F

PROCEDIMENTO Nº 1.26.000.003340/2025-97
PREGÃO ELETRÔNICO MPF/PRPE  Nº 90003/2026 – SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL E DE 
SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO/CLIMATIZAÇÃO

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A 
INICIATIVA PRIVADA E COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Declaramos que a empresa _____________________________________, inscrita 
no CNPJ (MF) nº ____________________, possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa 
privada e administração pública:

Nome do Órgão/Empresa Nº/Ano do Contrato Valor total do contrato
______________________ ________________ ___________________
______________________ ________________ ___________________
______________________ ________________ ___________________
______________________ ________________ ___________________

Valor total dos Contratos ___________________

Local e data

______________________________________________
Assinatura e carimbo do emissor

COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO 7.3.6 DO EDITAL

Cálculo demonstrativo visando comprovar que o patrimônio líquido é igual ou superior a 1/12 (um 
doze avos) do valor dos contratos firmados com a administração pública e com a iniciativa privada.

Valor     do     Patrimônio     Líquido      x 12 > 1
   Valor total dos contratos

OBS: Esse resultado deverá ser superior a 1.

COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO 7.3.6.2 DO EDITAL

Cálculo demonstrativo da variação percentual do valor total constante na declaração de contratos 
firmados com a iniciativa privada e com a administração pública em relação à receita bruta.

(Valor     da     receita     bruta   –   Valor     total     dos     contratos)   x 100 =
Valor da receita bruta 

OBS: Caso o percentual encontrado seja maior que 10% (positivo ou negativo), a licitante deverá 
apresentar, concomitantemente, as devidas justificativas.
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JUSTIFICATIVA PARA A VARIAÇÃO PERCENTUAL MAIOR OU MENOR QUE 10%

_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_____________

Observações:
Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a empresa;
A licitante deverá informar todos os contratos vigentes.
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ANEXO G

PROCEDIMENTO Nº 1.26.000.003340/2025-97
PREGÃO ELETRÔNICO MPF/PRPE  Nº 90003/2026 – SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL E DE 
SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO/CLIMATIZAÇÃO

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES DO LOCAL

XXXXXXXXXX (razão social  do  licitante),  CNPJ nº XX.XXX.XXX/0001-XX, sediado(a) 

no(a)  XXXXXXXXXXX  (endereço  completo),  por  intermédio  de seu  responsável  técnico,  Sr.(a) 

XXXXXXXXXX, portador da Carteira Profissional do CREA/CAU Nº XXXXXXXXXX, declara, sob as penas 

da  lei,  para  todos  os  fins,  estar  familiarizada  com  a  natureza  e  vulto  dos  serviços  técnicos 

especializados, bem como as técnicas necessárias ao perfeito desenvolvimento da execução do objeto. 

Declara  ainda  que  tem  pleno  conhecimento  das  condições  peculiares  inerentes  à  natureza  dos 

trabalhos,  assumindo total  responsabilidade por  esse  fato  e  informando que não o  utilizará para 

quaisquer questionamentos futuros.

XXX (local), XX (dia) de XXXX (mês) de 2026

____________________________________
(assinatura do responsável técnico)
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ANEXO H

PROCEDIMENTO Nº 1.26.000.003340/2025-97
PREGÃO ELETRÔNICO MPF/PRPE  Nº 90003/2026 – SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL E DE 
SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO/CLIMATIZAÇÃO

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE O LICITANTE POSSUI OU INSTALARÁ 
ESCRITÓRIO NO MUNICÍPIO DE RECIFE OU NA REGIÃO METROPOLITANA

XXXXXXXXXX (razão social  do licitante), CNPJ nº XX.XXX.XXX/0001-XX, sediado(a) 
no(a)  XXXXXXXXXXX  (endereço  completo),  por  intermédio  de seu  responsável  legal,  Sr.(a) 
XXXXXXXXXX, portador da RG Nº XXXXXXXXXX, para fins do disposto no Edital, em cumprimento ao 
disposto no item 10.6, alínea a, do Anexo VII-A da IN SLTI/MPDG nº 5/2017, DECLARA que possui/
instalará escritório no município de Recife ou na região metropolitana do Recife, a ser comprovado no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado a partir da vigência do contrato, dispondo esse de uma 
estrutura mínima que garanta a boa execução contratual e com pessoal qualificado e em quantidade 
suficiente para gerir o contrato. 

XXX (local), XX (dia) de XXXX (mês) de 2026

____________________________________
(assinatura do responsável legal)
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ANEXO i

PROCEDIMENTO Nº 1.26.000.003340/2025-97
PREGÃO ELETRÔNICO MPF/PRPE  Nº 90003/2026 –  SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL E DE 
SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO/CLIMATIZAÇÃO

MINUTA DO CONTRATO  

CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, 
QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A  UNIÃO  E  A 
EMPRESA XXXXXXXXXXXX.

A UNIÃO, por intermédio da  PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM PERNAMBUCO – PRPE, órgão do 
MINISTÉRIO PÚBLICO  FEDERAL, inscrita no  CNPJ/MF  nº  26.989.715/0021-56,  situada  na  avenida 
governador Agamenon Magalhães, nº 1.800, bairro do Espinheiro, Cidade do Recife, Estado de Pernambuco, 
neste ato representada pelo seu Procurador-Chefe, Exmo. Sr. Procurador da República RODOLFO SOARES 
RIBEIRO LOPES, portador da Carteira de Identidade n.º *.794.*** - SDS/PE, inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n.º ***.334.***-**, no uso da competência que lhe foi 
atribuída  pelo  inciso  XVII,  do  artigo  55,  do  Regimento  Interno  Diretivo  do  Ministério  Público  Federal, 
aprovado pela Portaria n.º 357, de 05.05.2015, do Exmo. Sr. Procurador-geral da República, publicada no 
Diário  do  MPF  Eletrônico  n.º  99,  de  1º  de  junho  de  2015 e,  em sequência,  designada  simplesmente 
CONTRATANTE e  , de outro lado, a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.º xx.xxx.xxx/0001-xx, estabelecida à xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, n.º xxx, bairro de xxxxxxxxxx, 
em  xxxxxxx/XX,  neste  ato  representada  pelo  Sr.  XXXXXXXXXXXXXXXXXX,  portador da  Carteira  de 
Identidade  nº  xxxxxxxxxx-XXX/XX,  inscrito  no  CPF/MF  sob  o  nº  xxx.xxx.xxx-xx, que apresentou os 
documentos exigidos por lei, daqui por diante designada simplesmente CONTRATADA, têm, entre si, justo 
e avençado, e celebram, por força do presente instrumento e nos termos da Lei nº 14.133/21, do PREGÃO 
ELETRÔNICO MPF/PRPE  Nº  XX/2026 e  do  Procedimento  Administrativo  MPF/PRPE  nº 
1.26.000.003340/2025-97  este  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE MANUTENÇÃO  PREDIAL, 
mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (ART. 92, I E II DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

1.1 -  O objeto  do  presente instrumento é  a  contratação de  empresa  especializada para  prestação de 
serviços de manutenção predial, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, 
conforme especificações técnicas e nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2 - Objeto da contratação:

ITEM CBO DESCRIÇÃO QTD. VALOR UNIT. VALOR 
MENSAL

1 9511-05 Eletricista de Manutenção Eletroeletrônica 02 R$ xxx.xxx,xx R$ xxx.xxx,xx

2 5143-10 Auxiliar de Manutenção Predial 02 R$ xxx.xxx,xx R$ xxx.xxx,xx

1.3 – São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independente de transcrição:

1.3.1 - O Termo de Referência;

1.3.2 - O Edital da Licitação;

1.3.3 - A proposta da CONTRATADA; e

1.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO (ARTS 105 A 107 DA LEI Nº 14.133, DE 
2021)
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2.1 - O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) anos, contados da data da assinatura eletrônica do 
ordenador de despesa da  CONTRATANTE,  prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma dos 
artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2 - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições  e  os  preços  permanecem  vantajosos  para  a  Administração,  permitida  a  negociação  com  o 
CONTRATADO, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

2.2.1 - Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada;

2.2.2 - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que 
os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.2.3 - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse 
na realização do serviço;

2.2.4 - Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na prorrogação;

2.2.5 - Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação; e

2.2.6 - Não haja registro no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal 
(Cadin).

2.3 - O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4 - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5 - Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo 
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a 
renovação.

2.6 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração  de  inidoneidade  ou  impedimento  de  licitar  e  contratar  com  poder  público,  observadas  as 
abrangências de aplicação.

2.7 -  Sujeitando-se  o  CONTRATADO  ao  regime  de  incidência  não-cumulativa  de  PIS  e  COFINS,  a 
comprovação das alíquotas médias efetivas de recolhimento deverá ser feita no momento da prorrogação 
contratual ou da repactuação de preços, a fim de que sejam promovidos os ajustes necessários decorrentes 
das oscilações dos custos efetivos dessas contribuições.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO (ART. 92, IV E VII DA LEI Nº 
14.133, DE 2021)

3.1  - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO (ART. 122 DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

4.1 - As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência, anexo 
a este Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR (ART. 92, V DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

5.1 - O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (....).

5.2 -  No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas  decorrentes  da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO (ART. 92, V e VI DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

6.1 - O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE (ART. 92, V DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

7.1 - Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, após o 
interregno de um ano, mediante solicitação do Contratado.

7.2 -  O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:
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7.2.1 - Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a 
partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho 
ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;

7.2.2  -  Para  os  custos  decorrentes  do  mercado:  a  partir  da  apresentação  da  proposta,  de 
XX/XX/XXXX.

7.3 - Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir 
da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação.

7.3.1  -  Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, 
independentemente daquela apostilada.

7.3.2 - Ao fim do primeiro ano de contrato, os itens provisionados para rescisão “AVISO PRÉVIO 
INDENIZADO”  e  “AVISO  PRÉVIO  TRABALHADO”  (MÓDULO  3:  PROVISÃO  PARA  RESCISÃO,  da 
Planilha  de  Custos  e  Formação  de  Preços)  já  terão  sido  completamente  pagos  por  esta 
CONTRATANTE. Nessa ocasião, serão incluídos para esses componentes os índices correspondentes 
a 3/30 ou 1/10 (10%) dos percentuais constantes da proposta vencedora.

7.4  -  A  repactuação  poderá  ser  dividida  em tantas  parcelas  quantas  forem necessárias,  observado  o 
princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos 
para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os 
decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços.

7.5  -  Quando  a  contratação  envolver  mais  de  uma  categoria  profissional,  a  repactuação  dos  custos 
contratuais  decorrentes  da  mão  de  obra  poderá  ser  dividida  em  tantos  quantos  forem  os  acordos, 
convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas categorias.

7.6  - É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, 
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho.

7.7 - Na repactuação, o Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou 
dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos 
com a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores 
nos lucros ou resultados do Contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou 
índices  obrigatórios  de  encargos  sociais  ou  previdenciários,  bem  como  de  preços  para  os  insumos 
relacionados ao exercício da atividade.

7.8  - Quando a repactuação solicitada se referir  aos custos da mão de obra, o Contratado efetuará a  
comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada 
da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria profissional abrangida pelo 
contrato.

7.8.1  - A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou 
Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra 
decorrente desses instrumentos.

7.8.2  -  Deverão  prevalecer  os  direitos  mais  benéficos  ao  trabalhador  durante  a  execução 
contratual, caso o Acordo, Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo ao qual a empresa contratada 
está  vinculada seja  diferente do Acordo,  Convenção Coletiva  ou Dissídio  Coletivo utilizado pela 
Administração como paradigma para definição dos custos unitários mínimos relevantes, para fins de 
repactuação.

7.9 - A correção dos valores mínimos de remuneração, incluindo salário-base e adicionais, e dos benefícios 
estabelecidos, será realizada com base nas cláusulas de reajuste percentual do Acordo, Convenção Coletiva 
ou Dissídio Coletivo ao qual a empresa contratada está vinculada, quando este for diferente do Acordo, 
Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo paradigma utilizado pela Administração.

7.9.1  -  A  repactuação será  realizada com base na  apuração da  diferença  percentual  entre  os 
valores previstos no Acordo, Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo anterior e o que entrou em 
vigor quando inexistir cláusula de previsão de reajuste percentual no Acordo, Convenção Coletiva ou 
Dissídio Coletivo ao qual a empresa contratada está vinculada, ressalvado o subitem seguinte.

7.9.2  - Deverão prevalecer os valores que forem mais benéficos ao trabalhador caso o Acordo, 
Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo ao qual a empresa contratada está vinculada 
venha  a  estabelecer  valores  de  remuneração,  incluindo  salário-base  e  adicionais,  de  auxílio-
alimentação e de benefícios superiores aos valores estabelecidos na contratação ou superiores à 
aplicação dos percentuais previstos nos subitens anteriores.

7.9.3 - A repactuação dos demais custos relativos à mão de obra, que não estejam discriminados 
como custos  mínimos  relevantes  pela  Administração,  terá  como base  o  acordo,  convenção  ou 
dissídio coletivo de trabalho ao qual a  proposta estiver vinculada (ou seja,  àquele instrumento 
apresentado pela empresa no momento da licitação).

7.10  -  Quando a repactuação solicitada pelo Contratado se referir  aos custos decorrentes do mercado 
(MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS, da Planilha de Custos e Formação de Preços referente à proposta da 
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CONTRATADA), o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento IPCA 
– Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -, com base na seguinte fórmula:

R = V (I – Iº) / Iº, em que:

R = Valor do reajustamento procurado;

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser reajustada;

Iº  =  índice  inicial  -  refere-se  ao  índice  de  custos  ou  de  preços  correspondente  à  data  de 
apresentação da proposta;

I = Índice relativo ao mês do reajustamento

7.11  -  No  caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do  índice  de  reajustamento,  o  Contratante  pagará  ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

7.12 - Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado será,  
obrigatoriamente, o definitivo.

7.13 - Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,  
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

7.14 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de termo 
aditivo.

7.15  -  Independentemente  do  requerimento  de  repactuação  dos  custos  decorrentes  do  mercado,  o 
Contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos 
custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha 
contratual.

7.16 - Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de obra  
vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, quando for o caso, 
à data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a  
repactuação.

7.17 - Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, desde 
que  assim  acordado  entre  as  partes,  sem  prejuízo  da  contagem  da  anualidade  para  concessão  das 
repactuações futuras.

7.18 - Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e 
apenas em relação à diferença porventura existente.

7.19 - O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual  
prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão.

7.20 - Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção 
ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao Contratante ou ao Contratado proceder 
aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito 
futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.

7.21  -  A  extinção  do  contrato  não  configurará  óbice  para  o  deferimento  da  repactuação  solicitada 
tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório.

7.22 - O Contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 01 (um) mês, contado da 
data do fornecimento, pelo Contratado, da documentação comprobatória da variação dos custos a serem 
repactuados.

7.23 - O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o Contratado não cumprir os atos ou  
apresentar a documentação solicitada pelo Contratante para a comprovação da variação dos custos.

7.24 - A repactuação de preços será formalizada por apostilamento.

7.25  -  As  repactuações  não  interferem  no  direito  das  partes  de  solicitar,  a  qualquer  momento,  a 
manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da 
Lei nº 14.133, de 2021.

7.26 - O Contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se 
mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado.

7.27  -  Caso o  Contratado esteja  sujeito  ao  regime de incidência  não-cumulativa  de PIS  e  COFINS,  a 
comprovação das alíquotas médias efetivas de recolhimento deverá ser feita no momento da prorrogação 
contratual ou da repactuação de preços, a fim de que sejam promovidos os ajustes necessários decorrentes 
das oscilações dos custos efetivos dessas contribuições.

7.28  - A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item relativo aos 
valores pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de Preços do presente 
Contrato, desde que comprovada pelo Contratado a sua efetiva repercussão sobre os preços contratados.
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7.28.1 - A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (ART.  92,  X,  XI  E  XIV DA LEI  Nº 
14.133, DE 2021)

8.1  - Além  das  exigências  constantes  neste  Contrato,  abaixo  relacionadas,  a  CONTRATANTE ficará 
obrigada às exigências constantes no Termo de Referência, bem como nas demais condições e normas 
legais aplicáveis. São obrigações da CONTRATANTE:

8.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com 
o contrato e seus anexos;

8.1.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3- Notificar o CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas 
ou  irregularidades  verificadas  na  execução  do  objeto  contratual,  fixando  prazo  para  que  seja 
substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as 
soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

8.1.4 -  Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato  e  o  cumprimento  das  obrigações  pela 
CONTRATADA;

8.1.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021;

8.1.6 - Efetuar o pagamento à  CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.1.7 - Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8 - Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como (art. 48 da Lei n.º 
14.133/2021):

(i) indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto 
contratado;

(ii) fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo contratado;

(iii) estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do contratado;

(iv) definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;

(v) demandar a funcionário do contratado a execução de tarefas fora do escopo do objeto da 
contratação; e

(vi)  prever  exigências  que  constituam intervenção  indevida  da  Administração  na  gestão 
interna da CONTRATADA.

8.1.9  - Cientificar a Chefia Administrativa da  CONTRATANTE para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;

8.1.10 -  Explicitamente emitir  decisão sobre todas  as  solicitações e  reclamações  relacionadas  à 
execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente  impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.10.1 - A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico financeiro feitos 
pela CONTRATADA no prazo máximo de 1 (um) mês.

8.1.12 -  Notificar  os  emitentes  das  garantias  quanto  ao  início  de  processo  administrativo  para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.1.13 -  Comunicar  a  CONTRATADA na  hipótese  de  posterior  alteração  do  projeto  pela 
CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2 -   A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela  CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (ART. 92, XIV, XVI E XVII DA LEI Nº 
14.133, DE 2021 e RESOLUÇÃO N.º37/2009-CNMP)

9.1 - A  CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
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9.2 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.3 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.4 -  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pela  CONTRATANTE, que ficará autorizada a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.5 -  Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, a CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

9.5.1 - prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.5.2 - certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

9.5.3 -  certidões  que  comprovem a  regularidade  perante  a  Fazenda  Municipal  ou  Distrital  do 
domicílio ou sede da CONTRATADA;

9.5.4 -  Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

9.5.5 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.     

9.6 -  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  obrigações  previstas  em  Acordo,  Convenção,  Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias  abrangidas pelo contrato,  por todas as obrigações 
trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias,  fiscais,  comerciais  e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à  CONTRATANTE e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 

9.7 -  Comunicar  ao  Fiscal  do  contrato  tempestivamente,  observada  a  urgência  da  situação,  qualquer 
ocorrência  anormal  ou  acidente  que  se  verifique  no  local  da  execução  do  objeto  contratual,  não 
ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

9.8 - Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

9.9 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.10 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação;

9.11  -  Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

9.12 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.13 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes  de  fatores  futuros  e  incertos,  devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021;

9.14 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança da CONTRATANTE;

9.15 -  Alocar  os  empregados  necessários  ao  perfeito  cumprimento  das  cláusulas  deste  contrato,  com 
habilitação e conhecimento adequados;

9.16 - Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;

9.17 -  Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade, 
qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 
legislação de regência;

9.18 -  Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina;

9.19 -  Submeter  previamente,  por  escrito,  à  CONTRATANTE,  para  análise  e  aprovação,  quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial  descritivo ou instrumento 
congênere;

9.20 Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no 
trabalho;
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9.21 - Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão 
por dívida ou trabalhos forçados;

9.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente;

9.23 - Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições 
perigosas  e  insalubres  e  à  realização de  atividades  constantes  na  Lista  de Piores  Formas de  Trabalho 
Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

9.24 - Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente 
de trabalho;

9.25 - Manter preposto junto à CONTRATANTE, aceito pela respectiva Fiscalização, durante o período de 
vigência do contrato,  para representá-la  administrativamente na execução do contrato,  sempre que for 
necessário;

9.25.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade.

9.26 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente da CONTRATANTE ou de agente público que 
tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do 
artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.27 -  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela  CONTRATANTE ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do contrato;

9.28 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato;

9.29 - Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições adequadas ao 
cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;

9.30 -  Fornecer  equipamentos  de  proteção  individual  (EPI)  e  equipamentos  de  proteção  coletiva 
(EPC),quando for o caso;

9.31 -  Garantir o acesso da  CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do contrato;

9.32 -  Promover  a  organização técnica  e  administrativa  dos  serviços,  de modo a  conduzi-los  eficaz  e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no 
prazo determinado;

9.33 - Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;

9.34 -  Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar à CONTRATANTE toda 
e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

9.35 - Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do artigo 7° do 
Decreto n° 7.203, de 2010;

9.36 - Disponibilizar à CONTRATANTE os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio 
de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

9.37 -  Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto no Termo de 
Referência, sem repassar quaisquer custos a estes;

9.38 -  Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale-
transporte;

9.39 -  Efetuar  o  pagamento  dos  salários  dos  empregados  alocados  na  execução  contratual  mediante 
depósito na conta  bancária  de titularidade do trabalhador,  em agência  situada na localidade ou região 
metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento 
por  parte  da  CONTRATANTE.  Em  caso  de  impossibilidade  de  cumprimento  desta  disposição,  a 
CONTRATADA deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e 
possa verificar a realização do pagamento.

9.40 - Autorizar a CONTRATANTE, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas 
e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem 
como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e 
regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis;

9.41 - Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno 
imediatamente subsequente; 
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9.42 -  Realizar  o  planejamento  das  férias  dos  colaboradores  terceirizados,  desde  o  início  do  contrato 
administrativo, a fim de viabilizar a previsibilidade das férias, estabelecida no inciso I do art. 3º do Decreto 
n.º  12.174,  de 11 de setembro de 2024,  e permitir  o  acompanhamento pela  fiscalização do contrato, 
observando integralmente o disposto na Instrução Normativa Seges/MGI nº 213, de 29 de maio de 2025;

9.43 - Atender às solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à 
execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;

9.44 - Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de 
seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, 
adotando, entre outras, as seguintes medidas:

9.44.1 -  Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos 
sistemas da  Previdência  Social  e  da  Receita  do Brasil,  com o  objetivo de verificar  se  as  suas 
contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do 
início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;

9.44.2  -  Viabilizar  a  emissão  do  cartão  cidadão  pela  Caixa  Econômica  Federal  para  todos  os 
empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços 
ou da admissão do empregado;

9.44.3 - Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de 
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível.

9.45 - Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo quando se tratar das exceções 
previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

9.45.1   -  Comunicar formalmente à Receita Federal a  assinatura do contrato de prestação de 
serviços mediante cessão de mão de obra, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional, a 
contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art. 30, §1º, II, e do 
art. 31, II, todos da Lei Complementar nº 123/2006, salvo quando se tratar das exceções previstas 
no § 5º-C do art. 18 do mesmo diploma legal;

9.45.2 - Para efeito de comprovação da comunicação, a CONTRATADA deverá apresentar cópia do 
ofício  enviado  à  Receita  Federal  do  Brasil,  com  comprovante  de  entrega  e  recebimento, 
comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, 
até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.

9.46 - Quando couber, realizar os serviços de manutenção e assistência técnica nos endereços especificados 
no Termo de Referência;

9.46.1 -  O técnico  deverá se deslocar ao local  da  repartição,  salvo se a  CONTRATADA tiver 
unidade de prestação de serviços em distância máxima do local demandado, especificada conforme 
avaliação técnica.

9.47 -  Quando couber, realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e 
técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da 
CONTRATANTE ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços;

9.48 -  Quando  couber,  ceder  à  CONTRATANTE todos  os  direitos  patrimoniais  relativos  ao  objeto 
contratado, o qual poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de 
nova autorização da CONTRATADA.

9.48.1 - Se o projeto contratado se referir a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de 
privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima inclui o fornecimento de todos os 
dados,  documentos  e  elementos  de  informação  pertinentes  à  tecnologia  de  concepção, 
desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra.

9.49 - Nos casos em que haja um número mínimo de vinte e cinco colaboradores alocados no contrato, 
destinar 5% das vagas exclusivamente para mulheres em situação de vulnerabilidade econômica decorrente 
de violência doméstica e familiar;

9.49.1 - As vagas reservadas serão destinadas prioritariamente a candidatas:

9.49.1.1 - que possuam filhos ou dependentes em idade escolar ou com deficiência;

9.49.1.2 - pretas e pardas, na proporção que essas mulheres representarem na unidade 
da federação da prestação do serviço segundo o último censo do IBGE, que no presente 
caso corresponde a 65,31% (fonte: https://censo2022.ibge.gov.br/panorama/mapas.html?
tema=cor_ou_raca_preta&recorte=N3).

9.49.2 -  Incluem-se entre as beneficiárias das vagas reservadas as mulheres trans,  travestis  e 
outras identidades femininas, conforme definido no art. 5º da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006.

9.49.3 -  Sempre  que  houver  um  desligamento,  a  CONTRATADA deverá  buscar  atender  ao 
percentual mínimo de 5% com a nova contratação.
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9.49.4 -  Se  não  houver  mulheres  elegíveis  em  número  suficiente  para  preencher  as  vagas 
reservadas, a empresa poderá contratar livremente.

9.49.5 -  Para cálculo do percentual de vagas reservadas serão considerados todos os empregados 
alocados no contrato, incluindo folguistas e substitutos.

9.49.6 - O percentual de mão de obra de que trata este item deverá ser mantido durante toda a 
execução contratual, ressalvado o subitem 9.49.4.

9.49.7 - A CONTRATADA deve manter o sigilo da condição de violência doméstica da profissional 
que será alocada para a prestação do serviço.

9.50 - Manter, durante toda a vigência do contrato, capital social integralizado compatível com o número de 
empregados, na forma do art. 4º-B da Lei nº 6.019/1974, apresentando, quando solicitada, a respectiva 
documentação comprobatória, no prazo fixado pela fiscalização contratual. 

9.51 - Relacionar-se com a CONTRATANTE, exclusivamente, por meio do Gestor/Fiscal do Contrato;

9.52 - Disponibilizar uma conta e-mail para fins de comunicação entre as partes, e manter atualizados o 
endereço comercial e os números de telefone;

9.53 -  Não  utilizar  o  nome  da  CONTRATANTE,  ou  sua  qualidade  de  CONTRATADA,  em  quaisquer 
atividades de divulgação empresarial, como, por exemplo, em cartões de visita, anúncios e impressos, sob 
pena de rescisão do presente Contrato;

9.54 - Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação ou outro documento que venha 
a ser solicitado pela  CONTRATANTE para comprovação do atendimento às cláusulas de sustentabilidade 
contidas no Termo de Referência;

9.55  -  Não ter como sócios, gerentes, diretores ou administradores cônjuges, companheiros(as) ou 
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros e servidores 
ocupantes de cargos de direção, chefia ou assessoramento do Ministério Público da União, sob pena de 
rescisão contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII E XIII DA LEI Nº 14.133, DE 
2021)

10.1 - Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo 
de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 92, 
XIV DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

11.1 -  As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são 
aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX DA LEI Nº 14.133, DE 
2021)

12.1 - O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.2 - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a CONTRATANTE, mediante 
justificativa formal de que não dispõe de créditos orçamentários para sua continuidade ou de que o contrato 
não mais lhe oferece vantagem.

12.2.1 - Nesse caso, a extinção antecipada ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 
garantido  um  prazo  mínimo  de  dois  meses  para  ciência  formal  do  contratado,  devendo  ser 
observada a regra do art. 183 da Lei nº 14.133, de 2021 para a contagem deste prazo.

12.3 - O contrato poderá ser extinto com fundamento na ausência de créditos orçamentários ou na perda 
de vantagem contratual antes da data de aniversário, desde que ocorra com ônus para o CONTRATANTE, 
conforme previsto no art. 138, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

12.4 - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei nº 14.133, de 2021.

12.4.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.2.1 -  Se a  operação implicar  mudança da pessoa jurídica  contratada,  deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
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12.5 - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.5.1 – Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2 – Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3 – Das indenizações e multas.

12.6  - A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (caput do art. 131 
da Lei nº 14.133, de 2021).

12.7 -  O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições 
sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do contrato por ato unilateral e 
escrito do contratante e à aplicação das penalidades cabíveis. 

12.8  - A  CONTRATANTE poderá conceder prazo para que a  CONTRATADA regularize suas obrigações 
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não identificar má-fé 
ou a incapacidade de correção.

12.9 - Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pela  CONTRATADA das 
verbas  rescisórias  ou  os  documentos  que  comprovem que  os  empregados  serão  realocados  em outra 
atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 

12.10 - Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a CONTRATANTE reterá:

12.10.1 - a garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento das 
obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias -, a qual será 
executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que 
rege a matéria (art. 121, § 3º, I, e art. 139, III, b, da Lei n.º 14.133/2021); e 

12.10.2  -  os  valores  das  Notas  fiscais  ou  Faturas  correspondentes  em valor  proporcional  ao 
inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

12.11 - Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da CONTRATADA 
no  prazo  de  15  (quinze)  dias,  fica  a  CONTRATADA obrigado  a  emitir  as  guias  de  recolhimento  de 
contribuições previdenciárias e do FGTS e entregá-las à CONTRATANTE, que poderá efetuar o pagamento 
das obrigações inadimplidas diretamente aos empregados que tenham participado da execução dos serviços 
objeto do contrato, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, deduzindo o respectivo valor do 
pagamento devido à CONTRATADA.

12.12 - O contratante poderá ainda:

12.12.1 - nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a garantia 
prestada a ser executada (art. 139, III, “c”, da Lei n.º 14.133/2021), conforme legislação que rege 
a matéria; e

12.12.2  -  nos  casos  em que  houver  necessidade  de  ressarcimento  de  prejuízos  causados  à 
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais  
créditos existentes em favor da CONTRATADA decorrentes do contrato.

12.13 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de natureza 
técnica,  comercial,  econômica,  financeira,  trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou  entidade 
CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

12.14  - O contrato poderá ser extinto em caso de alteração da convenção coletiva de trabalho em que se 
baseia  a  planilha  de  custos  e  formação  de  preços  contratuais,  em  razão  de  erro  ou  fraude  no 
enquadramento sindical de que resulte a necessidade de repactuação ou imposição de ônus financeiro para 
a Administração Contratante, em cumprimento de decisão judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII DA LEI Nº 14.133, 
DE 2021)

13.1 -  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos  específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I) Gestão/Unidade: 00001/200090;

II) Fonte de Recursos: XXXXXX;

III) Programa de Trabalho: XXXXXXX;

IV) Elemento de Despesa: XXXXXXXX;

V) Plano Interno: PI XXXXXXX; e

VI) Nota de Empenho: XXX
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13.2 -  A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante juntada ao presente Termo de 
Contrato da Informação de Crédito Orçamentário.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

14.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES (ART. 124 DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021.

15.2 -  A  CONTRATADA é  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou 
supressões que se fizerem necessários,  até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor  inicial  
atualizado do contrato.

15.3  - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.4 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

15.5 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO

16.1 -  Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vínculo empregatício com a 
CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações decorrentes da legislação 
trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, as quais se obriga a saldar na época devida.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO (ART. 94 DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

17.1 - Incumbirá à  CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal Nacional de 
Contratações  Públicas  (PNCP),  na  forma  prevista  no  art.  94  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  bem  como 
disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial do Ministério Público Federal (portal da transparência) 
na rede mundial de computadores (internet), em atenção ao §2º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 2011, c/c o 
inciso V do §3º do art. 7º do Decreto nº 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PROTEÇÃO DE DADOS

18.1 - O CONTRATANTE, atuando como controlador, e a CONTRATADA, atuando na condição de operadora, 
comprometem-se a cumprir a legislação de proteção de dados pessoais,  especialmente,  a Lei Geral de 
Proteção  de  Dados  -  LGPD  (Lei  Federal  nº  13.709/2018),  o  Marco  Civil  da  Internet  (Lei  Federal  nº 
12.965/14) e demais regulamentos emitidos pelas autoridades competentes, e, de forma específica para o 
CONTRATANTE, o disposto na Resolução nº 281, de 12 de dezembro de 2023, do Conselho Nacional do 
Ministério Público, que institui a Política Nacional de Proteção de Dados Pessoais e o Sistema Nacional de 
Proteção de Dados Pessoais no Ministério Público.
18.2 - No tratamento de dados pessoais  que forem confiados pelo CONTRATANTE,  a  CONTRATADA se 
obriga a:

(a) realizar  o  tratamento  de  dados  pessoais  estritamente  para  as  finalidades  estabelecidas  neste 
contrato, observando fielmente as diretrizes e instruções transmitidas pelo CONTRATANTE;

(b) adotar medidas técnicas e administrativas adequadas de segurança que garantam a inviolabilidade, 
a confidencialidade, a disponibilidade e a integridade dos dados pessoais, nos termos definidos na 
legislação, em normas administrativas do CONTRATANTE e nos instrumentos contratuais, tais como: 
(i) mecanismos de autenticação de acesso aos registros, como sistemas de autenticação dupla para 
assegurar a individualização do responsável pela atividade, (ii) anonimização, pseudonimização e 
criptografiados  dados  pessoais,  quando aplicável,  (iii)  recursos que permitam a  restauração da 
disponibilidade e  do  acesso  aos  dados  pessoais  de  forma rápida  em caso  de  incidente,  e  (iv) 
processo  de  verificação  contínua  da  implementação  das  referidas  medidas  técnicas  e 
organizacionais;
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(c) manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, com condições de rastreabilidade 
e de fornecer prova eletrônica a qualquer tempo, contemplando os registros de conexão e de acesso 
a aplicações, o arquivo acessado, o momento, a duração, o motivo, a identidade do funcionário ou 
do responsável pelo acesso, consulta ou divulgação, e a identidade dos destinatários dos dados, se 
for o caso; 

(d) facultar  acesso  a  dados  pessoais  somente  em  casos  estritamente  necessários  e  para  pessoal 
autorizado e que tenha assumido compromisso formal de preservar a confidencialidade e segurança 
de tais dados;

(e) permitir a realização de auditorias, incluindo inspeções pelo CONTRATANTE ou por quem por ele 
autorizado;  ou comprovar a conformidade com a LGPD, quando requerida pelo CONTRATANTE;

(f) compartilhar com a CONTRATANTE qualquer requisição de titular de dados pessoais, bem como 
auxiliar,  sempre  que  demandado,  no  atendimento  de  obrigações  perante  titulares  de  dados 
pessoais, autoridades competentes ou quaisquer outros legítimos interessados, no prazo máximo de 
5 (cinco) dias úteis do pedido;

(g) comunicar,  de  maneira  formal  e  imediata,  ao  Encarregado  de  Proteção  de  Dados  Pessoais  do 
CONTRATANTE, com tolerância de no máximo 2 dias úteis, a ocorrência de qualquer risco, ameaça 
ou incidente de segurança que possa acarretar comprometimento ou dano potencial ou efetivo a 
titular  de dados  pessoais,  evitando atrasos  por  conta  de verificações  ou inspeções,  devendo a 
comunicação conter, no mínimo, as seguintes informações: (i) data e hora do incidente, (ii) data e  
hora da ciência pela CONTRATADA, (iii) relação dos tipos de dados pessoais afetados pelo incidente, 
(iv) quantidade de usuários afetados (volumetria do incidente) e, se possível,  a relação desses 
indivíduos, (v) dados de contato do Encarregado da CONTRATADA ou, não havendo Encarregado, a 
pessoa junto à  qual  seja  possível  obter  mais  informações sobre o  ocorrido,  (vi)  descrição das 
possíveis consequências do incidente, e (vii) medidas que estão sendo tomadas para a mitigação 
dos riscos ou a reversão dos efeitos; 

(h) informar os motivos da demora, no caso de a comunicação referente ao item anterior não ter sido 
imediata;

(i) anonimizar ou devolver para o CONTRATANTE todos os dados pessoais que lhe foram confiados e 
descartar,  de  forma  irrecuperável,  as  cópias,  após  a  satisfação  da  finalidade  respectiva  ou  o 
encerramento do tratamento por decurso de prazo ou por extinção de vínculo legal ou contratual, a 
não ser que a conservação dos dados seja decorrente de uma obrigação legal; 

(j) não transferir  ou compartilhar com terceiros os dados pessoais  tratados em razão da presente 
relação contratual, sem prévia autorização do CONTRATANTE, assumindo todos os ônus decorrentes 
de qualquer compartilhamento que venha a realizar; 

(k) caso autorizada a subcontratação, impor ao subcontratado as mesmas obrigações em matéria de 
proteção de dados presentes nesse instrumento contratual;

(l) não  realizar  transferência  internacional  de  dados  pessoais  sem  prévia  autorização  do 
CONTRATANTE; e

(m)registrar as atividades que envolvam transferência internacional de dados pessoais, indicando o país 
ou  organização  de  destino  e  adotando  as  garantias  necessárias  para  que  a  transferência  seja 
realizada  de  acordo  com  a  legislação  de  proteção  de  dados  pessoais  e  as  orientações  das 
autoridades competentes. 

18.3 - O CONTRATANTE pode requisitar, a qualquer tempo, informações a respeito do tratamento dos dados 
pessoais confiados à CONTRATADA, respeitando-se o sigilo empresarial e as demais proteções legais.
18.4 - A CONTRATADA é obrigada a reparar os danos causados ao CONTRATANTE e aos titulares de dados 
pessoais em razão do exercício de atividade de tratamento de dados pessoais em violação da legislação de 
proteção  de  dados  pessoais  ou  deste  contrato,  seja  diretamente  ou  por  meio  de  seus  empregados, 
representantes ou terceiros contratados.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA COMPENSAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO

19.1 - A compensação de jornada dos trabalhadores do CONTRATADO alocados à execução contratual em 
regime de dedicação exclusiva, quando compatível com a natureza dos serviços prestados, será realizada de 
acordo  com as  regras  constantes  do  Decreto  n.º  12.174,  de  11  de  setembro  de  2024,  da  Instrução 
Normativa  SEGES/MGI  nº  81,  de  12  de  setembro  de  2024,  e  do  Termo de  Referência,  anexo  a  este 
Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO (ART. 92, §1º DA LEI Nº 14.133, DE 2021)
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20.1 - É eleito o Foro da Justiça Federal em Pernambuco, Seção Judiciária de Recife, para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme §1º do art. 92 da Lei nº 14.133, de 2021.

20.2 - E, por estarem de pleno acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Contrato, firmado 
pelas  partes  e  as  testemunhas  abaixo,  por  meio  de assinatura  eletrônica,  certificada  pelo  Sistema de 
Peticionamento Eletrônico do MPF.

Recife (PE), xx de xxxxxxxxxx de 2026.
(Data de edição do documento)

(Assinado eletronicamente)
RODOLFO SOARES RIBEIRO LOPES

Procurador da República
Procurador-Chefe

Procuradoria da República em Pernambuco

(Assinado eletronicamente)
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Testemunhas:

(Assinado eletronicamente)
Izahilton Mendes Guia Júnior

CPF: ***.374.***-**

(Assinado eletronicamente)
Alinne Cristiane Aniceto Medeiros

CPF: ***.700.***-**
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MINUTA DO CONTRATO  

CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE 
SERVIÇOS  DE  MANUTENÇÃO  DE 
SISTEMAS  DE  REFRIGERAÇÃO/ 
CLIMATIZAÇÃO, QUE ENTRE SI FAZEM 
A  UNIÃO  E  A  EMPRESA 
XXXXXXXXXXXX.

A UNIÃO, por intermédio da  PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM PERNAMBUCO – PRPE, órgão do 
MINISTÉRIO PÚBLICO  FEDERAL, inscrita no  CNPJ/MF  nº  26.989.715/0021-56,  situada  na  avenida 
governador Agamenon Magalhães, nº 1.800, bairro do Espinheiro, Cidade do Recife, Estado de Pernambuco, 
neste ato representada pelo seu Procurador-Chefe, Exmo. Sr. Procurador da República RODOLFO SOARES 
RIBEIRO LOPES, portador da Carteira de Identidade n.º *.794.*** - SDS/PE, inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n.º ***.334.***-**, no uso da competência que lhe foi 
atribuída  pelo  inciso  XVII,  do  artigo  55,  do  Regimento  Interno  Diretivo  do  Ministério  Público  Federal, 
aprovado pela Portaria n.º 357, de 05.05.2015, do Exmo. Sr. Procurador-geral da República, publicada no 
Diário  do  MPF  Eletrônico  n.º  99,  de  1º  de  junho  de  2015 e,  em sequência,  designada  simplesmente 
CONTRATANTE e  , de outro lado, a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.º xx.xxx.xxx/0001-xx, estabelecida à xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, n.º xxx, bairro de xxxxxxxxxx, 
em  xxxxxxx/XX,  neste  ato  representada  pelo  Sr.  XXXXXXXXXXXXXXXXXX,  portador da  Carteira  de 
Identidade  nº  xxxxxxxxxx-XXX/XX,  inscrito  no  CPF/MF  sob  o  nº  xxx.xxx.xxx-xx, que apresentou os 
documentos exigidos por lei, daqui por diante designada simplesmente CONTRATADA, têm, entre si, justo 
e avençado, e celebram, por força do presente instrumento e nos termos da Lei nº 14.133/21, do PREGÃO 
ELETRÔNICO MPF/PRPE  Nº  XX/2026 e  do  Procedimento  Administrativo  MPF/PRPE  nº 
1.26.000.003340/2025-97 este CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE SISTEMAS 
DE REFRIGERAÇÃO/CLIMATIZAÇÃO, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (ART. 92, I E II DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

1.1 -  O objeto  do  presente instrumento é  a  contratação de  empresa  especializada para  prestação de 
serviços  de manutenção de sistemas de refrigeração/climatização,  a  serem executados com regime de 
dedicação exclusiva de mão de obra, conforme especificações técnicas e nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência.

1.2 - Objeto da contratação:

ITEM CBO DESCRIÇÃO QTD. VALOR UNIT. VALOR 
MENSAL

1 9112-05 Mecânico  de  Manutenção  de  Ar-
Condicionado 02 R$ xxx.xxx,xx R$ xxx.xxx,xx

1.3 – São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independente de transcrição:

1.3.1 - O Termo de Referência;

1.3.2 - O Edital da Licitação;

1.3.3 - A proposta da CONTRATADA; e

1.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO (ARTS 105 A 107 DA LEI Nº 14.133, DE 
2021)

2.1 - O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) anos, contados da data da assinatura eletrônica do 
ordenador de despesa da  CONTRATANTE,  prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma dos 
artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2 - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições  e  os  preços  permanecem  vantajosos  para  a  Administração,  permitida  a  negociação  com  o 
CONTRATADO, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

2.2.1 - Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada;
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2.2.2 - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que 
os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.2.3 - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse 
na realização do serviço;

2.2.4 - Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na prorrogação;

2.2.5 - Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação; e

2.2.6 - Não haja registro no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal 
(Cadin).

2.3 - O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4 - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5 - Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo 
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a 
renovação.

2.6 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração  de  inidoneidade  ou  impedimento  de  licitar  e  contratar  com  poder  público,  observadas  as 
abrangências de aplicação.

2.7 -  Sujeitando-se  o  CONTRATADO  ao  regime  de  incidência  não-cumulativa  de  PIS  e  COFINS,  a 
comprovação das alíquotas médias efetivas de recolhimento deverá ser feita no momento da prorrogação 
contratual ou da repactuação de preços, a fim de que sejam promovidos os ajustes necessários decorrentes 
das oscilações dos custos efetivos dessas contribuições.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO (ART. 92, IV E VII DA LEI Nº 
14.133, DE 2021)

3.1  - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO (ART. 122 DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

4.1 - As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência, anexo 
a este Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR (ART. 92, V DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

5.1 - O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (....).

5.2 -  No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas  decorrentes  da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO (ART. 92, V e VI DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

6.1 - O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE (ART. 92, V DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

7.1 - Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, após o 
interregno de um ano, mediante solicitação do Contratado.

7.2 -  O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

7.2.1 - Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a 
partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho 
ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;

7.2.2  -  Para  os  custos  decorrentes  do  mercado:  a  partir  da  apresentação  da  proposta,  de 
XX/XX/XXXX.

7.3 - Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir 
da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação.
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7.3.1  -  Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, 
independentemente daquela apostilada.

7.3.2 - Ao fim do primeiro ano de contrato, os itens provisionados para rescisão “AVISO PRÉVIO 
INDENIZADO”  e  “AVISO  PRÉVIO  TRABALHADO”  (MÓDULO  3:  PROVISÃO  PARA  RESCISÃO,  da 
Planilha  de  Custos  e  Formação  de  Preços)  já  terão  sido  completamente  pagos  por  esta 
CONTRATANTE. Nessa ocasião, serão incluídos para esses componentes os índices correspondentes 
a 3/30 ou 1/10 (10%) dos percentuais constantes da proposta vencedora.

7.4  -  A  repactuação  poderá  ser  dividida  em tantas  parcelas  quantas  forem necessárias,  observado  o 
princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos 
para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os 
decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços.

7.5  -  Quando  a  contratação  envolver  mais  de  uma  categoria  profissional,  a  repactuação  dos  custos 
contratuais  decorrentes  da  mão  de  obra  poderá  ser  dividida  em  tantos  quantos  forem  os  acordos, 
convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas categorias.

7.6  - É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, 
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho.

7.7 - Na repactuação, o Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou 
dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos 
com a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores 
nos lucros ou resultados do Contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou 
índices  obrigatórios  de  encargos  sociais  ou  previdenciários,  bem  como  de  preços  para  os  insumos 
relacionados ao exercício da atividade.

7.8  - Quando a repactuação solicitada se referir  aos custos da mão de obra, o Contratado efetuará a  
comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada 
da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria profissional abrangida pelo 
contrato.

7.8.1  - A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou 
Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra 
decorrente desses instrumentos.

7.8.2  -  Deverão  prevalecer  os  direitos  mais  benéficos  ao  trabalhador  durante  a  execução 
contratual, caso o Acordo, Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo ao qual a empresa contratada 
está  vinculada seja  diferente do Acordo,  Convenção Coletiva  ou Dissídio  Coletivo utilizado pela 
Administração como paradigma para definição dos custos unitários mínimos relevantes, para fins de 
repactuação.

7.9 - A correção dos valores mínimos de remuneração, incluindo salário-base e adicionais, e dos benefícios 
estabelecidos, será realizada com base nas cláusulas de reajuste percentual do Acordo, Convenção Coletiva 
ou Dissídio Coletivo ao qual a empresa contratada está vinculada, quando este for diferente do Acordo, 
Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo paradigma utilizado pela Administração.

7.9.1  -  A  repactuação será  realizada com base na  apuração da  diferença  percentual  entre  os 
valores previstos no Acordo, Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo anterior e o que entrou em 
vigor quando inexistir cláusula de previsão de reajuste percentual no Acordo, Convenção Coletiva ou 
Dissídio Coletivo ao qual a empresa contratada está vinculada, ressalvado o subitem seguinte.

7.9.2  - Deverão prevalecer os valores que forem mais benéficos ao trabalhador caso o Acordo, 
Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo ao qual a empresa contratada está vinculada 
venha  a  estabelecer  valores  de  remuneração,  incluindo  salário-base  e  adicionais,  de  auxílio-
alimentação e de benefícios superiores aos valores estabelecidos na contratação ou superiores à 
aplicação dos percentuais previstos nos subitens anteriores.

7.9.3 - A repactuação dos demais custos relativos à mão de obra, que não estejam discriminados 
como custos  mínimos  relevantes  pela  Administração,  terá  como base  o  acordo,  convenção  ou 
dissídio coletivo de trabalho ao qual a  proposta estiver vinculada (ou seja,  àquele instrumento 
apresentado pela empresa no momento da licitação).

7.10  -  Quando a repactuação solicitada pelo Contratado se referir  aos custos decorrentes do mercado 
(MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS, da Planilha de Custos e Formação de Preços referente à proposta da 
CONTRATADA), o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento IPCA 
– Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -, com base na seguinte fórmula:

R = V (I – Iº) / Iº, em que:

R = Valor do reajustamento procurado;

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser reajustada;
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Iº  =  índice  inicial  -  refere-se  ao  índice  de  custos  ou  de  preços  correspondente  à  data  de 
apresentação da proposta;

I = Índice relativo ao mês do reajustamento

7.11  -  No  caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do  índice  de  reajustamento,  o  Contratante  pagará  ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

7.12 - Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado será,  
obrigatoriamente, o definitivo.

7.13 - Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,  
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

7.14 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de termo 
aditivo.

7.15  -  Independentemente  do  requerimento  de  repactuação  dos  custos  decorrentes  do  mercado,  o 
Contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos 
custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha 
contratual.

7.16 - Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de obra  
vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, quando for o caso, 
à data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a  
repactuação.

7.17 - Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, desde 
que  assim  acordado  entre  as  partes,  sem  prejuízo  da  contagem  da  anualidade  para  concessão  das 
repactuações futuras.

7.18 - Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e 
apenas em relação à diferença porventura existente.

7.19 - O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual  
prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão.

7.20 - Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção 
ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao Contratante ou ao Contratado proceder 
aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito 
futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.

7.21  -  A  extinção  do  contrato  não  configurará  óbice  para  o  deferimento  da  repactuação  solicitada 
tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório.

7.22 - O Contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 01 (um) mês, contado da 
data do fornecimento, pelo Contratado, da documentação comprobatória da variação dos custos a serem 
repactuados.

7.23 - O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o Contratado não cumprir os atos ou  
apresentar a documentação solicitada pelo Contratante para a comprovação da variação dos custos.

7.24 - A repactuação de preços será formalizada por apostilamento.

7.25  -  As  repactuações  não  interferem  no  direito  das  partes  de  solicitar,  a  qualquer  momento,  a 
manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da 
Lei nº 14.133, de 2021.

7.26 - O Contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se 
mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado.

7.27  -  Caso o  Contratado esteja  sujeito  ao  regime de incidência  não-cumulativa  de PIS  e  COFINS,  a 
comprovação das alíquotas médias efetivas de recolhimento deverá ser feita no momento da prorrogação 
contratual ou da repactuação de preços, a fim de que sejam promovidos os ajustes necessários decorrentes 
das oscilações dos custos efetivos dessas contribuições.

7.28  - A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item relativo aos 
valores pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de Preços do presente 
Contrato, desde que comprovada pelo Contratado a sua efetiva repercussão sobre os preços contratados.

7.28.1 - A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (ART.  92,  X,  XI  E  XIV DA LEI  Nº 
14.133, DE 2021)
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8.1  - Além  das  exigências  constantes  neste  Contrato,  abaixo  relacionadas,  a  CONTRATANTE ficará 
obrigada às exigências constantes no Termo de Referência, bem como nas demais condições e normas 
legais aplicáveis. São obrigações da CONTRATANTE:

8.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com 
o contrato e seus anexos;

8.1.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3- Notificar o CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas 
ou  irregularidades  verificadas  na  execução  do  objeto  contratual,  fixando  prazo  para  que  seja 
substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as 
soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

8.1.4 -  Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato  e  o  cumprimento  das  obrigações  pela 
CONTRATADA;

8.1.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021;

8.1.6 - Efetuar o pagamento à  CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.1.7 - Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8 - Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como (art. 48 da Lei n.º 
14.133/2021):

(i) indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto 
contratado;

(ii) fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo contratado;

(iii) estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do contratado;

(iv) definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;

(v) demandar a funcionário do contratado a execução de tarefas fora do escopo do objeto da 
contratação; e

(vi)  prever  exigências  que  constituam intervenção  indevida  da  Administração  na  gestão 
interna da CONTRATADA.

8.1.9  - Cientificar a Chefia Administrativa da  CONTRATANTE para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;

8.1.10 -  Explicitamente emitir  decisão sobre todas  as  solicitações e  reclamações  relacionadas  à 
execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente  impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.10.1 - A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico financeiro feitos 
pela CONTRATADA no prazo máximo de 1 (um) mês.

8.1.12 -  Notificar  os  emitentes  das  garantias  quanto  ao  início  de  processo  administrativo  para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.1.13 -  Comunicar  a  CONTRATADA na  hipótese  de  posterior  alteração  do  projeto  pela 
CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2 -   A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela  CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (ART. 92, XIV, XVI E XVII DA LEI Nº 
14.133, DE 2021 e RESOLUÇÃO N.º37/2009-CNMP)

9.1 - A  CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.3 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
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9.4 -  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pela  CONTRATANTE, que ficará autorizada a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.5 -  Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, a CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

9.5.1 - prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.5.2 - certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

9.5.3 -  certidões  que  comprovem a  regularidade  perante  a  Fazenda  Municipal  ou  Distrital  do 
domicílio ou sede da CONTRATADA;

9.5.4 -  Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

9.5.5 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.     

9.6 -  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  obrigações  previstas  em  Acordo,  Convenção,  Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias  abrangidas pelo contrato,  por todas as obrigações 
trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias,  fiscais,  comerciais  e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à  CONTRATANTE e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 

9.7 -  Comunicar  ao  Fiscal  do  contrato  tempestivamente,  observada  a  urgência  da  situação,  qualquer 
ocorrência  anormal  ou  acidente  que  se  verifique  no  local  da  execução  do  objeto  contratual,  não 
ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

9.8 - Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

9.9 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.10 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação;

9.11  -  Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

9.12 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.13 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes  de  fatores  futuros  e  incertos,  devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021;

9.14 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança da CONTRATANTE;

9.15 -  Alocar  os  empregados  necessários  ao  perfeito  cumprimento  das  cláusulas  deste  contrato,  com 
habilitação e conhecimento adequados;

9.16 - Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;

9.17 -  Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade, 
qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 
legislação de regência;

9.18 -  Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina;

9.19 -  Submeter  previamente,  por  escrito,  à  CONTRATANTE,  para  análise  e  aprovação,  quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial  descritivo ou instrumento 
congênere;

9.20 Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no 
trabalho;

9.21 - Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão 
por dívida ou trabalhos forçados;

9.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente;
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9.23 - Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições 
perigosas  e  insalubres  e  à  realização de  atividades  constantes  na  Lista  de Piores  Formas de  Trabalho 
Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

9.24 - Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente 
de trabalho;

9.25 - Manter preposto junto à CONTRATANTE, aceito pela respectiva Fiscalização, durante o período de 
vigência do contrato,  para representá-la  administrativamente na execução do contrato,  sempre que for 
necessário;

9.25.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade.

9.26 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente da CONTRATANTE ou de agente público que 
tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do 
artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.27 -  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela  CONTRATANTE ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do contrato;

9.28 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato;

9.29 - Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições adequadas ao 
cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;

9.30 -  Fornecer  equipamentos  de  proteção  individual  (EPI)  e  equipamentos  de  proteção  coletiva 
(EPC),quando for o caso;

9.31 -  Garantir o acesso da  CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do contrato;

9.32 -  Promover  a  organização técnica  e  administrativa  dos  serviços,  de modo a  conduzi-los  eficaz  e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no 
prazo determinado;

9.33 - Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;

9.34 -  Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar à CONTRATANTE toda 
e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

9.35 - Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do artigo 7° do 
Decreto n° 7.203, de 2010;

9.36 - Disponibilizar à CONTRATANTE os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio 
de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

9.37 -  Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto no Termo de 
Referência, sem repassar quaisquer custos a estes;

9.38 -  Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale-
transporte;

9.39 -  Efetuar  o  pagamento  dos  salários  dos  empregados  alocados  na  execução  contratual  mediante 
depósito na conta  bancária  de titularidade do trabalhador,  em agência  situada na localidade ou região 
metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento 
por  parte  da  CONTRATANTE.  Em  caso  de  impossibilidade  de  cumprimento  desta  disposição,  a 
CONTRATADA deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e 
possa verificar a realização do pagamento.

9.40 - Autorizar a CONTRATANTE, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas 
e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem 
como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e 
regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis;

9.41 - Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno 
imediatamente subsequente; 

9.42 -  Realizar  o  planejamento  das  férias  dos  colaboradores  terceirizados,  desde  o  início  do  contrato 
administrativo, a fim de viabilizar a previsibilidade das férias, estabelecida no inciso I do art. 3º do Decreto 
n.º  12.174,  de 11 de setembro de 2024,  e permitir  o  acompanhamento pela  fiscalização do contrato, 
observando integralmente o disposto na Instrução Normativa Seges/MGI nº 213, de 29 de maio de 2025;
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9.43 - Atender às solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à 
execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;

9.44 - Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de 
seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, 
adotando, entre outras, as seguintes medidas:

9.44.1 -  Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos 
sistemas da  Previdência  Social  e  da  Receita  do Brasil,  com o  objetivo de verificar  se  as  suas 
contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do 
início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;

9.44.2  -  Viabilizar  a  emissão  do  cartão  cidadão  pela  Caixa  Econômica  Federal  para  todos  os 
empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços 
ou da admissão do empregado;

9.44.3 - Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de 
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível.

9.45 - Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo quando se tratar das exceções 
previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

9.45.1   -  Comunicar formalmente à Receita Federal a  assinatura do contrato de prestação de 
serviços mediante cessão de mão de obra, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional, a 
contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art. 30, §1º, II, e do 
art. 31, II, todos da Lei Complementar nº 123/2006, salvo quando se tratar das exceções previstas 
no § 5º-C do art. 18 do mesmo diploma legal;

9.45.2 - Para efeito de comprovação da comunicação, a CONTRATADA deverá apresentar cópia do 
ofício  enviado  à  Receita  Federal  do  Brasil,  com  comprovante  de  entrega  e  recebimento, 
comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, 
até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.

9.46 - Quando couber, realizar os serviços de manutenção e assistência técnica nos endereços especificados 
no Termo de Referência;

9.46.1 -  O técnico  deverá se deslocar ao local  da  repartição,  salvo se a  CONTRATADA tiver 
unidade de prestação de serviços em distância máxima do local demandado, especificada conforme 
avaliação técnica.

9.47 -  Quando couber, realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e 
técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da 
CONTRATANTE ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços;

9.48 -  Quando  couber,  ceder  à  CONTRATANTE todos  os  direitos  patrimoniais  relativos  ao  objeto 
contratado, o qual poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de 
nova autorização da CONTRATADA.

9.48.1 - Se o projeto contratado se referir a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de 
privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima inclui o fornecimento de todos os 
dados,  documentos  e  elementos  de  informação  pertinentes  à  tecnologia  de  concepção, 
desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra.

9.49 - Nos casos em que haja um número mínimo de vinte e cinco colaboradores alocados no contrato, 
destinar 5% das vagas exclusivamente para mulheres em situação de vulnerabilidade econômica decorrente 
de violência doméstica e familiar;

9.49.1 - As vagas reservadas serão destinadas prioritariamente a candidatas:

9.49.1.1 - que possuam filhos ou dependentes em idade escolar ou com deficiência;

9.49.1.2 - pretas e pardas, na proporção que essas mulheres representarem na unidade 
da federação da prestação do serviço segundo o último censo do IBGE, que no presente 
caso corresponde a 65,31% (fonte: https://censo2022.ibge.gov.br/panorama/mapas.html?
tema=cor_ou_raca_preta&recorte=N3).

9.49.2 -  Incluem-se entre as beneficiárias das vagas reservadas as mulheres trans,  travestis  e 
outras identidades femininas, conforme definido no art. 5º da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006.

9.49.3 -  Sempre  que  houver  um  desligamento,  a  CONTRATADA deverá  buscar  atender  ao 
percentual mínimo de 5% com a nova contratação.

9.49.4 -  Se  não  houver  mulheres  elegíveis  em  número  suficiente  para  preencher  as  vagas 
reservadas, a empresa poderá contratar livremente.

9.49.5 -  Para cálculo do percentual de vagas reservadas serão considerados todos os empregados 
alocados no contrato, incluindo folguistas e substitutos.
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9.49.6 - O percentual de mão de obra de que trata este item deverá ser mantido durante toda a 
execução contratual, ressalvado o subitem 9.49.4.

9.49.7 - A CONTRATADA deve manter o sigilo da condição de violência doméstica da profissional 
que será alocada para a prestação do serviço.

9.50 - Manter, durante toda a vigência do contrato, capital social integralizado compatível com o número de 
empregados, na forma do art. 4º-B da Lei nº 6.019/1974, apresentando, quando solicitada, a respectiva 
documentação comprobatória, no prazo fixado pela fiscalização contratual. 

9.51 - Relacionar-se com a CONTRATANTE, exclusivamente, por meio do Gestor/Fiscal do Contrato;

9.52 - Disponibilizar uma conta e-mail para fins de comunicação entre as partes, e manter atualizados o 
endereço comercial e os números de telefone;

9.53 -  Não  utilizar  o  nome  da  CONTRATANTE,  ou  sua  qualidade  de  CONTRATADA,  em  quaisquer 
atividades de divulgação empresarial, como, por exemplo, em cartões de visita, anúncios e impressos, sob 
pena de rescisão do presente Contrato;

9.54 - Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação ou outro documento que venha 
a ser solicitado pela  CONTRATANTE para comprovação do atendimento às cláusulas de sustentabilidade 
contidas no Termo de Referência;

9.55  -  Não ter como sócios, gerentes, diretores ou administradores cônjuges, companheiros(as) ou 
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros e servidores 
ocupantes de cargos de direção, chefia ou assessoramento do Ministério Público da União, sob pena de 
rescisão contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII E XIII DA LEI Nº 14.133, DE 
2021)

10.1 - Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo 
de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 92, 
XIV DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

11.1 -  As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são 
aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX DA LEI Nº 14.133, DE 
2021)

12.1 - O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.2 - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a CONTRATANTE, mediante 
justificativa formal de que não dispõe de créditos orçamentários para sua continuidade ou de que o contrato 
não mais lhe oferece vantagem.

12.2.1 - Nesse caso, a extinção antecipada ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 
garantido  um  prazo  mínimo  de  dois  meses  para  ciência  formal  do  contratado,  devendo  ser 
observada a regra do art. 183 da Lei nº 14.133, de 2021 para a contagem deste prazo.

12.3 - O contrato poderá ser extinto com fundamento na ausência de créditos orçamentários ou na perda 
de vantagem contratual antes da data de aniversário, desde que ocorra com ônus para o CONTRATANTE, 
conforme previsto no art. 138, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

12.4 - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei nº 14.133, de 2021.

12.4.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.2.1 -  Se a  operação implicar  mudança da pessoa jurídica  contratada,  deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5 - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.5.1 – Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2 – Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
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12.5.3 – Das indenizações e multas.

12.6  - A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (caput do art. 131 
da Lei nº 14.133, de 2021).

12.7 -  O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições 
sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do contrato por ato unilateral e 
escrito do contratante e à aplicação das penalidades cabíveis. 

12.8  - A  CONTRATANTE poderá conceder prazo para que a  CONTRATADA regularize suas obrigações 
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não identificar má-fé 
ou a incapacidade de correção.

12.9 - Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pela  CONTRATADA das 
verbas  rescisórias  ou  os  documentos  que  comprovem que  os  empregados  serão  realocados  em outra 
atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 

12.10 - Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a CONTRATANTE reterá:

12.10.1 - a garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento das 
obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias -, a qual será 
executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que 
rege a matéria (art. 121, § 3º, I, e art. 139, III, b, da Lei n.º 14.133/2021); e 

12.10.2  -  os  valores  das  Notas  fiscais  ou  Faturas  correspondentes  em valor  proporcional  ao 
inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

12.11 - Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da CONTRATADA 
no  prazo  de  15  (quinze)  dias,  fica  a  CONTRATADA obrigado  a  emitir  as  guias  de  recolhimento  de 
contribuições previdenciárias e do FGTS e entregá-las à CONTRATANTE, que poderá efetuar o pagamento 
das obrigações inadimplidas diretamente aos empregados que tenham participado da execução dos serviços 
objeto do contrato, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, deduzindo o respectivo valor do 
pagamento devido à CONTRATADA.

12.12 - O contratante poderá ainda:

12.12.1 - nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a garantia 
prestada a ser executada (art. 139, III, “c”, da Lei n.º 14.133/2021), conforme legislação que rege 
a matéria; e

12.12.2  -  nos  casos  em que  houver  necessidade  de  ressarcimento  de  prejuízos  causados  à 
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais  
créditos existentes em favor da CONTRATADA decorrentes do contrato.

12.13 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de natureza 
técnica,  comercial,  econômica,  financeira,  trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou  entidade 
CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

12.14  - O contrato poderá ser extinto em caso de alteração da convenção coletiva de trabalho em que se 
baseia  a  planilha  de  custos  e  formação  de  preços  contratuais,  em  razão  de  erro  ou  fraude  no 
enquadramento sindical de que resulte a necessidade de repactuação ou imposição de ônus financeiro para 
a Administração Contratante, em cumprimento de decisão judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII DA LEI Nº 14.133, 
DE 2021)

13.1 -  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos  específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I) Gestão/Unidade: 00001/200090;

II) Fonte de Recursos: XXXXXX;

III) Programa de Trabalho: XXXXXXX;

IV) Elemento de Despesa: XXXXXXXX;

V) Plano Interno: PI XXXXXXX; e

VI) Nota de Empenho: XXX

13.2 -  A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante juntada ao presente Termo de 
Contrato da Informação de Crédito Orçamentário.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

14.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES (ART. 124 DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021.

15.2 -  A  CONTRATADA é  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou 
supressões que se fizerem necessários,  até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor  inicial  
atualizado do contrato.

15.3  - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.4 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

15.5 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO

16.1 -  Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vínculo empregatício com a 
CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações decorrentes da legislação 
trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, as quais se obriga a saldar na época devida.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO (ART. 94 DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

17.1 - Incumbirá à  CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal Nacional de 
Contratações  Públicas  (PNCP),  na  forma  prevista  no  art.  94  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  bem  como 
disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial do Ministério Público Federal (portal da transparência) 
na rede mundial de computadores (internet), em atenção ao §2º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 2011, c/c o 
inciso V do §3º do art. 7º do Decreto nº 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PROTEÇÃO DE DADOS

18.1 - O CONTRATANTE, atuando como controlador, e a CONTRATADA, atuando na condição de operadora, 
comprometem-se a cumprir a legislação de proteção de dados pessoais,  especialmente,  a Lei Geral de 
Proteção  de  Dados  -  LGPD  (Lei  Federal  nº  13.709/2018),  o  Marco  Civil  da  Internet  (Lei  Federal  nº 
12.965/14) e demais regulamentos emitidos pelas autoridades competentes, e, de forma específica para o 
CONTRATANTE, o disposto na Resolução nº 281, de 12 de dezembro de 2023, do Conselho Nacional do 
Ministério Público, que institui a Política Nacional de Proteção de Dados Pessoais e o Sistema Nacional de 
Proteção de Dados Pessoais no Ministério Público.

18.2 - No tratamento de dados pessoais  que forem confiados pelo CONTRATANTE,  a  CONTRATADA se 
obriga a:

(a) realizar  o  tratamento  de  dados  pessoais  estritamente  para  as  finalidades  estabelecidas  neste 
contrato, observando fielmente as diretrizes e instruções transmitidas pelo CONTRATANTE;

(b) adotar medidas técnicas e administrativas adequadas de segurança que garantam a inviolabilidade, 
a confidencialidade, a disponibilidade e a integridade dos dados pessoais, nos termos definidos na 
legislação, em normas administrativas do CONTRATANTE e nos instrumentos contratuais, tais como: 
(i) mecanismos de autenticação de acesso aos registros, como sistemas de autenticação dupla para 
assegurar a individualização do responsável pela atividade, (ii) anonimização, pseudonimização e 
criptografiados  dados  pessoais,  quando aplicável,  (iii)  recursos que permitam a  restauração da 
disponibilidade e  do  acesso  aos  dados  pessoais  de  forma rápida  em caso  de  incidente,  e  (iv) 
processo  de  verificação  contínua  da  implementação  das  referidas  medidas  técnicas  e 
organizacionais;

(c) manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, com condições de rastreabilidade 
e de fornecer prova eletrônica a qualquer tempo, contemplando os registros de conexão e de acesso 
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a aplicações, o arquivo acessado, o momento, a duração, o motivo, a identidade do funcionário ou 
do responsável pelo acesso, consulta ou divulgação, e a identidade dos destinatários dos dados, se 
for o caso; 

(d) facultar  acesso  a  dados  pessoais  somente  em  casos  estritamente  necessários  e  para  pessoal 
autorizado e que tenha assumido compromisso formal de preservar a confidencialidade e segurança 
de tais dados;

(e) permitir a realização de auditorias, incluindo inspeções pelo CONTRATANTE ou por quem por ele 
autorizado;  ou comprovar a conformidade com a LGPD, quando requerida pelo CONTRATANTE;

(f) compartilhar com a CONTRATANTE qualquer requisição de titular de dados pessoais, bem como 
auxiliar,  sempre  que  demandado,  no  atendimento  de  obrigações  perante  titulares  de  dados 
pessoais, autoridades competentes ou quaisquer outros legítimos interessados, no prazo máximo de 
5 (cinco) dias úteis do pedido;

(g) comunicar,  de  maneira  formal  e  imediata,  ao  Encarregado  de  Proteção  de  Dados  Pessoais  do 
CONTRATANTE, com tolerância de no máximo 2 dias úteis, a ocorrência de qualquer risco, ameaça 
ou incidente de segurança que possa acarretar comprometimento ou dano potencial ou efetivo a 
titular  de dados  pessoais,  evitando atrasos  por  conta  de verificações  ou inspeções,  devendo a 
comunicação conter, no mínimo, as seguintes informações: (i) data e hora do incidente, (ii) data e  
hora da ciência pela CONTRATADA, (iii) relação dos tipos de dados pessoais afetados pelo incidente, 
(iv) quantidade de usuários afetados (volumetria do incidente) e, se possível,  a relação desses 
indivíduos, (v) dados de contato do Encarregado da CONTRATADA ou, não havendo Encarregado, a 
pessoa junto à  qual  seja  possível  obter  mais  informações sobre o  ocorrido,  (vi)  descrição das 
possíveis consequências do incidente, e (vii) medidas que estão sendo tomadas para a mitigação 
dos riscos ou a reversão dos efeitos; 

(h) informar os motivos da demora, no caso de a comunicação referente ao item anterior não ter sido 
imediata;

(i) anonimizar ou devolver para o CONTRATANTE todos os dados pessoais que lhe foram confiados e 
descartar,  de  forma  irrecuperável,  as  cópias,  após  a  satisfação  da  finalidade  respectiva  ou  o 
encerramento do tratamento por decurso de prazo ou por extinção de vínculo legal ou contratual, a 
não ser que a conservação dos dados seja decorrente de uma obrigação legal; 

(j) não transferir  ou compartilhar com terceiros os dados pessoais  tratados em razão da presente 
relação contratual, sem prévia autorização do CONTRATANTE, assumindo todos os ônus decorrentes 
de qualquer compartilhamento que venha a realizar; 

(k) caso autorizada a subcontratação, impor ao subcontratado as mesmas obrigações em matéria de 
proteção de dados presentes nesse instrumento contratual;

(l) não  realizar  transferência  internacional  de  dados  pessoais  sem  prévia  autorização  do 
CONTRATANTE; e

(m)registrar as atividades que envolvam transferência internacional de dados pessoais, indicando o país 
ou  organização  de  destino  e  adotando  as  garantias  necessárias  para  que  a  transferência  seja 
realizada  de  acordo  com  a  legislação  de  proteção  de  dados  pessoais  e  as  orientações  das 
autoridades competentes. 

18.3 - O CONTRATANTE pode requisitar, a qualquer tempo, informações a respeito do tratamento dos dados 
pessoais confiados à CONTRATADA, respeitando-se o sigilo empresarial e as demais proteções legais.
18.4 - A CONTRATADA é obrigada a reparar os danos causados ao CONTRATANTE e aos titulares de dados 
pessoais em razão do exercício de atividade de tratamento de dados pessoais em violação da legislação de 
proteção  de  dados  pessoais  ou  deste  contrato,  seja  diretamente  ou  por  meio  de  seus  empregados, 
representantes ou terceiros contratados.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA COMPENSAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO

19.1 - A compensação de jornada dos trabalhadores do CONTRATADO alocados à execução contratual em 
regime de dedicação exclusiva, quando compatível com a natureza dos serviços prestados, será realizada de 
acordo  com as  regras  constantes  do  Decreto  n.º  12.174,  de  11  de  setembro  de  2024,  da  Instrução 
Normativa  SEGES/MGI  nº  81,  de  12  de  setembro  de  2024,  e  do  Termo de  Referência,  anexo  a  este 
Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO (ART. 92, §1º DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

20.1 - É eleito o Foro da Justiça Federal em Pernambuco, Seção Judiciária de Recife, para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme §1º do art. 92 da Lei nº 14.133, de 2021.
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20.2 - E, por estarem de pleno acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Contrato, firmado 
pelas  partes  e  as  testemunhas  abaixo,  por  meio  de assinatura  eletrônica,  certificada  pelo  Sistema de 
Peticionamento Eletrônico do MPF.

Recife (PE), xx de xxxxxxxxxx de 2026.
(Data de edição do documento)

(Assinado eletronicamente)
RODOLFO SOARES RIBEIRO LOPES

Procurador da República
Procurador-Chefe

Procuradoria da República em Pernambuco

(Assinado eletronicamente)
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Testemunhas:

(Assinado eletronicamente)
Izahilton Mendes Guia Júnior

CPF: ***.374.***-**

(Assinado eletronicamente)
Alinne Cristiane Aniceto Medeiros

CPF: ***.700.***-**
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	7.4.1.2.6 - O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade do(s) atestado(s) apresentado(s), apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017.
	7.4.2.2.1 - que tenha executado contrato(s) com, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do número de empregados que serão necessários para suprir o atendimento ao objeto da licitação. Será aceito o somatório de atestado(s) e/ou declaração(ões) de períodos concomitantes para comprovar a capacidade técnica.
	7.4.2.2.1.1 - Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017.
	7.4.2.2.2 - Experiência mínima de 3 (três) anos na prestação de serviços terceirizados, ininterruptos ou não, até a data da sessão pública de abertura do pregão. Será aceito o somatório de documentos para comprovação da experiência, sendo os períodos concomitantes computados uma única vez. Para a comprovação de tempo de experiência, poderão ser aceitos cópias de contratos ou outros documentos idôneos, mediante diligência do pregoeiro. Tal exigência atende o Acórdão nº 10049/2018- TCU-2ª Câmara, Voto, item 11, alínea IV.
	7.4.2.2.3 - Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou decorrido no mínimo um ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser executado em prazo inferior, conforme Acórdão TCU nº 1214/2013.
	7.4.2.2.4 - O(s) atestado(s) deverá(ão) conter a identificação do signatário e ser apresentado em papel timbrado do emitente
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	Procedimento nº 1.26.000.003340/2025-97
	Pregão eletrônico MPF/PRPE nº 90003/2026 – SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL E DE SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO/CLIMATIZAÇÃO

	1.1 - O presente Termo de Referência tem por objetivo nortear contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de manutenção predial preventiva e corretiva nas instalações elétricas, hidrossanitárias, telefônicas e lógicas do edifício-sede da Procuradoria da República em Pernambuco e, eventualmente, das demais unidades ministeriais localizadas em Caruaru, Garanhuns, Serra Talhada e Petrolina e manutenção de refrigeração/climatização do edifício-sede da Procuradoria da República no Estado de Pernambuco (PR/PE), de acordo com as especificações e quantitativos descritos, bem ainda, com os preços máximos aceitáveis para a contratação e demais condições gerais deste Termo.
	Manutenção predial GRUPO 545, CATSER 1627
	Manutenção ar-condicionado GRUPO 871, CATSER 3492
	1.4 - Os prazos de vigência das contratações são de 05 (cinco) anos, contados a partir da assinatura eletrônica do ordenador de despesa, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 10 anos, com base no artigo 107, da Lei 14.133, de 2021.
	2.1.1 - Leis:
	Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010: dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional;
	Instrução Normativa SEGES nº 05, de 26 de maio de 2017: dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução indireta no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional;
	Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022: que dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamento por menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens, serviços e obras, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional;
	Instrução Normativa SEGES/MGI Nº 81, de 12 de setembro de 2024: que dispõe sobre as regras e procedimentos para a possibilidade de compensação de jornada nos contratos de prestação de serviços contínuos, com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional.
	Instrução Normativa SG/MPF nº 1, de 8 de fevereiro de 2018: que dispõe sobre os serviços de natureza continuada no âmbito do Ministério Público Federal;
	Instrução Normativa SG/MPF nº 2, de 19 de fevereiro de 2019: que dispõe sobre a contratação de serviços de execução indireta, com dedicação exclusiva de mão de obra, no âmbito do Ministério Público Federal;
	Instrução Normativa SG/MPF nº 39, de 05 de novembro de 2025: altera a Instrução Normativa nº 2, de 19 de fevereiro de 2019, que dispõe sobre a contratação de serviços de execução indireta, com dedicação exclusiva de mão de obra, no âmbito do Ministério Público Federal;
	Portaria PGR/MPU nº 38, de 16 de março de 2023: institui a Política de Governança das Contratações do Ministério Público da União e da Escola Superior do Ministério Público da União.
	Portaria PGR/MPF nº 98, de 12 de setembro de 2017: que aprova o Código de Ética e de Conduta do Ministério Público da União e da Escola Superior do Ministério Público da União;
	Portaria PGR/MPU nº 100, de 31 de maio de 2023: regulamenta o procedimento administrativo para realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito do Ministério Público da União;
	Portaria SG/MPF nº 174, de 20 de março de 2019: que regulamenta a gestão e fiscalização dos contratos administrativos no âmbito do Ministério Público Federal;
	Portaria PGR/MPU nº 178, de 13 de setembro de 2023: dispõe sobre o procedimento preliminar e o processo de apuração de responsabilidade e aplicação das sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, aos licitantes e contratados, no âmbito do Ministério Público da União e da Escola Superior do Ministério Público da União;
	Portaria PGR/MPU nº 209, de 11 de outubro de 2023: institui medidas inclusivas para pessoas transgênero e minorias sociais nos editais de concurso público para as carreiras de servidor, na contratação de estagiários e nos contratos terceirizados com mão de obra residente no âmbito do Ministério Público da União e dá outras providências.
	Portaria PGR/MPF Nº 290, de 9 de maio de 2023: que dispõe sobre a Política de Sustentabilidade, o Plano de Logística Sustentável e a Rede MPF Sustentável no âmbito do Ministério Público Federal;
	Portaria PGR/MPU Nº 69, de 28 de abril de 2023: regulamenta, no âmbito do Ministério Público da União, a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública da União;
	Portaria PGR/MPF nº 843, de 18 de outubro de 2024: atualiza o Planejamento Estratégico do Ministério Público Federal para o período de 2024 a 2027.
	Norma Regulamentadora nº 6: regulamenta a execução do trabalho com uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPI), sem estar condicionada a setores ou atividades econômicas específicas;
	Norma Regulamentadora nº 10: define requisitos de segurança para instalações e serviços em eletricidade;
	Norma Regulamentadora nº 16 do MTE: - Atividades e Operações perigosas;
	Norma Regulamentadora nº 18: estabelece diretrizes de ordem administrativa, de planejamento e de organização, que visam à implementação de medidas de controle e sistemas preventivos de segurança nos processos, nas condições e no meio ambiente de trabalho na indústria da construção;
	Norma Regulamentadora nº 35: dispõe sobre padrões de segurança para o trabalho em altura, ela garante que nenhum trabalho coloque em risco a vida e a integridade dos funcionários.
	Resolução nº 264 CNMP, de 3 de julho de 2023: estabelece parâmetros gerais para a contratação de mulheres em situação de vulnerabilidade econômica decorrente de violência doméstica e familiar no âmbito dos ramos e das unidades do Ministério Público;
	Guia de contratações sustentáveis do MPF;
	Manual de Gestão e Fiscalização de contratos administrativos do Ministério Público Federal;
	Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Consultoria-Geral da União;
	Referencial de Encargos, 4ª edição – Estudos realizados pela Auditoria Interna do Ministério Público da União referente à composição de custos das planilhas de custos e formação de preços – Contratação de serviços terceirizados no âmbito do Ministério Público da União;
	Convenções Coletivas de Trabalho vigentes relativas aos postos de trabalho a serem contratados.
	2.2.1 - A contratação visa atender a necessidade de serviços terceirizados nas áreas de manutenção predial preventiva e corretiva nas instalações elétricas, hidrossanitárias, telefônicas e lógicas das instalações físicas da Procuradoria da República em Pernambuco e para as demais unidades do MPF nos municípios de Caruaru, Garanhuns, Serra Talhada e Petrolina e da manutenção de refrigeração/climatização do edifício-sede da PRPE.
	2.2.2 - A contratação de empresas especializadas em serviços de manutenção predial e de refrigeração/climatização é uma estratégia para assegurar o cuidado contínuo e a preservação do edifício da PRPE e PRMs, ocasionalmente. Um prédio requer uma gestão proativa de sua infraestrutura para evitar a deterioração e, consequentemente, a necessidade de gastos maiores com reformas e reparos emergenciais no futuro. A manutenção preventiva, executada por profissionais qualificados, como eletricistas de manutenção eletroeletrônica e auxiliares de manutenção geral, permite identificar e resolver pequenos problemas antes que se tornem grandes e dispendiosos. Isso inclui desde a verificação periódica de sistemas elétricos e hidráulicos até a realização de reparos em alvenaria e estruturas.
	2.2.3 - A presente contratação é indispensável, tendo em vista que as atividades a serem exercidas não são inerentes às categorias funcionais abrangidas pelo plano de cargos das Carreiras de Analista e Técnico do Ministério Público da União (Portarias PGR/MPU nº 302, de 24.5.2013, e nº 84, de 30.8.2017), bem como estão abrangidas nos serviços que, no Ministério Público Federal, são objeto de execução indireta, com dedicação exclusiva de mão de obra, conforme o disposto no art. 4º da Instrução Normativa SG/MPF nº 2, de 19.2.2019.
	2.2.4 - Cabe registrar que os contratos de serviços terceirizados nas áreas de manutenção predial preventiva e corretiva nas instalações elétricas, hidrossanitárias, telefônicas e lógicas das instalações físicas (CTO-MPF/PRPE Nº 12/2022) e de manutenção de refrigeração (CTO-MPF/PRPE Nº 11/2022), celebrados com a empresa ÉTICA EMPREENDIMENTO E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS, têm vigência até 31/05/2027, entretanto, com a iminente rescisão unilateral, com efeitos prospectivos, conforme Relatórios 49/2025 CA/PRPE (PR-PE-00060581/2025) e 47/2025 CA/PRPE (PR-PE-00060383/2025), apurados nos Processos Administrativos 1.26.000.001670/2025-48 e 1.26.000.001668/2025-79, respectivamente, faz-se necessária uma nova licitação, a fim de evitar solução de continuidade dos serviços em questão.
	2.2.5 - Justifica-se, enfim, a contratação, por se tratar de serviços auxiliares, instrumentais ou acessórios que não são abrangidos entre os cargos vigentes e atividades do órgão, devendo ser terceirizados a empresas do ramo por meio de contrato de execução indireta, celebrado após o devido processo licitatório. A contratação de empresas especializadas para o desenvolvimento de tais atividades é a regra no serviço público, com lastro legal, técnico e jurídico, tendo por objetivo proporcionar maior eficiência na gestão e aproveitamento de recursos públicos.
	2.2.6 - Dessa forma, faz-se necessária e urgente a contratação dos referidos serviços, a fim de evitarmos descontinuidade dos serviços contratados, de forma a não comprometer as atividades institucionais nas instalações físicas do MPF/PE e Unidades do interior.
	2.3 - Justificativa quanto à natureza do serviço
	2.3.1 - O objeto desta contratação é caracterizado como serviço comum de engenharia, conforme art. 6º, XXI, alínea “a”, da Lei 14.133/2021, considerando ser caracterizado como serviço de engenharia que tem por objeto ações, objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, de manutenção, de adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, com preservação das características originais dos bens.
	2.4.1 - Os serviços serão prestados em caráter contínuo, por se tratar de atividade essencial e de necessidade permanente para o regular funcionamento desta Instituição Ministerial, uma vez que sua interrupção pode comprometer a prestação de um serviço público ou o cumprimento da missão institucional (TCU. Acórdão n° 132/2008 – Segunda Câmara. Relator: Ministro Aroldo Cedraz).
	2.4.2 - Ademais, são classificados como serviços continuados no âmbito do Ministério Público Federal, conforme prescreve o art. 1º, inciso LIII, da Instrução Normativa nº 1, de 8 de fevereiro de 2018, in verbis:
	Art. 1º No âmbito do Ministério Público Federal, as seguintes contratações são consideradas serviços de natureza continuada:
	(…)
	XX. Manutenção predial;
	(...)
	XXXIII. Manutenção de sistema de ar-condicionado”
	2.6.1 – A contratação está inserida no Planejamento Estratégico Institucional – PEI/MPF - para os anos de 2024-2027, principalmente no que tange aos seguintes Objetivos Estratégicos (conforme Portaria PGR/MPF nº 843/2024):
	“II - Processos internos:
	b) OE 4 - garantir processos eficientes com regras negociais disseminadas;
	III - pessoas e recursos:
	a) OE 6 - consolidar a gestão por competências;
	b) OE 7 - incentivar ambiente de trabalho seguro, saudável e sustentável.”
	2.7.1 - A modalidade de licitação utilizada é o Pregão Eletrônico, que tem como tipo o menor preço, por se tratar de objeto comum em que as especificações e padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, conforme se depreende da leitura da alínea “a” do inciso XXI do caput do art. 6º da Lei 14.133/2021, conjugada com o artigo 29, parágrafo único, da mesma lei:
	“Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:
	[…]
	XXI - serviço de engenharia: toda atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse para a Administração e que, não enquadradas no conceito de obra a que se refere o inciso XII do caput deste artigo, são estabelecidas, por força de lei, como privativas das profissões de arquiteto e engenheiro ou de técnicos especializados, que compreendem:
	a) serviço comum de engenharia: todo serviço de engenharia que tem por objeto ações, objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, de manutenção, de adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, com preservação das características originais dos bens;
	(…)
	Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se refere o art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.
	Parágrafo único. O pregão não se aplica às contratações de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual e de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços de engenharia de que trata a alínea “a” do inciso XXI do caput do art. 6º desta Lei.” grifo nosso.
	2.8.1 - A contratação de serviços terceirizados de manutenção predial e refrigeração encontra-se no Plano de Contratações Anual da PRPE para o exercício de 2026, conforme documento PRPE-D00048/25.
	2.9.1 - Considerando que o valor estimado da presente contratação se encontra acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), bem como que a reserva de cota de 25% não é vantajosa para a Administração, uma vez que restringe a eficiência e segurança da gestão contratual, além da perda da economia de escala, a presente licitação NÃO será exclusiva, NEM será estabelecida cota para ME/EPP.
	2.9.2 - Assim, a modalidade será Pregão eletrônico para ampla concorrência, para os serviços continuados de:
	a) manutenção predial, com Dedicação Exclusiva de Mão de Obra (DEMO), que compreenderá, além do fornecimento de mão de obra, a alocação dos equipamentos, materiais (ferramentas) e EPIs necessários à execução dos serviços na PRPE e, eventualmente, nas PRMs de Caruaru, Garanhuns, Serra Talhada e Petrolina;
	b) manutenção de refrigeração/climatização, com Dedicação Exclusiva de Mão de Obra (DEMO), que compreenderá, além do fornecimento de mão de obra, a alocação dos equipamentos, materiais (ferramentas) e EPIs necessários à execução dos serviços na sede da PRPE.
	2.9.3 - Empresas optantes pelo regime tributário lucro real: Das empresas optantes pelo regime tributário lucro real serão exigidos os documentos de Escrituração Fiscal Digital da Contribuição (EFD - Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) meses anteriores à apresentação da proposta, ou outro meio hábil, em que seja possível comprovar as alíquotas médias efetivas, que deverão constar na planilha de custos e formação de preço.
	2.9.3.1 - A comprovação das alíquotas médias efetivas deverá ser feita no momento da repactuação ou da prorrogação contratual, a fim de se promover os ajustes necessários decorrentes das oscilações dos custos efetivos de PIS e COFINS.
	3.1 - Contratação de empresas especializadas na prestação de serviços continuados de:
	a) manutenção predial, com Dedicação Exclusiva de Mão de Obra (DEMO), que compreenderá, além do fornecimento de mão de obra, a alocação dos equipamentos, materiais (ferramentas) e EPIs necessários à execução dos serviços na PRPE e, eventualmente, nas PRMs de Caruaru, Garanhuns, Serra Talhada e Petrolina;
	b) manutenção de refrigeração/climatização, com Dedicação Exclusiva de Mão de Obra (DEMO), que compreenderá, além do fornecimento de mão de obra, a alocação dos equipamentos, materiais (ferramentas) e EPIs necessários à execução dos serviços na sede da PRPE.
	3.2 - Entende-se por manutenção: ações e intervenções permanentes, periódicas, pontuais e emergenciais nos sistemas, subsistemas, equipamentos e componentes prediais que resultem na manutenção, ou recuperação, do estado de uso ou de operação, assim como na ampliação de pequeno vulto, substituição majoritária de componentes ou remanejamento de equipamento com o objetivo de obter-se condição de uso ou de operação diversa daquela existente.
	3.2.1 – MANUTENÇÃO PREVENTIVA: A manutenção PREVENTIVA das instalações tem por objetivo antecipar-se, por meio de ensaios e de rotinas, ao aparecimento de defeitos causados pelo uso normal e rotineiro dos equipamentos e instalações ou até mesmo pelo seu desuso. As rotinas de manutenção preventiva se encontram nos:
	APÊNDICE I – DO DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL E ATRIBUIÇÕES DOS SEUS RESPECTIVOS CARGOS;
	APÊNDICE II – DO DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE REFRIGERAÇÃO E ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE MECÂNICO DE MANUTENÇÃO DE AR-CONDICIONADO
	ANEXO XII – PLANILHA DE ATIVIDADES/PROCEDIMENTOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA
	A empresa contratada deverá apresentar SEMANALMENTE ao Núcleo de Manutenção e Serviços Gerais:
	- Planilha de Atividades/procedimentos de manutenção preventiva, conforme modelo no ANEXO XII.
	3.2.2 - MANUTENÇÃO CORRETIVA: A manutenção CORRETIVA das instalações está diretamente relacionada com o desgaste dos diversos componentes do prédio, em decorrência de seu funcionamento.
	3.2.3 - Os serviços de manutenção incluem: testes, análises, calibragem, verificação das condições operacionais dos equipamentos, lubrificação, limpeza e orientações para operação normal e adequada dos sistemas e equipamentos. Os serviços que exigirem a paralisação das instalações, total ou parcial, deverão ser executados em horário que não dificulte o desempenho das atividades do CONTRATANTE, inclusive, se necessário, aos finais de semana, feriados, ou fora do horário normal de expediente, sem ônus para o CONTRATANTE.
	3.2.4 - Os serviços de manutenção preventiva e corretiva devem ser executados dentro das notas técnicas da ABNT, das especificações técnicas dos fabricantes, dos materiais e em obediência às normas regulamentadoras do ministério do trabalho e emprego.
	3.2.5 - A mão de obra disponível para execução dos serviços deve ser composta de profissionais qualificados, tendo o CONTRATANTE o direito de rejeitar o emprego de qualquer profissional que não esteja de acordo com a execução deles.
	3.2.6 - A empresa deverá apresentar declaração, quando da assinatura do contrato, de que possui ou instalará base operacional no Município de Recife ou na Região Metropolitana do Recife, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da vigência do contrato, sendo tal medida imprescindível à adequada execução do objeto licitado (Acórdão 1176/2021 – Plenário e Acórdão 6463/2011 - TCU - 1ª Câmara).
	3.2.7 – Para os serviços de manutenção de refrigeração/climatização
	3.2.7.4.1 - A empresa CONTRATADA deverá indicar e manter um responsável técnico registrado no Conselho profissional competente, profissional este que deve estar devidamente habilitado para elaborar e implementar o PMOC – Plano de Manutenção, Operação e Controle, que deverá ser entregue à fiscalização do contrato.
	3.2.7.4.2 - A empresa CONTRATADA deverá, em até 30 (trinta) dias corridos, após o início do contrato, entregar à fiscalização o Plano de Manutenção, Operação e Controle (PMOC) dos equipamentos objeto deste contrato.
	3.3 – Os serviços a serem contratados serão prestados, geralmente, de segunda a sexta-feira, em horário a ser definido pelo Contratante, sempre compreendido no período entre as 07:00 e as 19:00, conforme art. 4º do Decreto nº 12.174, de 11 de setembro de 2024, podendo, se necessário, ocorrer aos sábados.
	3.3.1 - As empresas CONTRATADAS refarão, às suas custas, o serviço reprovado pela fiscalização, quer seja por imperícia, imprudência e/ou incompetência dos seus empregados, arcando com os custos necessários.
	3.3.2 - No prazo decorrido entre a assinatura do contrato e o início da execução dos serviços, as empresas CONTRATADAS deverão providenciar o necessário para contratação dos seus funcionários, incluindo registro em CTPS, exames admissionais e outros indispensáveis à contratação, conforme legislação vigente, bem como proceder à capacitação dos funcionários.
	3.3.3 – As empresas CONTRATADAS deverão manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
	4.1.1.1 - A CONTRATADA deverá atender, no que couber, aos critérios de sustentabilidade ambiental previstos na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19/01/2010, a fim de adotar as práticas sustentáveis no fornecimento dos bens e serviços.
	4.1.1.2 - Além de observar o art. 6º da IN n° 01/2010, atendendo, no que couber, aos requisitos descritos no referido artigo, sugere-se inserir no termo de referência os seguintes requisitos de sustentabilidade ambiental, de acordo com o Guia de Contratações Sustentáveis do MPF, além de manuais mais atualizados de outros órgãos, adotados como boas práticas:
	Observar e utilizar aparelhos consumidores de energia necessários à realização dos serviços regulamentados no Programa Brasileiro de Etiquetagem (PBE), e se os modelos dos bens fornecidos estão classificados com classe de eficiência “A” na Etiqueta Nacional de Conservação de Energia (Ence), nos termos da Instrução Normativa nº 2, de 4 de junho de 2014, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação
	Fiscalização: O fiscal deverá conferir a destinação adequada dos resíduos, com especial atenção aos frascos de aerossóis em geral. Esses produtos, quando descartados, deverão ser separados e acondicionados em recipientes adequados para destinação específica.
	4.1.1.3 - Peças ou acessórios substituídos, embalagens, baterias e demais materiais deverão ser tratados de forma ambientalmente adequada, respeitada a legislação ambiental, em conformidade com a legislação (Lei nº 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos) e os preceitos de preservação ambiental.
	4.1.1.4 - Nos termos do Decreto n° 2.783, de 1998, e Resolução CONAMA n° 267, de 14/11/2000, é vedada a oferta de produto ou equipamento que contenha ou faça uso de qualquer das Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio – SDO abrangidas pelo Protocolo de Montreal, notadamente CFCs, Halons, CTC e tricloroetano, à exceção dos usos essenciais permitidos pelo Protocolo de Montreal, conforme artigo 1°, parágrafo único, do Decreto n° 2.783, de 1998, e artigo 4° da Resolução CONAMA n° 267, de 14/11/2000.
	Em razão dos valores estimados previstos para esta contratação (subitem 8.2.1), não será utilizado o regramento contido no art. 48, inc. I, da Lei Complementar nº 123/2006, a respeito da participação exclusiva das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte nos processos licitatórios destinados à participação de microempresas e empresas de pequeno porte para contratações de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) ao ano. Além disto, a reserva de cota de 25%, da qual trata o art. 48, inciso III, da mesma lei, não é vantajosa para a Administração, uma vez que restringe a eficiência e segurança da gestão contratual, além da perda da economia de escala. Por outro lado, será assegurada a preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, pelo critério de desempate, na forma do art. 44 e 45 da lei 123/2006.
	4.1.3.1 - Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis do MPF. O fornecedor deverá declarar:
	a) Não ter sido condenada, a empresa ou seus dirigentes, por infringir as leis de combate à discriminação, em todas as suas formas, por motivos de raça, gênero e outros, conforme dispõe a CF/1988 em seu artigo 3º, inciso IV e no inciso I do artigo 5º, e nos artigos 38 e 39 da Lei 12.288/2010;
	b) Não empregar menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregar menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da CF/1988;
	c) Não praticar, de nenhuma forma, ações que possam ser enquadradas nos arts. 1º e 170º da Constituição Federal, nos arts. 149, 203 e 207 do Código Penal (dispositivos que tratam do trabalho análogo ao de escravo e tráfico de pessoas para esse fim), e no Decreto nº 5.017/2004, que promulga o Protocolo de Palermo e as Convenções da OIT nºs 29 e 105.
	d) Estará contido no termo a obrigação de cumprimento de cota de gênero e raça entre os funcionários alocados, conforme dispõe a IN SG/MPF 2/2019, além das declarações de não contratação de menores de idade e de trabalho degradante.
	e) Em função de recente evento em que a empresa contratada não pagou verbas trabalhistas no contrato vigente, esta CONTRATANTE poderá realizar o pagamento direto das verbas trabalhistas para os empregados, a partir do saldo da empresa, bem como a execução da garantia contratual para pagamento dessas verbas.
	4.1.3.2 – Além das demais obrigações estabelecidas no Edital, seus anexos e no presente Termo de Referência, deverá a CONTRATADA atender aos seguintes aspectos pertinentes à sustentabilidade:
	a) Fornecer aos empregados todos os equipamentos de segurança e proteção que se fizerem necessários para a execução de serviços, fiscalizando sua utilização;
	b) Seguir as normas técnicas de saúde, higiene e de segurança do trabalho, de acordo com as normas do MTE;
	c) Proceder ao recolhimento de todos os resíduos descartados, promovendo sua destinação final ambientalmente adequada, de acordo com a Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, o Decreto n° 5.940, de 25 de outubro de 2006, e a política de descarte da contratante;
	d) Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada e de energia elétrica, observadas as normas vigentes e a política socioambiental do MPF;
	e) Observar a Resolução CONAMA nº 401/2008, para a aquisição e descartes de pilhas e baterias para serem utilizadas nos equipamentos, bens e materiais de sua responsabilidade, respeitando os limites de metais pesados, como chumbo, cádmio e mercúrio;
	f) Privilegiar a utilização de mão de obra, tecnologias, matéria prima e materiais de origem local;
	g) Adotar, na execução do objeto contratual, práticas de sustentabilidade e de racionalização no uso de materiais e serviços, incluindo política de separação dos resíduos recicláveis descartados e sua destinação conforme determinação da Administração da PRPE e das PRMs.
	h) Adotar práticas de redução de geração de resíduos sólidos, realizando a separação dos resíduos recicláveis descartados pela PR-PE e pelas PRMs, na fonte geradora, e a coleta seletiva conforme legislação específica.
	i) Promover a instrução e aconselhamento sobre prevenção e controle de risco aos trabalhadores, bem como sobre práticas socioambientais para economia de energia, de água e redução de geração de resíduos sólidos no ambiente onde se prestará o serviço.
	j) Não lançar mão, em hipótese alguma e sob quaisquer de suas formas, de critérios preconceituosos ou discriminatórios, por ocasião da admissão ou do desligamento dos seus empregados, observando, em todos os casos, os preceitos de responsabilidade social. De acordo com o previsto na Portaria PGR/MPF nº 1004/2018, deverá ser incluído na minuta do contrato, dispositivo contratual prevendo a obrigação das empresas contratadas de apurar e/ou dar o devido encaminhamento a notícias de assédio sexual e moral ocorridas nas dependências do contratante.
	4.4.1 – Consórcio: Não será admitida a participação de licitantes em Consórcio, pois as dimensões técnicas e financeiras da presente contração são dissonantes à atuação de entidades empresariais reunidas em consórcio, uma vez que a realidade do mercado demonstra que existem várias empresas especializadas na realização deste objeto, não precisando de outras empresas para auxílio técnico ou operacional.
	4.4.2 - Sociedades Cooperativas: Não será admitida a participação de sociedades cooperativas, haja vista a vedação contida no enunciado da Súmula nº 281 do Tribunal de Contas da União e no art. 10 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017.
	4.5 - DA POSSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO SUBJETIVA
	É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.
	4.6 – DO ESCRITÓRIO DA CONTRATADA
	4.6.1 – A empresa CONTRATADA deverá instalar escritório em Recife ou na Região Metropolitana de Recife, ficando mais perto da sede da Administração Estadual da PR/PE, em que se localizam as áreas responsáveis pela gestão de contratos e pela fiscalização técnica e administrativa, e onde os postos de trabalho estarão alocados, de modo a permitir o andamento das tratativas entre as partes da melhor forma possível durante a execução contratual.
	4.6.1.1 - Tal exigência está de acordo com o Anexo VII-A da IN 05/2017:
	“10.6. Na contratação de serviço continuado, para efeito de qualificação técnico operacional, a Administração poderá exigir do licitante:
	a) declaração de que o licitante possui ou instalará escritório em local (cidade/município) previamente definido pela Administração, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado a partir da vigência do contrato;”
	4.6.1.2 - Além da previsão normativa mencionada anteriormente, essa exigência tem como objetivo reduzir os problemas enfrentados na gestão de contratos similares (DEMO). Entre esses desafios, destaca-se a dificuldade de comunicação entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, especialmente devido à estrutura operacional da contratada, que muitas vezes está localizada distante da sede da CONTRATANTE. Essa distância dificulta ainda o atendimento a acionamentos relacionados à realização de reuniões e à orientação presencial dos funcionários terceirizados, além da entrega de documentos, fardamentos, EPIs e equipamentos necessários para as atividades desenvolvidas.
	
	5.2.1 - A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme aferição da qualidade da prestação dos serviços dispostos neste item.
	5.2.2 - Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
	5.2.2.1 - Não produziu os resultados acordados;
	5.2.2.2 - Deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
	5.2.2.3 - Deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
	5.2.3 - A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.
	5.2.4 - Durante os primeiros 60 (sessenta) dias de contrato, a título de carência, para que a CONTRATADA efetue os ajustes necessários à correta execução dos serviços, não serão aplicadas glosas no caso de o relatório apontar pontuação na faixa de glosa. A carência a que se refere o caput não será válida em caso de prorrogação contratual.
	5.2.5 - A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:
	5.2.5.1 - O período de apuração será mensal, coincidindo com o período de faturamento;
	5.2.5.2 - Considerando o grande rol de rotinas de serviço a cargo do contrato, o IMR foi elaborado com base no critério de amostragem, sendo utilizadas como parâmetro aquelas que representam a parcela mais relevante dos serviços;
	5.2.5.3 - Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos no IMR, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à Contratada, de acordo com as regras previstas neste instrumento, no Edital e demais;
	5.2.5.4 - Para efeito de recebimento provisório, o fiscal técnico do Contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no APÊNDICE VII, anexo a este Termo de Referência, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à Contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao fiscal administrativo do contrato;
	5.2.5.5 - Cabe ao fiscal técnico do contrato:
	a) até o terceiro dia útil do mês seguinte ao mês de observação da análise do desempenho, preencher a planilha do Instrumento de Medição do Resultado, descrevendo resumidamente a ocorrência e apurando a pontuação a ser aplicada;
	b) Comunicar formalmente a empresa contratada sobre o IMR e solicitar justificativa ou resolução da demanda;
	c) A empresa Contratada poderá apresentar, no prazo de 3 (três) dias úteis, após o recebimento da planilha do IMR, justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pela fiscalização, desde que comprovada documentalmente a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle da Contratada;
	d) Após recebimento da justificativa da empresa contratada, o fiscal técnico, no prazo de 03 (três) dias úteis, deverá emitir relatório com o resultado do IMR enviando uma cópia para o fiscal administrativo e outra para a empresa contratada.
	5.2.5.6 - Cabe ao fiscal administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do relatório do resultado do IMR, elaborar planilha condensando os resultados de todos os IMRs dos postos, das possíveis glosas por faltas totais ou parciais dos empregados e de eventuais ajustes incidentes no contrato, e encaminhar à contratada;
	5.2.5.6.1 - As glosas apuradas no IMR incidirão sobre o valor bruto do preço mensal, antes da incidência de eventuais descontos apurados sobre faltas e atrasos previstos neste item;
	5.2.5.6.2 - Quando houver glosa, a empresa deve ser informada do valor a ser incluído nas Notas Fiscais de Serviço do mês seguinte à avaliação.
	5.2.6 - Os Indicadores que regerão os critérios para avaliação do IMR terão como base as tabelas constantes no APÊNDICE VII, anexo a este TERMO DE REFERÊNCIA.
	5.2.7 – O IMR deverá ser aplicado até o penúltimo mês de execução do contrato.
	6.9.1 - Para a compensação da jornada prevista no Decreto 12.174, de 2024, e na Instrução Normativa SEGES/MGI nº 81, de 12 de setembro de 2024, na hipótese de os trabalhadores prestarem serviços para unidades distintas, caberá ao fiscal setorial fazer a interlocução com os responsáveis pelas unidades de execução onde o trabalhador presta os serviços, para o fim da avaliação sobre a compensação pretendida. Em não havendo designação de fiscal setorial, a competência recairá no fiscal técnico.
	6.9.2- O controle das horas compensadas será feito por meio de registros decorrentes do ponto eletrônico da contratada ou outros meios admitidos pela legislação trabalhista.
	6.9.3 - O fiscal técnico deverá incluir no relatório mensal ou no termo de recebimento provisório a informação consolidada sobre compensação de jornada pelos trabalhadores alocados no contrato.
	6.9.4- Caso o período de ausência corresponda a um dia de trabalho, o fiscal observará se foi efetuado o desconto do pagamento do vale-transporte na fatura apresentada pela contratada, exceto quando a compensação recair em um dia no qual o trabalhador não exerceria suas atividades.
	6.9.5- O desconto do valor referente ao vale-alimentação só deverá ser realizado se as horas de ausência não venham a ser compensadas posteriormente e a convenção coletiva ou o acordo coletivo aplicável estabelecer que o benefício está vinculado ao dia trabalhado.
	6.9.6- Caso a ausência seja parcialmente compensada, o desconto do valor do vale-alimentação será proporcional ao período não compensado.
	6.9.7- Na hipótese de diminuição excepcional e temporária dos serviços, inclusive em razão de recesso de final de ano, o fiscal do contrato, apoiado na decisão do gestor de realizar escalas de revezamento dos trabalhadores, conferirá se a escala apresentada atende às necessidades de manutenção dos serviços de cada unidade, dando ciência ao gestor do contrato.
	6.9.8 - O total de horas calculadas para o recesso deverá ser compensado a partir da fixação da escala de revezamento, com cumprimento integral até o mês subsequente ao do recesso.
	6.9.9 - O fiscal técnico deverá elaborar o termo de recebimento provisório, com as seguintes informações:
	6.9.9.1 - se o saldo de horas se encontra positivo, caso ainda não usufruído o recesso;
	6.9.9.2 - se o recesso foi parcialmente compensado, caso o recesso tenha sido usufruído, mas a compensação não tenha sido concluída;
	6.9.9.3 - se o recesso foi integralmente compensado, caso a compensação tenha sido concluída; ou
	6.9.9.4 - se há saldo em aberto, com sugestão de glosa no pagamento da fatura, caso a compensação não tenha sido concluída até o mês imediatamente subsequente ao recesso.
	6.9.10 - Quando o trabalhador manifestar interesse na compensação de jornada por necessidade de ausência eventual, deverá informar previamente ao responsável pela unidade de execução onde desempenha suas atividades. Em havendo concordância, este informará ao fiscal do contrato, que avisará o preposto da empresa sobre a compensação pretendida e a previsão da data de ausência do trabalhador.
	6.9.11 - Neste caso, o fiscal do contrato poderá efetuar o recebimento provisório, informando o saldo de horas a compensar para fins de controle, sem indicação de glosa.
	6.9.12 - O fiscal técnico deverá elaborar o termo de recebimento provisório com as seguintes informações:
	6.9.12.1 - se o saldo de horas objeto do recebimento anterior foi integralmente compensado, caso a compensação tenha sido concluída; ou
	6.9.12.2 - se o saldo de horas não foi integralmente compensado, com a sugestão de glosa no pagamento da fatura.
	GRUPO/LOTE 01 DESCRIÇÃO - POSTOS DE SERVIÇOS
	ITEM SEM GRUPAMENTO DESCRIÇÃO - POSTO DE SERVIÇOS
	8.6.1 – As empresas interessadas em participar PODERÃO vistoriar o local onde será executado o serviço até o último dia útil anterior à data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar-se das condições e nível de dificuldade existentes, mediante prévio agendamento de horário junto ao(s) seguinte(s) setor(es):
	8.6.2 – Eventualmente, apenas os colaboradores terceirizados do contrato de manutenção predial poderão prestar serviços nas Procuradorias das Repúblicas em Pernambuco, nos locais abaixo relacionados:
	8.6.3 – O licitante deve se comprometer a manter sigilo sobre todas as informações a que tiver acesso em decorrência da visita.
	8.6.4 – Independente da opção pela realização ou não da vistoria, o licitante deverá apresentar declaração formal, assinada pelo responsável da empresa, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros, conforme modelo de declaração de conhecimento das condições do local constante no Edital de Licitação.
	8.6.5 – A empresa que decidir não realizar a vistoria e, eventualmente, subestimar sua proposta incorrerá em risco típico do seu negócio, não podendo, futuramente, opô-lo contra a Administração para eximir-se de qualquer obrigação assumida ou para rever os termos do contrato que vier a firmar.
	8.7.1.2.1 - que tenha executado contrato(s) com, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do número de empregados que serão necessários para suprir o atendimento ao objeto da licitação. Será aceito o somatório de atestado(s) e/ou declaração(ões) de períodos concomitantes para comprovar a capacidade técnica.
	8.7.1.2.1.1 - Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017.
	8.7.1.2.2 - Experiência mínima de 3 (três) anos na prestação de serviços terceirizados, ininterruptos ou não, até a data da sessão pública de abertura do pregão. Será aceito o somatório de documentos para comprovação da experiência, sendo os períodos concomitantes computados uma única vez. Para a comprovação de tempo de experiência, poderão ser aceitos cópias de contratos ou outros documentos idôneos, mediante diligência do pregoeiro. Tal exigência atende o Acórdão nº 10049/2018- TCU-2ª Câmara, Voto, item 11, alínea IV.
	8.7.1.2.3 - Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou decorrido no mínimo um ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser executado em prazo inferior, conforme Acórdão TCU nº 1214/2013.
	8.7.1.2.4 - O(s) atestado(s) deverá(ão) conter a identificação do signatário e ser apresentado em papel timbrado do emitente
	8.7.1.2.5 - A PRPE poderá confirmar a autenticidade dos atestados de capacidade técnica por meio de diligência às instituições fornecedoras dos atestados.
	8.7.1.2.6 - O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade do(s) atestado(s) apresentado(s), apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017.
	8.7.2.2.1 - que tenha executado contrato(s) com, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do número de empregados que serão necessários para suprir o atendimento ao objeto da licitação. Será aceito o somatório de atestado(s) e/ou declaração(ões) de períodos concomitantes para comprovar a capacidade técnica.
	8.7.2.2.1.1 - Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017.
	8.7.2.2.2 - Experiência mínima de 3 (três) anos na prestação de serviços terceirizados, ininterruptos ou não, até a data da sessão pública de abertura do pregão. Será aceito o somatório de documentos para comprovação da experiência, sendo os períodos concomitantes computados uma única vez. Para a comprovação de tempo de experiência, poderão ser aceitos cópias de contratos ou outros documentos idôneos, mediante diligência do pregoeiro. Tal exigência atende o Acórdão nº 10049/2018- TCU-2ª Câmara, Voto, item 11, alínea IV.
	8.7.2.2.3 - Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou decorrido no mínimo um ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser executado em prazo inferior, conforme Acórdão TCU nº 1214/2013.
	8.7.2.2.4 - O(s) atestado(s) deverá(ão) conter a identificação do signatário e ser apresentado em papel timbrado do emitente
	9.1 – DO DETALHAMENTOS DOS SERVIÇOS E ATRIBUIÇÃO DOS CARGOS
	Estão anexados a este Termo como:
	APÊNDICE I – DO DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL E ATRIBUIÇÕES DOS SEUS RESPECTIVOS CARGOS;
	APÊNDICE II – DO DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE REFRIGERAÇÃO E ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE MECÂNICO DE MANUTENÇÃO DE AR-CONDICIONADO;
	ANEXO XII – PLANILHA DE ATIVIDADES/PROCEDIMENTOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA
	9.2 – DOS UNIFORMES e EPIs
	9.2.1 - A relação dos uniformes e EPIs, bem como as quantidades seguem anexadas a este Termo como:
	APÊNDICE III - Uniformes e EPIs dos cargos de Manutenção Predial
	APÊNDICE IV - Uniformes e EPIs do cargo de Mecânico de Manutenção de Ar- Condicionado.
	9.2.2 - As empresas CONTRATADAS deverão fornecer aos empregados os uniformes nos quantitativos indicados na tabela abaixo, no início da execução do contrato, devendo ser substituídos por novos uniformes, a cada 01 (um) ano, respeitando-se os mesmos quantitativos, ou a qualquer época, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, após comunicação escrita do CONTRATANTE, sempre que não atendam as condições mínimas de apresentação.
	9.2.3 - O uso do uniforme é obrigatório e os empregados devem apresentar-se sempre dentro dos padrões de higiene e apresentação exigido pelo CONTRATANTE.
	9.3 – DO FORNECIMENTO DE CRACHÁS
	9.4 - DOS REQUISITOS MÍNIMOS PARA O CARGO
	9.5 – DO FORNECIMENTO DOS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS OBRIGATÓRIOS
	APÊNDICE V – Equipamentos e Materiais dos cargos de Manutenção Predial
	APÊNDICE VI – Equipamentos e Materiais do cargo de Mecânico de Manutenção de Ar- Condicionado.
	9.5.2 - Fornecer, até 01 (um) dia útil antes do início da prestação dos serviços em apreço, os equipamentos e materiais obrigatórios constantes no documento referido no subitem 9.5.1.
	9.5.3 - Todos os equipamentos a serem alocados nas dependências das unidades de 1.ª Instância do MPF em Pernambuco, que exijam energia elétrica para funcionamento, deverão ser compatíveis com as instalações elétricas disponíveis nas dependências da CONTRATANTE e de baixo consumo de energia elétrica.
	9.5.4 - Os equipamentos deverão ser disponibilizados com todos os acessórios necessários, bem assim a devida manutenção corretiva deles, quando apresentarem problemas técnicos, que será de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.
	9.6 – DOS SALÁRIOS
	9.7 – DA CARGA HORÁRIA
	9.8 – DOS SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS
	9.9 – DOS EXAMES E DOCUMENTOS DE ADMISSÃO
	9.9.1 - O exame admissional é pago pela empresa CONTRATADA, conforme determina o artigo 168 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). A empresa é responsável por arcar com todos os custos relacionados à realização do exame, incluindo a marcação da consulta e a solicitação de exames complementares.
	9.9.2 – O exame admissional deve ser agendado pela empresa que deverá avisar com antecedência ao trabalhador.
	9.10 – DO FOMENTO À ACESSIBILIDADE E INCLUSÃO
	9.10.1 - na contratação objeto este Termo de Referência, não há obrigatoriedade de atendimento à Resolução CNMP nº 264/2023, conforme § 1º do art. 2º da referida Resolução:
	“(…)
	Art. 2º Os contratos de prestação de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra dos ramos e das unidades do Ministério Público reservarão, no mínimo, 5% (cinco) por cento das vagas para mulheres em situação de vulnerabilidade econômica decorrente de violência doméstica e familiar de que trata a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, atendida a qualificação profissional necessária.
	§ 1º O disposto no caput deste artigo é aplicável a contratos com quantitativo mínimo de 25 (vinte e cinco) trabalhadores. Grifo nosso.
	§ 2º São incluídas no percentual previsto no caput deste artigo as mulheres trans, travestis e outras identidades femininas, nos termos do disposto no art. 5º da Lei nº 11.340/2006.
	(…)
	§ 4º As vagas de que trata o caput deste artigo serão destinadas prioritariamente a candidatas:
	I - que possuam filhos ou dependentes em idade escolar ou com deficiência;
	II - pretas e pardas, observada a proporção de pessoas pretas e pardas na unidade da federação onde ocorrer a prestação do serviço, de acordo com o último censo demográfico do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.
	§ 5º O percentual de reserva de vagas de que trata o caput deste artigo deverá ser mantido durante toda a execução contratual.
	§ 6º Na hipótese de não preenchimento da cota prevista, as vagas remanescentes serão revertidas para as demais mulheres trabalhadoras, observadas as prioridades previstas no § 4º deste artigo.
	9.11 – DO ENVIO DE DOCUMENTOS AOS FISCAIS DO CONTRATO (Técnico e Administrativo):
	9.11.1 - Conforme previsto nos subitens “hh”, “ii”, “jj” e “kk” do item 6.5.2 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.
	9.12 – DO DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS
	9.12.1 - O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.
	9.12.2 - A Administração CONTRATANTE poderá conceder um prazo para que a CONTRATADA regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir.
	9.12.3 - Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada, bem como comunicará o setor competente para abertura de procedimento de apuração de eventual descumprimento contratual.
	9.12.4 - Não havendo quitação das obrigações por parte da CONTRATADA no prazo de 15 (quinze) dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da CONTRATADA que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato.
	9.12.4.1 - O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela CONTRATANTE para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.
	9.12.4.2 - Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA.
	9.12.5 - O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela CONTRATADA, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias.
	9.12.6 - A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
	9.12.7 - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento.
	9.13 – CONTRATO INTERMITENTE
	9.13.1 - Quanto ao trabalho intermitente, aplicar-se-ão as regras estabelecidas na Lei nº 13.467/17.
	9.14 – DAS VIAGENS A SERVIÇO E O PAGAMENTO DE DIÁRIAS (apenas para os ITENS 1 e 2 do LOTE 1 - Eletricista de manutenção eletroeletrônica + Auxiliares de manutenção predial)
	9.14.1 - Conforme descrito no SUBITEM 8.6.2, a prestação dos serviços objeto do contrato de MANUTENÇÃO PREDIAL poderá, eventualmente, ser realizada nas demais unidades da CONTRATANTE localizadas nos municípios de Caruaru, Garanhuns, Serra Talhada e Petrolina.
	9.14.2 - As eventuais viagens a serviço dos funcionários terceirizados alocados nos postos objeto da contratação de MANUTENÇÃO PREDIAL obedecerão aos seguintes critérios:
	a) O transporte dos funcionários convocados para a viagem será providenciado e custeado pela CONTRATANTE;
	b) A CONTRATANTE ressarcirá à empresa CONTRATADA os valores correspondentes à concessão de diárias a seus funcionários previstos neste Termo de Referência, para cobrir despesas de hospedagem e alimentação dos funcionários, quando as viagens a serviço forem efetivamente utilizadas e devidamente comprovadas;
	c) As diárias, no valor de R$ 231,00 (duzentos e trinta e um reais), serão pagas de forma integral quando houver pernoite do funcionário e reduzidas à metade quando não houver pernoite;
	d) Os valores de diárias foram determinados a partir de pesquisa de mercado, adotando-se como parâmetro a hospedagem em quarto individual com banheiro e serviço de café da manhã, acrescido do valor de 800g de refeição por kg ou “sem balança”, mais um suco natural de fruta ou refrigerante lata ou de 1 litro, conforme relatado no Estudo Técnico Preliminar.
	e) A proposta da empresa CONTRATADA, no tocante ao valor das diárias, não poderá alterar o valor desta rubrica para composição de seu preço, posto que, durante a execução do contrato, este ressarcimento, se ocorrer, será nos exatos valores previstos;
	f) O valor da diária ora discutido poderá ser reajustado, visando a sua adequação aos novos preços de mercado, observado o interregno mínimo de um ano a contar da celebração do contrato ou do último reajuste, mediante a aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) acumulado nos últimos 12 (doze) meses.
	g) Para as viagens programadas com antecedência pela CONTRATANTE, a empresa CONTRATADA deverá comprovar o pagamento antecipado das diárias em favor dos funcionários escalados.
	h) O pagamento das diárias deverá ser feito em até 48 (quarenta e oito) horas úteis de antecedência da data da viagem;
	h.1) No caso de viagens emergenciais, a CONTRATADA deverá realizar o pagamento das diárias dos funcionários escalados em até 24 (vinte e quatro) horas úteis, considerando para este fim quando houver expediente bancário.
	i) A estimativa de quantitativos de viagens a serviço baseou-se no histórico de necessidade de acionamento dos serviços em questão, na forma detalhada no subitem 9.14.3.
	9.14.3 – Da estimativa anual dos custos variáveis, referentes a ressarcimento com viagens a serviço
	9.14.3.1 - Anualmente, estima-se que, para cada unidade do interior (Caruaru, Garanhuns, Serra Talhada e Petrolina), haverá um total de 1 (uma) viagem de 2 (dois) funcionários, com duração média de 3 (dias) dias cada viagem.
	Em outras palavras, estima-se que, a cada ano, sejam realizadas 4 viagens (4 cidades x 1 viagem), envolvendo 2 funcionários em cada viagem, cujo ressarcimento estimado é de 2,5 diárias (dois pernoites + ½ diária) por funcionário, por viagem. O quadro abaixo traz o detalhamento desta estimativa de custo variável:
	Unidade Destino
	A
	B
	C
	D
	E
	Quantidade de viagens estimada
	Quantidade de funcionários estimada
	Quantidade de diárias estimada por viagem por funcionário
	Valor unitário da diária
	Despesa Total
	E = (A x B x C x D)
	Caruaru
	1
	2
	2,5
	R$ 231,00
	R$ 1.155,00
	Garanhuns
	1
	2
	2,5
	R$ 231,00
	R$ 1.155,00
	Serra Talhada
	1
	2
	2,5
	R$ 231,00
	R$ 1.155,00
	Petrolina
	1
	2
	2,5
	R$ 231,00
	R$ 1.155,00
	Total anual estimado
	R$ 4.620,00
	9.14.4 – Do faturamento das diárias
	Para emissão da fatura, a empresa deverá considerar o valor da diária atualizado, constante no contrato, inicialmente previsto na letra “c” do subitem 9.14.2, acrescido de BDI (calculado conforme Quadro a seguir).
	
	Valor da diária
	(que deverá ser pago ao colaborador escalado)
	Valor do BDI de 43,23% sobre o valor da diária
	Valor a ser faturado
	R$ 231,00
	R$ 99,86
	R$ 330,86
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